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MENSAGEM Nº 652 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.632, 

de 30 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2023, que renova, 

a partir de 17 de agosto de 2019, autorização outorgada à Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Iguatama, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Iguatama, Estado de Minas Gerais. 
 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 
 



 

EM nº 00317/2023 MCOM 

  

Brasília, 23 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.060894/2018-45, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 

Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 

Órgão, acompanhado da Portaria nº 9632, de 30 de maio de 2023, publicada em 20 de junho de 2023, 

que renova a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 

07.301.549/0001-65), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de 

IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/06/2023 | Edição: 115 | Seção: 1 | Página: 33

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.632, DE 30 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com

aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria

Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2019, a autorização

outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscritano CNPJ nº 07.301.549/0001-

65 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de

IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.060894/2018-45
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 711/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do

Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.632, de 30 de maio de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de junho de 2023, que renova, a partir de 17 de agosto de 2019, autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Iguatama, Estado de
Minas Gerais.

 
 
Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5932194 e o código CRC
F25B643E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 5932194

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

Qualificacão da entidade

Razão social: Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama

Nome Fantasia: Rádio Iguatama FM

K;NPJ: 07.301.549.0001.65

Endereço de Sede: Rua 13 N°: 999

Bairro: Vila Nova CEP: 38910000

Cidade: Iguatama UF: Minas Gerais

Nome do representante legal: Márcia Soares de Melo

Endereço eletrônico (e-mail):

Telefone: 37.3353.1018

Excelenlíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu

representante legal, com fundamento no art 6°, parágrafo único da Lei nO.9.612/1998 -

Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz

com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em côpia

autenticada.

Iguatama, Minas Gerais, 01 de Outubro de 2018

JY' ,Q.J\,('A -,Q" ;),,001 !VJ cL ~

Márcia Soares de melo

Endereço de correspondência: Rua 13 n° 999

Bairro: Vila Nova

Cidade: Iguatama

IcEp: 38.910.000

UF:Minas Gerais

EmJ:t~U_S:~L\.3_iI;_L4L r::1;)3

Jl.SSlnallJra:_~~_
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DECLARAÇÃO

Eu, Márcia Soares de Melo, portador do RG: 12.269.522 e CPF:

049498766.94, residente na Rua. 56, nO131, Gerson de Oliveira, Iguatama,

MG, complemento casa, venho por meio deste, declarar que como

Presiaente da Associação Comunitária de_ Radiodifusão_de_lguatama,
------------

Mantenedora da Radio Iguatama FM, que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, Processo 530000193512005, n°

000046/2009-MG, Numero da Estação 690584601, estando de acordo

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento.. Ratifico serem

verdadeiras as informações acima prestadas.

Iguatama, OJ de outubro de 20 J 8.

Nome: Márcia Soares de Melo

•



Declaração

Eu, Márcia Soares de Melo, portador do RG: 12.269.522, CPF:
049498766.94, residente na Rua. 56 nO 131, Gerson de Oliveira, Iguatama,
MG, Presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama,
associação mantenedora da Radio Iguatama FM, venho por meio deste,
declarar que em consulta ao Posto de atendimento do Cartório Eleitoral da 18°
seção na Cidade de Iguatama, fui informada que nenhum dos membros da
Associação tem cargo de dirigente e filiação a agremiação partidária.

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 102412050272

Eleitor: MARCIA S'JARES DE MELO

DOMiCíLIO ELEITORAL

Eleições Gerais 2018 - 1° Turno (07/10/2018)
Zona: 018 Seção: 0160
Local: ESCOLA PITÁGORAS
Endereço: RUA CINQUENTA E DOIS, S/N - CENTRO
Municipio: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 078014860272

Eleitor: LACERDE ALVES PEDROSA

DOMiCíLIO ELEITORAL

Eleições Gerais 2018 - 1° Turno (07/10/2018)
Zona: 018 Seção: 0150
Local: ESCOLA MUNICIPAL CEL. JOSÉ GARCIA PEREIRA
Endereço: RUA DEZESSEIS, 187 - CENTRO
Municípío: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 078621030281

Eleitor: DAISON BARBOSA

DOMiCíLIO ELEITORAL

Eleições Gerais 2018 - 1° Turno (07/10/2018)
Zona: 018 Seção: 0151
Local: ESCOLA MUNICIPAL CEL. JOSÉ GARCIA PEREIRA



Endereço: RUA DEZESSEIS, 187 - CENTRO
Município: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 190735640230

Eleitor: RHUAN JUNIOR DA SILVA CARLOS

_____ DOMICiuo-ELEITORAL-----------------------
~-----------

Eleições Gerais 2018 _1° Turno (07/10/2018)
Zona: 018 Seção: 0159
Local: ESCOLA PITÁGORAS
Endereço: RUA CI~IQUENTA E DOIS, S/N - CENTRO
Município: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 181261780221

Eleitor: ERICO RODRIGO APARECIDO FONSECA

DOMICÍLIO ELEI"t'ORAL

Eleições Gerais 2018 - 10Turno (07/10/2018)

Zona: 018 Seção: 0169

Local: ESCOLA SUPERIOR EM MElO AMBIENTE - ESMA

Endereço: RUA CENTO E CINQUENTA E CINCO, 253 - BELA VISTA

Município: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 115493550272

Eleitor: KELLY CRISTINA GONCALVES DE CARVALHO

DOMICÍLIO ELEITORAL

Eleições Gerais 2018 - 10Turno (07/10/2018)



Zona: 018 Seção: 0153

Local: ESCOLA ESTADUAL PAULA CARVALHO

Endereço: RUA QUATRO, 70 - CENTRO

Município: IGUATAMA - MG

Sem mais para o momentQ,_a~ssiDo ~~~~~~~~~~~~~~==~~~~

Iguatama, de 2018

CDo,o.&À.P.
V

Márcia Soares de Melo

Presidente da ACRI



000046/2009-MG

FLS: 001/001

NO DA ENTIDADE

50404506488
LONGITUDE

45W422600
nTuoe
205104800

"l~. "~'." 'LUtI(AII~A UU IjIlASIL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕeS

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

':;[N:~", .OC:.!,:, ;"';;,L~:ONAMENTODE ESTA ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
I.CME/RAZAO SOCIAL

ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA _ CNPJ: 07.301,549/0001-65
tio :::;lAESTAÇAO ERVIÇO

690584601 Radiodifusão Comunitária

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
DISTRITORUA 13 999 .....

BAiRRO
MUNICÍPIO

IUFVILA NOVA
IGUATAMA

MG

530000193512005

•••••••• W

200
1.00 KM

Número Processo:

CANAL:

RAIO DA AREA DE SfRVICO :
PERP MAXIHA :

................................................................

CIDADE DA OUTORGA: Iguatama/MG
NOME FANTASIA: RÁDIO IGUAlAM A fM
FREQUENCIA : 87,9 MHl'

HORÁRIO FUNCIONAMENTO :00:00 a 24:00. Dom. a Sab.
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYX4J9
E5TUOIO

ENDEREÇO: RUA 13999 VILA NOVA LOCALIDADE: ••••••••
MUNICiPIO: Iguatama Uf: MG

TRANSMISSOR PRINCIPAL Teclar Equipamentos Eletrõnlcos Uda. MODELO: TEC113

CÓOIGO: 0717030345 POTÊNCIA: 25,000 W
TRANSMISSOR AUXILIAR •••••••• '. " MODELO: ••••••••

ANCT~~~GO: •••••••• 4.~/ .\~~~~i-POTÊNCIA: •••••••• W !

FABRICANTE: SAM BROADCAST J :"i:f';' \ ..~ Dono: PT 160 !
GANHO. O.OO-dBd --- ••fi:. "'-.... . .;-- OLARIZAÇÃO: _Vertical __ -+
DESCRIÇÃO: PLANO TERRA 1/4 Df ONDA -~- -- i -----:=--" -- AklURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 19.0 m I

CO~A;;::;~~O;~Eb~~~.~;;~m~PERARÁ SE,.(~IREiTO A PRoifiÇÃo CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS!
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS,4,TEL.ECO,,!!u~içAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO !
REGULARMENTE INSTALADAS. ~Ib','.,.~~~'," I

\'- ~" '~';" I
' ,-

r
I'.H'RESSA UI 04,05/2012

(.~SERVACCES
licenCiada Em VÁLIOA ATE

')7.301.5019'0001 65
14/09/2009 17/08/2019
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~:i '.;..~;DA E f./ TODO;) TE::'~ITCRiO NACION4.i,.

•~ ';~~;"'MG-12.269.522 ~;';;'ci;'-,,,19/04/2012

~\: ,,,"I'
~ MARCIA SOARES DE MELO

3 VIA

r.. (~ ",' ',T"

---_ ...•.-. _._.- ..•.

LETICIA ALES~
ASS1",AfU

IGUATAMA-MG 12/1/
1975

,,,,,,,,...;,"CAS.AV.DIV LV-13-B' FL-42

IGUATAMA-MG

CM 049498766-94

LAZARA SOARES MOTA



Seri6 Ul NF: 048442055
Cantrola:

02.104IR,SODBB33210016

C01"l:>\.""O

IMld~ntl.\
lIlolQthit~

Modalidade Tarifil,ia

Tarlla Convanclanal

RESIDENCIAl.

7001893169
Subclasse Classe

P ',.ma

03/0902/08

Catas ac L",""a

3012969508

07107

N° da lnstalaçào

1(1lorma~óe" Tec"icas

LC"ll';:IA~,I/!no' Leitura AI"ai
Tino d~ Meclicào

AREA URBANA
IGUATAMA - MG
CEP: 38910-000

MEDIDOR N': AMH161051384

CINOUENTA E SEIS 131 CS

MARCIA SOARES DE MELO

Emissão: B2fOaI2UIB lmplm~o: 02l0ano1814:IO,3n Tarila Sotial ~e EnelDia [Itlrita -ISH tlia~o ~Ia

Elllssh auloliuda p6\OI1elillleESj.letia\/PlAN' 45,0000091&'ul - SEf(Uú lei .'10 4~ je abril de 2002

W DO CLIENTE:

Energia Elétrica 2871 2982
111

9,08

VALORES FATURADOS
Ouanlldad6 Praça valor (R$)

111 104382888 115,83
NCARGOS/COBRANÇAS--------;=""""------------- -

Valor R$
_____ 16,77_ -.--

0,94
1,71

Oescrlção
Energia Elitrl" kWh

__ Oascrlçio
Contrlb,Custeiotlum. pública - - . -- ---
Juros mora 1%am: 21 dia{s) sobre R$134.53

Variação do IGPM: R$135.47
TARIFAS APLlCADAs(s,m Im~oslOsl

Energia EIMrl" kWh 0,63684000
ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluidO no Valor a Pagar)

Bandeira vermelha

CPF, 0'9 '98766-94
RESi:.RVAOO AO FISCO

7284.CE587D6B39C7 .08E491 F2.8348.D7E1
REFERENTE A VENCIMENTO VALOR A PAGAR

AGO/2018 23/08/2018 R$135,25
,"~,~':

d~C
115,83 . 30 AS 34,75

PASIY
115,83 1.48 R$ 1,71

~"~'''lS 115,83 7 .51 R$ 8,69

..J.:lC~",s"n1C1
'?f .•••J..:;O Of ça"r.to~ \'€ ••~, .>.s Ol'l:;r"~~ i."-~~~ f~

Consumo Media Dias de

IIAs!I", ,'/Ih I'/Ih!dia faturam

JUlJ2010 121 4,11 29

JUN/2016 166 5~3 30

Ullfiol6 181 5,~ 32

18R/2016 176 5,08 30

UIR/2010 164 5,55 28

FF;f2016 181 5,55 29

JIN12016 170 5,15 33

DEU2817 150 5,35 20

NOII2,17 183 4,93 31

DUTm17 118 .~7 10

SET/2011 141 ',~ 31

1&0/2611 121 3,18 32
In!"''''' ,,<:>~cGe • c

Tui1a ~iienle conforme Res ~neel n~ 23g~, de ~2f05nolB.
JUl./2QI Band, ~erm, P2. ~G0I201B Iltnd. ~erm_ P2
O pauamento desta conla n:io qulta dabitos anlelims. Pm esles, estão suieilas penalil1ades legais
';lenttS (multas) elou alualiução linanceira \iurOS\bamMS no venc\men[o das mesmu
E mr do consumidor manlH os dados tadas rals sempre a.1ualizados ~ in10rmat alteraç3es da alivida~e

emcid! noloul.fata SUl adesh 11m 1mbimenlo da conla de mrgia por e-mail atmando\ll.lr.lrcemlgcom.br
leitura lU Iluda conl u\endã,io de 1aluramenlo,

RECE81 SUl mURA DE ENERGIAPOR E-MAil DE FORMAFicil, RiPIDI E SEGURA
ACESSEAGDRI.•••. tomIOcom.br
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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECReT AAIA DE SEGURANÇA PUBLICA
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LEI N°? '16 DE 29108183

•a. l_~

I
,

;;;,.

P II -312!'i,'

CATA, OE NASCIMENTO

15/03/8~

I

.~~ ---.~----
VALIDA EM TODO o TEARITOR10 NACIONAL

'CAO

S" L\I'-..-f-A-f"L-iêiV ITÀBÍRITO-I'IG

~'=~~$~r
OIiO~~~!,« BARBOSA

. ASSINATU~AOO DIRETOR

:::';<0 H-8. 523. 837 ~:~D~O16/0H/'13'

"KELLY CRISTINA GONCALVES DE
RVALHO

----- --- ---
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~O!? risca! - '_OrH:J ')t' !: '1~~ç:Wt:'ctrlca

SeH6: U1 NF: U556!l&4tl3
Controle:

02.104IR4S0D88304100,9

Emlssh: U3/~9J2U18 Imprmao: 03/09/261813:41:U2 larlla SOtial de EUJI!a ElíUita - tSEE ulah pela

Eillssão auloril.ld.l pelo IleligJ6 Especial/PlA N"45.000U09162.37 - SH/MG tel."10.4.la h abril ae 2002

RICARUO GONCALVES DA SILVA N° DO CLIENTE: 7008660428.

':Ol'Sumo

cras!:e

Rdihlcl~1
ll\ul~lhlt~

Modaridaek T.lrifaria

Tarlla Convencionai

RESIOEIrlCIAl

Subclasse

03110

Dalas de leilLl/a

3004659231

N° da~Instalação

0210B 03109
tnlo/maçces Tl'cnieas

llulLlr<lAnterior l"'lura Alual

RUA NoVENTA E CINCO 35 CS

JARDIM PARAISO
IGUATAMA. MG
CEP: 3B9TD-000

MeDIDOR N": AMD1001B22f16

ErriJrgia Eletlica 11035 lllB6 151

11.43

Valor (R$)
145.67

Descrição
Ellergla Elétrica kWh

VALORES fATURADOS
Quantidade Preço

151 096490909
ENCARGOSIC08RANÇAS

06scrlção ~~ ValorA$-----------
___________________ euntritr:CustB1U1Tüm- Publica 24.23

Juros mora 1%am: 19 dlii(S) sobrelU14B,07 _ _ _ _ - 0,94-
Varlaçl,-do IGPM. R$149.01 0.47
JIJfúS mora 1%am: 22 dla(s) sobra R$11B.69 0,87
Vílfíaçao dú IGPM. R$119,56 0.43
Multa2%contad6081201&sobr6R$90,79 1,~2
Muit<:l 2%conlad60712018sobreR$148,07 2.96

TARifAS APLiCADAS(Sem Imposlos)
Energia Eliltrica kWtl O,636B4000

ADICIONAL BANDEIRAS (J3 incluldo no Valor a Pagar)
BilnJtlira Vbrmfllha

CPf' 317 862 516-04
~E5ER'~.~D(1AO FISCO

OC60. BOCB.2120.945A.B793. 20 13. 0022. BBEB
REFERENTE A VENCIMENTO VALOR A PAGAR

SET/2018 23/09/2018 R$ 177,39

~ ltllga~h estara condic!onal1a à Inuls!encla
de debilos mel dos de sua lesponsabilidade

Prev.Corte

17/09/2016

., Cf ,"$1

RI 43.70
R$ 1.07
R$ 4.74

~h~"",.,
30

0.74
326

RE&'II'SO DE" (:()NTAS IIEt.CIOA!;, (>HI TOS .,'lTH"ORc50

~18 03/89/2018 conslm pendente o debito ~ue
SUjeita a unidade consumidora impensáll do
lllrnecimento de enerRla eletma a partir l1a
data discriminada:

OtBITO(,)
Mês/Ano Valor

AGD/2018 Rll07.56

e~~d, ,.. .,.
"'

ICM~ 145.67
,,' 145.67

" 145.67
h,<.:(,tLC<: ,j" CC(1~, "'o

Consuma Media Dias de
Mes/~na ~Wh k¥lh/dia Falulam.
1,0/1018 87 4,95 10
JUU20J8 146 5.09 19
JlJNmt8 13B 4,15 19
MM.1B 156 5.10 30
IBRI101B 174 5,43 92
~lJRml8 144 5,99 21
fElI20lB 149 4.BO 91
JIN/20IB 169 5,26 32
DEU10H 148 5.28 18
NOI/10H 149 4.BO 31
DUT/10H 160 5.51 29
SEI/1UI] 181 5,21 31

1"I')rrna,o ••~ G", ,"5

Tarifa ~iienle conlorme Res Aoeel n"2,396, de 22/05/2018.
IGOl1Ol 6aM 111m Pl. SETI10IBBand.111m.Pl
O pagamen10 des1a conta nao ~ulla debltos anterillfes, Para estes, esUa sujeilas penaUl1ades legais
~iaentes (muilas) eiou a!uallzaç~a financeira \iUrOSlbmadas no ~tnclmenlo!las mesmas.
E dever do consumIdor manler os dados tadas rais Sempf! atualizados e InlnuMr alleraç~es l1aaliviOade
eXfltlda no local
Fa~ sua ades~o para recebimenlG l1a canla ~! energia por e-maU acessando '/f/IiIl.cemlg.com.bl
ler1~!a rMlizadii conf [alendârlo de taluramento.

RECEBA SUA fATURI DE ENERGIA POR E-MAIL DE fORMA fÁCil, RÁPIDA E SEGURA
ACESSE AGORA www camig.com.br

cr..MIG
000088327044

VENCIMENTO

23/09/2018
TOTAU PAGAR

R$ 177,39

SETn01B " ,. 3004659231

83600000001-5 77390T38000-8 63222802911-2 00088327044-9

1I111111111111111111111111111111I1111I111111111111111111111I111111111111111111111111111111111111111111111111I11111
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O"'A OENASl)MfIH'

20;4/1992

FL-274

VALIDA EM TODo O TERR1TOR10 NACIONAL ••. 1,

- ..,#-~~-'-- - - - ----- •..-.

ARCOS-l"lG
nOC.J<lIGEM NASC. LV-213A

IGUJI.'1'AMtH1G

<
MAURICIO MANOEL CARLOS

MARIA CRISTINA DA SILVA

. ~~~""MG,'-17~379. 593 Fx":~Ao 28/02/2008,
~ ,NOME

RHUAN•.JUNIOR DA SILVA CARLOS

i .
'.

-.

•



60

ConSumo

TarUa Convencional

Classe

J1~Jiim;.l1
~IOIQfi~itO

MOdalidade Tarifária

RfSlOfNCIAl

SUbclasse

03110

AI<!,)I

03109

Oatu d~ Leilura

6176

3000076240

N" da Instalação

02106

611B

Inform'lçõCS T';'Cflic.1S

l ••,tur.l Anterior Le,luril Alual
Tipo d< Medlçao

r:H',C DrSrRIBU!ÇM SA Nota Fiscal. Conta de Energia Elêtricar,,'p'C<'.)'l1 :"')'<)}(\I .• ';rFII."'G 1"S'-"E"'1~J'1lti2mll~OOh,' Serle U1 NF. 055663497
\J.;y\ i';~~~'~l~:'~;";~'~P'1~~~;~'v~'"~, Controla

~~ '-'" ~""'~ . U(: - ér~. 1)2,104/R4S00BB332/0a02

EmlSs;o. U1iUiliOl, Imprmio U1lOS/101i 12:01 :14 liril. S"", 'e f '''I'' fl,'ri" -.1Sf[ "i./o pel.
fllissio aUIDri!a~aPé/o Relirtt b~tial/PlA H"45.000005162.31 - SfFjl.lG tell" 'O.~ ~eabril ie 2D~

MARIA CRISTINA DA SILVA N° DO CLIENTE: 7005347168
RUA OUATORZE 550 CS

CENTRO
IGUATAMA - MG
C:P:3B910-000

MEDIDOR N': AM0100236533

Energia Elétrica

,
/

DescrIção
Energia Elétrica kWh

VALORES FATURAOOS

Ouanlld.a, Proço Valor (RI"I _
60 096490909 5LBLENCARGOS/COSRANÇAS. _

O"'rlçã,.o__________ ValorRI _-
----------------Conlrib.ClJstelo "umPÚblica 13,04

Mui •• 2% 'oOla a, 07/2016 ser" RI B5,14 1.71
Mult. 2% 'OOla d, 081101B sobro RI 54.25 1.09

TARIFAS APLJCAO~.S(S'm Imposlos)
Eno,gl, Elétrica kWIt 0,63684000

ADICIONAL SANOEIRAS (J. rn,luldo no Valor a Pagar)Bandeira Vermelha

4,53

CPF. B09443.705_59

Prev.Corr~

RESERVADO AO FISCO

65CO. 4 435.4068. F982. 899 E. 64 08.058 F. 4 F44
REFERENTE A

SET/2018
IC\IS

C'lFi"S

VENCIMENTO VALOK A "'A"Ato<

23/09/2018 R$ 73,71
",'~','a'st',iflf" IRS, AIIQUO% Ffr1i7~~6

57.87 074 RI 0,42
57.67 3.26 RI 1.88

Co~s~m:'o'o 'lJf1it
o

Dias dI l!t~l!Uqh&fl"it~,YI;{m°itnt.~m~s't.\1r,f""
Mãsl)no ~Wh ~Whldia faluram. ~ue SujMam" unldad~ consumldola à
.AG012018 52 1,92 21 SUSptns~od~ fornecimento de toe/ula tr~rlica
JUU2018 60 2,06 29 a parrlr das lUlas dJstrimlnadat
JU~12018 28 U,!l 30 DÉBIlOI'i
Ml1i2010 (O 1,25 32 MislAno Valor
IBRI20IB' 36 1,20 30 R R
MIRI2OI! 37 1,27 29 MA 1201' m,le
fEVl201é 3. 1,11 29 ABRI201B R$4B.78

MAII20IB R137,'6JI~12018 40 1,21 33 JULI20IB R$10',44 17IU911018~Õ~~:;:: ~:i~ II AGOl2018 RW,29 171U912018

OUT/2017 H 1,51 2& ~ reJigaçaJ eSlará condlcloilaJa 3 íneKlslêncla
SH/2011 61 I,Só 31 de ddbitcs vencidos de sua l,spon~bíJJdade

Tarifa ~iuenle cantorme RB Ineel n" 2.3~6, d~r~lJÜ5Jlf{,{G••r':lI~
100mlB 9•• 0 111m. P1- SfII10IB B"d V1Im. P2
O pagamento de~ta conJa não ~ui!a debit&s an/uiores. Para estes, estão ~ujeitas penalidades leQai~
~Iuenles Imulla~) e/ou atualização IInanceira IJuroslbmallas no 'l!nclmenfo das mesmas.
f ~emdo consumidor manter os dados cada~ lalS sempre alu.llJudos e informar alleraçj~s ~a ali11dademrcid.l no local.

Fa,a sua adfSaO para rmbimenlo Ila COnla de entrgia paI e-maU ac!SSando."., cemigcoffi.brle~ula leaflzada cent. caJendarlO de taJlllamento

RECEBA SUA WURA OE ENERGIAPOR E-MAIL DE FORMI. FAm, RAplD~. E SEGURA.
ACESSE AGOA.A.www.cemiQ.com.br

CT..MIG
'~;I~""" "Fr:'

"~T,L"

000000762401

VENCIMENTO

23/091201 B
TOTAL A PAGAR

R$ 73,71
",U SET/2018 •..DAr"'5T,",-,,~~o 3000076240

83600000000-773710138000-172741115211_700000762401_8

/111111111111111111111111111111i11/111111111111111111111111111111111111111111111111111IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII! 11
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377~STADO ~I;: MINAS GERAIS P r I
SECRETARrADE SEGURANÇA PUBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO
! : - ---- ---- ~ -- -

. • "~a}'1j{REPUBlICA FEDERA TlVA DO BRA51L

_If,.>b
f

.,". ;- ..

~ALl~",-E..-MTODO .0 TERRITORlONACIOfJAL " •

oi 'ci~~~RC'M-4 ..4-1.1 •. rj;'.!f.~ ~:~t111ê"o {)6/()8/Bl,

( ~.': NOME •

li •• LARCEDE .ALVES P'tl)ROSA,
. ,
; ,



TELECOM

LARCEDE ALVES PEDROSA
1 970 R
CENTRO
38910-000 - IGUATAM.\ - MG

Pág.: 1 de 3

N' da fatura

255512537

Valor total da conta

R$47,11

Data de vencimento

28/ ago / 2018

FALE COM A ALGA R TELECOM HISTÓRICO VALOR DA CONTA
(R$)

•• " ..
" "

II
Ma' Ab, Mai Jun Jul

www.algartelecom.com.br
@algartelecom

facebook.comla 19arfelecom
Outigue10312

EMISSÃO DESTA CONTA: 12/08/2018 DÉBITOS ANTERIORES ATÉ A EMISSÃO DESTA: R$ 47,14

CONTA SIMPLIFICADA

TELEFONE FIXO

I SEU NUMERO

I 31:n":111? 1

~OlAL

VALOR (RS) PLANO PLANO INTERURBANO

4"00 PLANOCONTROlEFIXQ4'i PA,N°(lFi!),700B 12(J1,,~N()II'J.PAN"OO8,2[)(l1

46.00

PLANO INTERNACIONAL

BasM:O

)

SERViÇOS DA CONTA

SERVICO

u(lonO;>';HO',:;O

VALOR (RS)

1.11

SERViÇOS

~!VlÇOS

~OTAl 1,11

)

http://www.algartelecom.com.br
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c'1l-3i7

30/i2/67

A--\-\G
lGUATAI"IA-.MG
ooc ~,ü~M '" - .' ,,~

NAS.LV-23A" FL-3~;V
j

.C1'>1'

VALIDA E.MTODO O TERRITORtO NAC10NAl :li_

~;~;rc1,\:-6.233. 5132 ~::t~.c29/
06

/

89

- N~""E. ':...; d ,.

DA'l'SOH BARBOSA
....•~~".., ,
n~~,D,~o.") ,..

1LOE:U BAf(llOS'"
SEB,~ST1At.A IJJl1A £<AF(130

5A



,
CT:.MIG ."

tJola ~b'if~''tl(jm.~â5r!114852' 111"1 1

CUllaole
a 1.U:J r fH4S110r;tf~ 1 (/uO:'t1

." '.' ~ A
Emissão: Ol/u2iWb lmprmão ~1102l~ill~ lallla Soml ~f,tl~!gla[IUma . 1m tllado pela

El1issio Wolilada pp.loílegl~ lspttlaliPlo\ N'16_uuIl114~2i lu. SUi\lG lei R'lum d~ ablll ~~ 2002

C4lQl Ij1/1J2 01/03 0111)2 FfVJ21J16

N0 DO CLIENTE: 7002307687.;llDEU BARROSA

IA OE129l CS

!CENTRO
;IGUATAMI- - MG
;CEP l~9'Q-üÚO
,MEDIOOFl N~ ;.rHJG3lJIJ272l1J

".,1..~,I
',~'"

R~5J,:~;rr;s
U~~uh~I(U

I.> ', ••• ,,,', ,.

I Energia Eletr1ca

Inj.)lm''';OI~ l.rnll;;l

l"l'ur" Ant••••O' 1"01" Al"al

~f3/0
120

V,lor (R$)

'06.00

VWIRlS FAfUHAUOS
Quantidade P/aço

120 I) !:HI1111":.3

ll'lCJlt1üIlS/I;UnRft,NÇAS

'Descri~ao
.Eneroia Fletrtt<: ~Wtl

____________________ .D0'esuiçâo Vaiar AS
Conlfib.C~U:::st;:.;-'":<I'lu:;;m:--, opCiuL"I"iCC;'---------------.:::n;43 ------------

Assüc, Combate Cãnctll - ACCC\JM 10,00
TAAIF AS APLlO'.OASi$em IfTllJOstfJ:lj

Energia Elelrica "kWh l),5542iJ4~'9
.A.DtCIONAL BANlIElfiP$ (Ja Irlduidu!lO Valor a Pagar)

BandelrCi Verm~ltla

CPF: 087.20t..25!i-72

k'L:-,ER\lAüO A~ FISCO

5585.0DE3.16AD.6IDC.804D.05E6.066C.EBA2

lo "'.'

Hl~.f}(j

ICMS

lU

,.,
Jl,!l1J R$ 1.J I

,'lI .•

R$ 6.33

~EA'i!S9 Df; CO"lT~S VfNr.IDI\~ I DE:BlTOS ANTERrORES

I -'{!G~~Jl1~TOIVAll~~á~~GAR, ._L J
a4~1~.j~l~,..t:.'r1~l"$"~'J'l U'jahd~<J,ilÓilir~1ÍI1111~~!"o

"~~I~l~l.l~"~~1 ~~,w,~1 1IItr"n1r~i "~y~1
lLlL O.L'O O,:n 11.~~ l~,OI'l
flC 0,00 l,~~ /.lu H,20

,IIMIC U.l'U 3.11
OiCRI ~,OL' 11.11

ToIli~ "úftllHI l;:~,;lZi', ~Ift ~'1'1I1\b', MJ> 23111~3',
,~rDr €Il~r~o dd U3~ do ~r,l~al~ Or,lIlbul,iú A$ J! 33

" ,

,
1r"l1(;''o'0001'3i35~j3

RECIBODf aUII.Aç,i,O m DEBIIOS N" OlfWti.A CtllhQ, em
alendim~nto aLei n" 12 O.oi',dt ~9/Oi1~9, ~Hia;a
quilado~ o~ ~ebHos du cll~nl~em rtt~lerrcia (Conlralo
50013391.03"1~lall'lo~a~ lo!mimenlo de ml~ia
ele1rlca a esta umaa~e tun~umraora~ Ipj~lenl~ aos
~enclme.nlOs dto !lliCli:'1)1i,j 31flUldl5, emtuando
mntum deMrJ~ Qor $~jam posWiormtntt apulados
diante de pmHt'1 mllita~ão de lffe~ulalillaafS ou a~
rp'/isào de la\ulamen!6, que abranjam o pelludu em
qml~o
Talila 1iotnte [onlOlme Res .Aroeel n" 1 m, ~tlJ4fW5
ICMS apncado conlorme leI n' 21.m115

" ,~"
"

'h" ,,,.,I."

~~,Oti jO,~5

19,4? lU!
t~1 2.11

12,15 lU6
3S,5U JI,2b

106,00 100,00

"
, .,

"
,'"ll{

",,..,' JI" I-, F",'."••"n'
J'Nnol~ U, 4,27 33
OW10'5 ,3U 4,i5 13
NOlm'5 ltii' 5,06 33
OUl/10'5 131 ~,'O 30
SETI16'5 "3 4,'0 13
!GO/10'5 ~OÚ 6,~ti l3
JUV10,5 '01 6,06 30
JUN/10'5 m b,~5 1i
M!II1O'5 m 6,45 33
!BR/10'5 172 5,91 29
M!M1nJ5 16b 5,11 13
fEII1O'5 ~I:i 0,81 31

IG 013:>2211;

OOOÓ13235!:13J

VFNCIMF.NT()

06/03/2016
in 'Ü A PAGAFo'

R$ 129,43

OEBITU AUTOM!TItO f~II1'l1b 3úú'32"~3

1\1111\~~rlílll\{rllflll\[1~\i~il\\jr\~~\l~\1\ \1\llillll\~llrl\\\\\~~1[~[fl\~.~~r\~r\I\111\\\1\
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SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Autarquia Municipal criada pela Lei 1371/2015 -lguatama'MG CEP:38.910-000

CNPJ: 23.441.261/0001-42 Telefone: (37) 3353-2912

DrSCRI!.jJt~ACt.O DO FATURAMENTO

~~;,:;:••.2 E 2::;_i,I,\~ .~: \''''~.'~.
TARIF A DE AGUA 26,10

-,

rMI''; :': '»'':::I_~~i
ESTH1ADO

~

'I GERAlDA GARCIA BARBOSA FONSECA
RUA fLAr.1BOIANT 26 CASA
38910-000, PROGRESSO IGUATAMA-t.IG
ROTA: 13-1-140

\

15 26,100

lS m3
D;;;,vE":'r.'.

R 26 10

o rn3

1113

/;_;,~2rfi•.: ~-j-LF;.,ú{'~Ell ~;i;a"~;:<;

\ [T'o)::f [';'f: G'l]lf'2 é !1EE~- 11:::'b-<?; r - ----,
_rt AvISO DE (ORTE;,. A1E' A DATA 28/06/2018

I I~:': 1,\'II2i.t'r:, [,:.-.: ~t.~I;•• FORA!.l ENCONTRAI DOS OS SEGUINTES DEBIT
OS EM ABERTO: ~1/2018: R$ 26

1
1 0 ..03

12018: R$ 26,10 - 0~120lS: R) 26,10 -
0V2018: R$ 26,10 - 1212017; R$ 26,10
- 11/2017: R$ 26,10 - 10/2017: R$ 26,

PH
(101'0
(ar"

Tur'tndez
U.F.C

Eseheor'ú:hlCl

Illg/l

UT

E . COLI

~
5
5
5
5

ID.ELETRO. :101344 13

IGERAlDA GAmA BARBOSA FONSECA
RUA Fl~"nnlANT 2~ CASA

\ 3891el-t1•• PROGRESSO IGUATAr.1A.r.1G

ROTA: U 1-140

(LIGACAO:3 6-2

VENCIMENTO
10/06/2018

03446052018-1

CATEGORIAI TOE

- 5.

VAl R A PAGAR
R 26 10

82620000000-6 26101468201-5 80610000<:'IÜ0-9 3., :l..)520181-S

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111IIIIIIIIIIIII!III!!IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII1I
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ASSOCIAÇÃO COI\IlJNIT ARIA DE RADlODlFlJSÃO DE IGUATAI\t\

i
ESTA TUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS

Art. I" • A(o) ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA,
doravante denominada (sigla) ACRI, é uma entidade civil de direito privado, scm fins lucrativos, de
duração indetenninada, de caráter cultural e social, de gcstão comunitária, composta por número
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Iguatama, Estado Mims Gcrais
com sede na rua 13 n" 999 - 8airro Vila Nova.

I'anígntfo único - A(o) ACRI utili7.ará como denominação fantasia Rádio 19uatama FM c rC/ier-
serárelmLd~(2QsiçõJ:s deste estatuto e rçl.asJeis vigentes nQ--!erritóriona~iorlal, _

Art. zo. A(o) ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFÜSÃO DE IGUATAMA tcm ror
objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bcm como:

1- Heneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

b) Oferccer mecanismos à fomlação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a c~lllur"
e o convívio social;

c) Prestar scrviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defcsa civil, ,;cll1prcque
necessário:

ti) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua\'ào dos j<,rnalisla, e
radialistas, de confonnidade c eom a legislação profissional.

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da f\'lm'1 nm;s
acessível possivel.

Ir - Respeitar e atender aos seguintes principios:

a) Prefcrência das finalidades educativas, artísticas, culturais c infonnalivas cm beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade; .

b) Promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade c da integl3\'ào dos
membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a inte3graç~o dos
membros da comunidade atendida;

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político.
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitários;

;l10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;

;l2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultãnea em malérias polêmicas,
na prol,'Tamação opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas
aos falos noticiados;

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordos na progr1\mação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,
reelamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação
para faze-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Radio Comunitària.



/ ,'",: r - (1, di,igel1tes e associados n;;o responderão, nem n1esm(1 subsidiari~mente,IJÇJái'" ,

,,:,,',:,";(,<;s <'.1lI1laídas pela Entidade, ressa!vad~)s (1Scasos cm que os dirigentes rcsponder~~f:i;?,r,.r7J' ,
e:'lI'õj.rovada culpa no desempenho de suas funçocs, '!;-\ c'c,,'~.".

• \(.;.\.: -,;.'!;,

h t. .,' - /\ receita da /\SSOCI/\ÇÃO COMUNIT/\Rl/\ DE RADIODIFUSÃO DE IGUAT\i.:1~~_ ,,'
~'..'t;i utilil.nd.l, única c exclusivamente, para a consccuçfío de suas finalidrldcs in~tituciol1ais e 'hffo".::_: -:..:(,
S'2;[, admitida a remuncração de seus dirigentes pelo exercício dc suas funçõcs, bem como a
<1;.,:,;1>,,';\";;')de lucros (sohras), di\'idcndns, \antagcns ou bonificaçõcs ~ <]l1alquer dos scus
;I"S!'::i;':;!ns {lU dirigentes.

'I ,- DOS ASSOCIA nos

,\,;. ;i" - Se,ão admitidos como associados as pcssoas físicas e jurídicas que ICnham pn:cnchid(1

f"rillll!;i;io pró!" io e admi,idas em Assembléia Geral, com residência ou sede ncste Município,

---- dl2:,;t'-q'.Je-se"(,'tl:npromet~m a"respeita, e cumprir as"disposições-deste Estatuto,

,'.1'1. (." - II ,\CRI ~clá composta pelas seguintcs categorias de associados:

I - hll1dodores - "lTmada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação,
ií. C,,"tribnin'cs ou Efetivos-

Ili .. 11"'1("'" ios -

,\, f. 7" - /\s contribuições dos associados serão reguladas em Ãssel1lbléia Geral.

A. rI. li' - S,111direitos c deveres dos associados:

a) U di;,-cil.ode \'oto c ue concorrer its eleições. podendo ser votados p<lrn cargos diretivos, dede que

~(', :,\I,n:1 ;'0 di~posto no ~2" do art. 12;

!,) :n;,rolcr ,ua (lmt, ibuição em dia, conforme estipulado pelo /\G,

AI L 9" - ~;ã\1passiveis de punição tcmporária ou de e3xicusao definitiva do quadro social, havcodo
.itl~tn c~tJsa. os llssociados que infringirem este cstotuto. desde que sua transgressão seja indicada

IH,.'diJnte requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solieit.ação, devera suhrnete-

1:J i, I\.',,~mhléia Geral, cm1Vocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada,
a~'''r,lIrado <.l~1II1'10direto de dcfesa do associadl' em qucstão,

111- nos OIH;Aos E DE SEU FUNCIONAMENTO

/ .•.•f. 10" - São tllgãos da (o) ÃCI~1
,,) MSclllbléia Geral;
I,) Di,c!o,ia;
c) Conselho Comunitário

A, f. ! (" - 1\ /\sscmhléia Geral, órgão máximo de delibera;ao da(o) ACRI, será composta por seus

~c,"""iad"s, e oCl'lfcrá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de janeiro para avalia;ao e

I',e::la;no de contas da Diretoria, discussão c aprova;ao de planos, projetos e assuntos gerais, Deverá

ndin~li~mcl1:e, ocorrer a cada 4 anos(s) para e1ei;ao da Diretoria e do Conselho Comunitário e

extmt"dill<niamellte poderá ser convocada para destitui;ao dos dirigentes e altera;ao estatutária,
rcsl'cilalldll.se o disposto 110~ I",

~ I" - Ã ÃG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos

as,ociados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para

di,cussào e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a

destituição de dirigentes 001 alteração estatutária será exigido o voto concorde d dois terços dos

jlleSt'l!les a Ãss'"nhléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em



~ I" . /\ conv"c"çiio dcvera ser feita com antecedcncia mínima de oito diaS. através de edital o~
""ll'\;/;ic'l(Ja l1fixado na sede da ACRI estúdio, hem como na sede das entidades que 'compõem o
('"""dllO Cl1ll1unitúrioe com divulga\'~() através de pelo menos quatro chamadas diárias dUlanle a
I''''i,(' :>ol,,\,iio dacmiss(lfa, devendo conter dala, hora, local e pauta d.1.reunião.

1:3 ;\ /,G ('I1\'{)eada para fins eleitorais, aliena\',10 de bens imóveis ou moveis ou extinção da
,:I;tid"Jk, dC";cr:l ~;'.~rcllllvocnda com trinta di~sde f1nteceuência c, deliberara conforme este estatuto,

n;:'I.;i,~qlt~\'Olq dos 3SSl~çl~dosem di\! com suas ohrignçücs sociais filiados a pelo menos ~cismC'ses,

l':.'T"iL\lJas n~ disFO~içi)C~ dispostas no ~ 1°.

,1.r/. I"~.. A !)irct"';:l da(o) ACR I úrgão executivo e administrativos, será composta por um Diretor
(:,;:1, :;;t~Ui:clor l\dlllinistraJivos eLlI!!lj)ireJ9.U]c Operaçues, elcitos em Asscmbléia Ckral [l=ar~a~ _
,,,', ;:,,~w!,tlo(k ,1anos, permitida a reeleição.

~-----

~1". /, I);re:"ril' da(o) ACrll poderú ser subslituída, para llnali7.1ção do mandato, no todo ou em
1,,,'1". "l':di,''!!c ("'Cisão em Assembléia Gemi, respcitadns as disposições dispostas no 91".

$.Z" - '\1''.'11.1<; I~rão parie da DÍletoria brasileiros natos ou naturali7'ldos h(a ll1a;s d ciO (dez) anos c
""'i,'r::,: d c 18 anos ou emancipados, cujas residcncias sejam situadas lia tirca da comunidade
"Ic';:.!i\h c ~i",'a, tais dirigentes niio poderão estar no exercício de mandato eleitos que lhes asscgme
:!I".II,i,hcic l':ltlamentnr ou funç~o da qual decorra foro especial.

!' ,L 1,}.- Siio nl, ibu;çõcs:

(I 1.1:1 nirC(llria:

;,) !\<.Imi:rislrarc superintender os trabalhões c o patrimonio da entidade.
h.: C",.,.:oear as reuniões e Assembléias Gerais;
l) IZ"pcsell!:H ato) ACRI em atos públicos ou internos.
,I) Il::a!ilar todos aios nccess<írio, ao deseuv"lvirnento da ACRI
',:1 A!'~cse"l~r relatório anual a Assembléia Geral, acerca do l3al3.nçoPatrimonial c o Relatório

de !\Iividadcs:
f) l'r('~!;~rcontas no final de cnda exercício financeiro.

g) lJe51'nI'ol',er c promover o intercambio com a comunidade e entidades afins
h) l', iar c i"stalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das

iin:liid;ltks d~lelltiua(k~
i) Alienar,decidir sobre a aquisição e constituir ônus sobre bens e moveis e imóveis mediante a

aut'.Hilaçiío da Asse.11bléiaGeral;
!i) I),; <,',li.in di, igent'::

a) 1\0 I'res;,icllte compete: representar a Associação eomunitária de Radiodifusão de Iguatama,
J1~ssiq e ativa,judicialmente e extrajudieialmente,coordenar e presidir as reuniões da
direl,,:~ia,assinnr eontratos,ajustes ou eonvcnios de interesse da associação,movimentar conta
l""lCIllia conjunta da entidade com demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate
nas deliberaçiies da diretoria c em assembléia geral;praticar todos os atos necessários á
:1l];ninistr~ção da entidade,organi7.ar seus serviços e departamento;partieipar e presidir ás
rellllii'ics do conselho comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compele: gerir as atividades administrativas e financeiras da
entidade,dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da assoeiação,assinar conta
conjunta com os demais responsáveis c assinar com o presidente todos os d(JÇumentos
concernentes a vida llnanceira da I\.C.R.l,secrelariar as reuniões da diretoria, lavrar atas,ter
sob sua guarda livros,atas e parceiros da entidade.bem como todos os documentos relativos
a Icsouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da
st:cretmia,organil.ar c manter escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;



:', ,~o lil!Clor de Operaç0es cGlnpc'le: il;lj,!çl!1enl<tr e supervisionar todos os aspectos
CPjlccrqcnf,.~s a execução do s'='fviço (k" rndiodiliJsão comufljtária~ relativamente nos ~ells

""P'2l"tos legais, técnicos e qualitativos, gcrir e C:lptar os reeursos advindos de patrocín*,,sgb' .,"
f""na de npoio cultural bem como sllpervisionar c ler sob soa guarda todo o. patr<ti)õ'ni~ ,;', ,

\ onsitiemuo no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; prOlftYver :,à,,;~'
HHcgr~ç~o da cOllllH1tdade com o ~rrVlç(l pre~lado: \~\ :'~.. :.'

.\)\ ,'-c; ~ ,- .

..:S:~>~~._,.'":./
Art. f.t., - O C('il~:c1ho Comunitário, eleito em !\ss~mbiéi:J Gnd para mandato igual ao da DirctéJ-j'~{~-;': .

~"", c',;n:P'J:,iO p"r, no minimo, einco l)'~ssoa rcpreselltantes d,' entidades da eonllmidadc local, tais
,,:.',,;'.1 H;~:('ci:1\.t)cs de cla~se. lh..'I1Cmt:ril:l.", rdigios:!5 OH (k rno!"íldorcs. desde que leealmcnlc
i;}" ;il~!idJs. Cptno o objetivo de ~colllpJllhnr:1 p.ogramação das cntis!;ot3. com vista ao atendimento
/.. ;n:'~'l'::"~~:"~C:\c111::ivoda cOlnunid~ldc.

/'
,/"

-:f'

t~!'~~;~~:'rf{}(lr~~co - () Conselho C(lf11\Jnittlrio dcvcnl organi7ar-sc iltiavés de s',:u-rcgimcnto interno
. __ __ '(•.' _ "•.' ,1I,',,.;l ~{uLS-..iltribuiçUcs_de[j 1lidas.+d LIq;i slaçii.fL.vj g.~ntc-scl1rco--.5cn' içO-l.!crad ioJifusão _

( I" '1:'" ;'.:'" in, de,cndo reriodicamcfllc _ch\1orar rclatÓI ir'- resumido_contendo_a\lciCrição. dagraJe de _
l'l~.;',!:"'l;l;l~.i'io,bem como sua avaliaçi\u.

IV - B,\S ELEIÇÜES

.I,l~. ,~," - 1\:. ••..h~;r;lSr~Ha.1 diretoria cst::lrfio ~pt3S. se enlregues até três dias (lntes d3 Assembléia

,;;~'jni de 1.~ki'Jio. p(lr requerimento í1 CIHlIi~~fiodciloT;tl, acompanhada de Ilominnta c1.lmp!eta ~ pelo
(;':\.';:!:.I CI(I'IC,::;SO con~cnlirnento de seus membros bem corno l10 referendum de, no mínimo, um
d,>_ipl(\ ti<.•.•;l~;::L}::i:1dt~s;lptos a votar.

~: i" - i c \cda,.Ia n pnrticipaçiio de as~oçiaC:o~;em mais de uma ehapa. bem eomo o velo cumulativo ou
'1' j'; ~H.:m;]\';1('.

,\ di,':lmia scr~ r"nllada pela chapa '1"e alcan\'ar a maioria dos votos ou l:e acordo com a
l'i'T";e:(1,,:l1idade dos volos obtidos por eada ehapa. desde que obtido o mínimo de vinte por eento
,Lo:, \":'.lS \:1Iidos totalizados no processo eleitoral. /\ escolha do critéIio para contagem será
/~.:,.i,!i"h11(1 inicio th AfI.

\' - nA rnOGHAI\IAÇ,i.o

,',: L : :i' - ;\ i'f(leramnção da cmissma, dcvera respeitar todos OS princípios e normas dispostas na
j ".<";:.\(,:10 \ ig~;ntc 110 lerritório naçjollal sobre r~1tJiodi1ll:;:~OcOTnunitúria.

l' .. : ',:""..0) I,)nico .. S('r~ vc'dada a lI:ln~rcI'2n'.'ia da autorga e a ronnação de rcdes, executadas as

~:iC'l"'~I;''':::;I.i;: gllclra. ((llamidndc publica. cpitlenlias c as transmissões obrigatórias dos Poderes
:, ,;c,:,,'i i\'o, J:I<I;ci;11io e Legislati,o. delit,idas em leis. Também será vedada a cessa o ou
"""lld,,,,,cnro da cmis'llIa do Servi,'o de Radiot1irusiio Comunitária ou de horários de sua

VI- IlA IU:CEITA E 110 PATRIMÔNIO

/,,1, (7" - O 1'.11r;mônio e Receita da(o) /\CRI será composto pelas contribuições soeiais definidas

rei,: !\<;~crllblcia Geral, pelas doações, auxilias e subvcnções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas
Ic,,,h', e juro' de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros
""lu imcs transreridos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades
('(,lllllPit;\1 i~s, b':111como p<'r aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio eulturaL

I'a,<ignd() Único - Toda rcceita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de
seu quadro diretivo será relTumcrado,



YIl- IM REFORMA DO ESTATUTO lO: DA mssoLuçAo

: l IS' - ble cslalulo poderá ser reformado, no todo ou Ctn parte, por dei ibcmçiio da Assembléia
(;',';:! F~;IC<J'l(d;n;íri:l,especialmente eon\'Ocada para este fim, sendo exig'ido o voto concorde de
.h,;C, le,I"" dos rresentes à Assemhléia, não p",km!o ela deliberar, em primeira convoc3\'ão, sem a
11;:li, '; i:~;~h.:o'u:::ldos associados, ou com pdo lllcnoS uç 11mterço nas COflVO(,~H;UC:; seguintes.

\, '. ~T' - li. <\ís:'oluç50 da(ll) "CRI (lcorrelá s'T"ntio decisão de Assen.:)Iéia Geral, e o
:,::>~q'2'.~t,'ldG t)..: ~Çll p~ltrimôJ1io liquido, scd dc:~ljllado a cr:iidauc de fins n~o econômicos

: ~~.I".~i\f.'!c.dcrillid;1. 11(\ !"s~cJllhléia.

V!li - BlSr05lçÜES FIP;A;S

,\, L 2U" - t.~s rnsn::: f)rni~~OJ n'::.lc estatuto scrfío Jes(ll\'i~103 pe!a Jirctoriít, COJn.rccursu a AG, pelo
-----'~l.,,' "c;" lo q,,('~aehar-pfC.ilf{lieado,~-------------------- _

,'.i í. ,I, j" - U j'IC':;cnle(,5(',I\.to fi,i Hprovado na i\G de 1Bde março de 2005 e elltn em villor na data
j" • .':1 iw;ui\';iO no rcr,istro ve rcssoas.iurídicnc;~ :l\'crballdo-~'c J este rC{1istro todas as altcf(lc;õCS por

18 de cnarço de 2005

,. .•.. _. '--" .._.',,'-_.: ...:_----------
l~ic:~ido.:lltc

'. ,,-
1.,_' ,"."!

'. !" '-';" Ir_ I,',' '_ '/ .'i.~/(((CL .,_'(-/'/)t;'-

, \'\
I,.,',' ",,' 'l 'r'- .. ',;
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Ao Cartório de Registro de Pessoas jurídicas

Iguatama

lima Sra.

Camila Camargos

Venho através desta, solicitar o registro da ata da reunião extraordinária de composição de

nova diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama .

Sem mais para o momento.

Iguatama, 16 de Agosto de 2018.

~

.

~~CL,)- - - - - - - - --

Márcia Soares de Melo

Presidente(a)



•

Cópia da ata da reunião extraordinária da Associação Comunitária de Radiodifusão de

Iguatama. realizada em sua sede na Rua 13 n0999, Bairro Vila Nova, ás 20:00 horas

do dia 13 de Agosto de 2018, A Presidente Márcia Soares de Melo,convocou todos os

membros da diretoria e associados para informar que a 2° Tesoureira Maria

Aparecida Silva solicitou na manhã de hoje sua saida da direção da entidade, como é

público e notório por todos os presentes que ela está com sérios problemas de saúde

e com idade avançada e ainda com muita dificuldade de locomoção, a Presidente

entendeu por bem acatar o pedido e convocar está reunião as pressas e colocando o

--------- cargo- a -disposição-de -algum -interessado,-com -a-palavra-a-presidente Márcia -Soares

pediu que fosse feita uma oração pela melhora de Dona Aparecida Silva e suspendeu-

a reunião por 5 minutos até que algum membro da assembléia manifestou interesse

em assumir o cargo, passado os 5 minutos e depois de vários debates ficou decidido

entre todos da assembléia que o senhor Erico Rodrigo Aparecido Fonseca assumira o

cargo de 2° Tesoureiro da entidade, substituida a senhora Maria Aparecida Silva, com

a palavra o senhor Erico Rodrigo disse que fará tudo o que for possivel para manter os

trabalhos deixados pela senhora Maria Aparecida Silva, a Presidente agradeceu a

todos os presentes ~ parabenizou pela escolha de Erico para compor a diretoria,

informando que vai registrar imediatamente a ata e informar os órgãos competentes a

nova composição sendo ela:Presidente Márcia Soares de Melo, Vice-Presidente

Rhuan Junior da Silva Carlos, 1° Secretario(a) Kelly Cristina,2° Secretario e Diretor de

Operações Dayson Barbosa,1° Tesoureiro e Diretor Administrativo Lacerde Alves

Pedrosa,2° Tesoureiro Erico Rodrigo Aparecido Fonseca,a Presidente informou ainda

que no dia 14 de Agosto ás 19:00 horas vai acontecer na sede da Associação a

reunião do conselho comunitário e se alguém quiser participar o convite fica efetuado,

não havendo mais nada a se tratar encerrou a presente ata que será assinada por

todos. Márcia Soares de Melo, Lacerde Alves Pedrosa,Cecilia Faria Pedrosa,Rhuan

Junior da Silva Carlos,Renilda Candida Santos,Erico Rodrigo Aparecido

Fonseca,Gabriel Junior Pedrosa,Maria Aparecida Silva,Roberta Duarte,Hemerson

Modesto da Silva,Hannelly Gabriela Gonçalves Modesto,Celio Araujo Cananeia,Marla

Eleuza Gonça~ves da Silva,Kelly Cristi!1a Gonçalves Carvalho,Daison ~arbosa,essa

cópia confere ccm a origina~ 5.Q....oA;-::J c:i-< JUÃ-v

'ft ISTRO DE TITULOS E DOC. E CIVIL DAS PESSOAS URIOICAS

C~mjl~Ma.ia Camargc$ • OfiCIal '

RUA OITO. 916 - CENTRO

Fone, (37}3353-2262 )

Código 8101.06201.88101.8 Tota!, ,
PROTOCOLO N" loe. REG N" 122 .1IV 3-A. pAG 138 -AV N"9
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta de decisão/resposta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e adotar providências de praxe Tomar ciência e devolver ao GM

Emitir Nota Técnica Responder ao requerente/interessado e arquivar  

Emitir Parecer Responder ao requerente/interessado c/c para o GM  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 04840/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 10/10/2018, às

15:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3453203 e o código CRC 7647BF91.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 3453203

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3453203&crc=7647BF91


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.060894/2018-45
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, em 10/10/2018, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3454479 e o código CRC 442B2B34.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 3454479

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3454479&crc=442B2B34


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.060894/2018-45
Referência: Apresentação Do doc. requeri. de Renovação de Outorga. (3452678)
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG
Assunto: Requerimento de Renovação de Outorga

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária -

CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes, Agente Administrativo, em 11/10/2018, às 08:59,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3455653 e o código CRC 15C0DA9E.

 

 

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 3455653

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3455653&crc=15C0DA9E


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.060894/2018-45 .

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG solicitou a renovação da outorga para o

serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS, por meio do documento (3452678).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 18/10/2018, às 11:03, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3475055 e o código CRC 68B325A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 3475055

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3475055&crc=68B325A2


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31194/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de setembro de 2019.

 

 

 

 

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão defini,va do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.060894/2018-45, de interesse da Associação Comunitária de Radiodifusão de
Iguatama, sediada em Iguatama / MG, para renovação da outorga referente ao período de 17/08/2009 a 17/08/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424,
de 28 de março de 2017, mesmo diante de outorga vencida, a EnCdade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Assim, é desnecessário que a EnCdade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/09/2019, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4593303 e o código CRC 754EED7C.

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 SEI  nº 4593303

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4593303&crc=754EED7C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31197/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 07.301.549.0001.65)

Rua 13 N° 999 - Vila Nova

38.910-000 Iguatama / MG

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão defini.va do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 01250.060894/2018-45.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 17/08/2009 a
17/08/2019, protocolizado sob o nº 01250.060894/2018-45, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a EnBdade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/09/2019, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4593364 e o código CRC 03765813.

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 SEI  nº 4593364

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4593364&crc=03765813
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.301.549/0001-65
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/03/2005 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACRI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R TREZE 

NÚMERO 
999 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.910-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOVA 

MUNICÍPIO 
IGUATAMA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR 

TELEFONE 
(37) 3353-1092/ (37) 3353-1223 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/03/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/11/2020 às 09:49:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA

CNPJ: 07.301.549/0001-65

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:38:38 do dia 13/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/12/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.



/

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.301.549/0001-65
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
Endereço: RUA TREZE 450 / VILA NOVA / IGUATAMA / MG / 38910-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/11/2020 a 01/12/2020 

Certificação Número: 2020110200424677759365

Informação obtida em 13/11/2020 09:51:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA
CNPJ: 07.301.549/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:30 do dia 13/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/05/2021.
Código de controle da certidão: C5AC.F50B.3D4F.4C57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.301.549/0001-65

Certidão nº: 29359867/2020

Expedição: 13/11/2020, às 09:53:22

Validade: 11/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.301.549/0001-65,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 13/11/20 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.060894/2018-45 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (CNPJ: 07.301.549/0001-65) 
IGUATAMA/MG

1) Requerimento: Página 1 do evento SEI 3452678
Data apresentação: 01/10/2018

Endereço de correspondência:
Rua Treze, 999 - Vila Nova 
38.910-000 / Iguatama - MG

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53000.019351/2005
Portaria Autorização: 452 - D.O.U. de 21/8/2007
Decreto Legislativo: 510 - D.O.U. de 17/8/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 28 e 29 do evento SEI 3452678
 
Localização do registro: Página 29 do evento SEI 3452678 
Obs. importante: # Ata de substituição # 

# Diretoria não cadastrada #  

3) Estatuto Social: Páginas 23 a 27 do evento SEI 3452678 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 27 do evento SEI 3452678

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria
ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5º 
 Pendência: # Não está

expresso o ingresso gratuito #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):  Pendência: # Requisito não

atendido #

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º, "a"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Arts. 10 a 13

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Art. 12 e art. 13, II, "a" a "c" 
 Pendência: # Os cargos

divergem da ata de substituição
de diretoria encaminhada.
Solicitar esclarecimentos sobre
a real composição da diretoria,
bem com as atribuições
respectivas #









/

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 12 
 Pendência: # Não está

expresso uma única
recondução, após a qual é
vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que
em cargos diversos #

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a
sede da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 1º

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 5º e 9º

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para
sua manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 17

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 10 a 14

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 18 e 19

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão
administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 10 e 11

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição
dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração
do estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º e art. 15

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto:
I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica


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3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 19

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok. Art. 2º, §1º

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Páginas 7 a 21
do evento SEI 3452678 

 Pendência: # Somente foi encaminhada Ata de substituição de diretoria, não informando término do
início e do fim do mandato. #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Página 2 do evento SEI 3452678

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Evento SEI 6072907

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 6072980

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: Evento SEI 6072985

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal: Evento SEI 6072989

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Evento SEI 6072998

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Inconclusivo, sem ata de eleição vigente da
diretoria

14) Conclusão da Análise: 

Foram encontradas as seguintes pendências, devendo a entidade encaminhar:

- Novo Requerimento, conforme modelo Anexo V;  
- Estatuto Social consolidado cumprindo as pendências destacadas no item 3 deste Checklist;  
- Ata de eleição vigente;  
- Prova de maioridade, nacionalidade de todos os atuais dirigentes;  
- Comprovante de inscrição do CPF de todos os atuais dirigentes; e  
- Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116.

Portanto, será elaborada Nota Técnica de exigências a fim de corrigir as pendências observadas.









ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 



VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  



Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
  



 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5710/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.060894/2018-45.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iguatama/MG, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 3452678), em 1º de outubro de
2018, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 17 de agosto de 2019. Portanto, o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

2 . 1 Requerimento de Renovação: O Requerimento de Renovação deve conter todos os dados e declarações
constantes do modelo 6073256 (Anexo 5 da Portaria), estar de acordo com as caracterís=cas técnicas cadastradas neste Órgão e na
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e deve ser assinado por todos os dirigentes, conforme art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

 

2.2 Estatuto Social:

 

2.2.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social, constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, §
1º, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

 

I. O art. 5º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que não está expressamente
previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

 

II. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias delibera=vas, em
desacordo com o art. 40, inciso III da Portaria.

 

III. O art. 12 do estatuto social diverge da Ata de subs=tuição de diretora encaminhada, datada de 13/8/2018, já que a
Ata cita os seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário e Diretor de Operações, 1º Tesoureiro e
Diretor Administra=vo e 2º Tesoureiro e o estatuto prevê que a Diretoria será composta por: um Diretor Geral, um Diretor
Administra=vo e um Diretor de Operações. Portanto, a en=dade deverá esclarecer qual a correta composição de sua diretoria e caso
o equívoco seja no estatuto social, a en=dade deverá re=ficá-lo com as corretas nomenclaturas dos cargos e suas respec=vas
atribuições, atendendo ao art. 40, inciso, V, "a" da Portaria. 

 

IV. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez, após a qual será
vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos, conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram
os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

 



2.3 Ata de eleição da Diretoria em exercício: A en=dade encaminhou somente Ata de subs=tuição de diretora,
datada de 13/8/2018, sem informação das datas de início e fim do mandato da diretoria. Assim, para prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora encaminhe a Ata de Eleição anterior a Ata de subs=tuição de diretora e, caso o mandato esteja
expirado, encaminhar também a nova Ata de Eleição correspondente à diretoria em exercício, conforme art. 130, § 1º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

 

2 . 4 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes: A En=dade deverá enviar documento que
demonstre que todos os atuais diretores eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem como
que são maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade documentos como cópia do RG e
certidão de nascimento/casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

 

2.5 CPF dos dirigentes: A En=dade deverá encaminhar cópia do CPF dos atuais membros da diretoria, conforme art.
130, § 1º, inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

 

2.6 Último relatório do Conselho Comunitário: Não foi encaminhado relatório elaborado pelo Conselho Comunitário,
contendo a grade de programação e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c art. 130, § 1º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, as en=dades de
classe, beneméritas, religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da en=dade interessada e os representantes da Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a assinatura de todos os seus
conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), e com o número do CNPJ de cada uma das entidades representadas.

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a En=dade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às
hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objeLva . Em outras palavras,
basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato ele=vo, faça(m) parte de órgão par=dário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiás=ca, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se u=lizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a En=dade deve, ao realizar
eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do
mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de
envio dos documentos ocorrer por mo=vo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).



 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a En=dade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.            A En=dade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par=r da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a
todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da En=dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 13/11/2020, às 16:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária substituto, em 17/11/2020, às 16:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6073278 e o código CRC B50D701A.

Minutas e Anexos

Anexo 5 (6073256) da Portaria nº 4334/2015/SEI-MCTIC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 SEI  nº 6073278

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6073278&crc=B50D701A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 8524/2020/MCOM

Brasília, 13 de novembro de 2020.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama - (CNPJ 07.301.549/0001-65)
Rua Treze, 999 - Vila Nova
39.910-000 / Iguatama – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.060894/2018-45.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 5710/2020/SEI-MCOM (6073278) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste OFcio, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec3vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária substituto, em 17/11/2020, às 16:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6073543 e o código CRC 038B9FC8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8524/2020/MCOM -  Processo nº 01250.060894/2018-45 - Nº SEI: 6073543

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6073543&crc=038B9FC8
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1723/2021/MCOM

Brasília, 25 de janeiro de 2021.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG, Marcia Soares de Melo (CNPJ nº
07.301.549.0001.65)
Rua 13 N° 999 - Vila Nova​
38.910-000 Iguatama / MG

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o OHcio nº 8524/2020/SEI-
MCOM, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) Endereço insuficiente.

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a enJdade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária substituto, em 28/01/2021, às 12:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6403368 e o código CRC B69D8071.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1723/2021/MCOM -  Processo nº 01250.060894/2018-45 - Nº SEI: 6403368

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6403368&crc=B69D8071


Correios 	AVISO DE RECEBIMENTO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 5818/2021/MCOM

Brasília, 16 de março de 2021.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 07.301.549/0001-65)

Rua Treze, 999 - Vila Nova

39.910-000 / Iguatama – MG

 

As s unto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de documentos rela%vos ao processo nº
01250.060894/2018-45.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências formuladas no ODcio nº
8524/2020/SEI-MCOM (evento SEI 6073543), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a parEr da data de
recebimento ou da ciência deste ODcio, nos termos do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

2.               Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números do Processo e deste ODcio, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

 

3.               Além disso, solicito que a EnEdade mantenha atualizado o endereço de correspondência, sob pena de aplicação do art.
5º, parágrafo único da Portaria nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.              Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º Andar. CEP: 70.044-900 / Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 19/03/2021, às 13:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6798763 e o código CRC 756F2416.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5818/2021/MCOM -  Processo nº 01250.060894/2018-45 - Nº SEI: 6798763

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6798763&crc=756F2416
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.301.549/0001-65
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/03/2005


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACRI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R TREZE 

NÚMERO

999 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

38.910-000	

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA 

MUNICÍPIO

IGUATAMA 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR 

TELEFONE

(37) 3353-1092/ (37) 3353-1223


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/03/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2021 às 17:52:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1








Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 07.301.549/0001-65
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
Endereço: RUA TREZE 450 / VILA NOVA / IGUATAMA / MG / 38910-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021



Certificação Número: 2021042200455588843190

Informação obtida em 15/07/2021 21:24:16

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA
CNPJ: 07.301.549/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:11 do dia 15/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2022.
Código de controle da certidão: 7E26.4FCA.3E0C.672C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.301.549/0001-65

Certidão nº: 22013198/2021

Expedição: 15/07/2021, às 21:29:38

Validade: 10/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.301.549/0001-65,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Roteiro de Análise
- 16/07/21 - Elaine

Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom)
| Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.060894/2018-45

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (CNPJ: 07.301.549/0001-65)

IGUATAMA/MG

1) Requerimento:
Página 1 do evento SEI 3452678
Data apresentação: 01/10/2018

Endereço de correspondência:
Rua Treze, 999 - Vila Nova

38.910-000 / Iguatama - MG

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53000.019351/2005
Portaria Autorização: 452 - D.O.U. de 21/8/2007
Decreto Legislativo: 510 - D.O.U. de 17/8/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria:
Páginas 1 a 3 (SEI 7805139) - 53115.017461/2021-23
Tempo do mandato: 4 anos - Período: 20/11/2020
a 19/11/2024

Localização do registro: Página 3 (SEI 7805139) - 53115.017461/2021-23

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Presidente  MARCIA SOARES
DE MELO

12/01/1975 049.498.766-94 12269522 LAZARA SOARES
MOTA

102412050272

Página 4 (SEI
7805139) -

53115.017461/2021-
23

Diretor(a)
Administrativo(a)

 MARIA ELEUZA
GONÇALVES DA
SILVA

06/12/1965 032.890.356-62 23067055
LUCY GONÇALVES
DA SILVA / VICENTE

GONÇALVES
078609190248

Página 5 (SEI
7805139) -

53115.017461/2021-
23

Diretor(a) de
Operações

 PEDRO ROSA DA
SILVA

03/10/1947 203.229.176-20 18101332
PRIMA ROSA /

ANTONIO ROSA DA
SILVA

078014180221

Páginas 7 e 8 (SEI
7805139) -

53115.017461/2021-
23

3) Estatuto Social:
Páginas 4 a 11 (SEI 7805115) - 53115.017459/2021-54 (Estatuto social incompleto, faltando a primeira
página)




3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 11 (SEI 7805115) -
53115.017459/2021-54

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  Pendência: # Requisito não
atendido #

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação
por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de
direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º e 10, I

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Arts. 11 a 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 20

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições:

Art. 11 e arts. 14 a 16











3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos,
sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos
dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 11

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a sede da
associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):  Pendência: # Requisito não

atendido #

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 9º e 10, VI

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 10

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para sua
manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 12 e 13

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 23

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão administrativa e
de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 12 e 13

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 10, VI

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração do
estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum para as
deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores)
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Quórum para as deliberações - art.
13, §2º /
Critérios de eleição dos
administradores - arts. 11 e 21

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do direito de
convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §2º

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I -
deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração
não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo
órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA
FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio
(arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

Art. 8º, §2º e art. 23, §2º

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio,
realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos,
respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok.




4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Páginas 2 e 3 (SEI 7805115) -
53115.017459/2021-54

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Página 4, 5, 7 e 8 (SEI
7805139) - 53115.017461/2021-23

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Páginas 9 a 16 (SEI 7805139) -
53115.017461/2021-23 





 Pendência: # A entidade IGREJA COMUNIDADE EVANGELICA WESLEYANA, CNPJ 14.528.861/0001-51, encontra-se
fora da localidade do serviço da Radiodifusora. #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Páginas 2 e 3 (SEI 7805115) - 53115.017459/2021-54

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Página 1 (SEI 7894585)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 6072980

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: Página 2 (SEI 7894585)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal: Página 3 (SEI 7894585)

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Página 4 (SEI 7894585)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Ok

14) Conclusão da Análise:


Foram encontradas ainda pendências na documentação, razão pela qual a entidade deverá ser convocada a apresentar:

- Estatuto social completo, já que a Entidade encaminhou faltando a primeira página. E se necessário, realizar as alterações
estatutárias, conforme destacadas no item 3 deste Checklist;


- Regularização da composição das entidades que compõem o Conselho Comunitário, já que a entidade IGREJA
COMUNIDADE EVANGELICA WESLEYANA, CNPJ 14.528.861/0001-51, encontra-se fora da localidade da Radiodifusora.

Portanto, será elaborado Ofício de exigências a fim de corrigir as pendências observadas.





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15490/2021/MCOM

Brasília, 20 de julho de 2021.

 

À Senhora
MARCIA SOARES DE MELO
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama - (CNPJ 07.301.549/0001-65)
Rua Treze, 999 - Vila Nova
39.910-000 / Iguatama – MG
 

Assunto: Constatação de pendências relativas à análise do processo nº 01250.060894/2018-45. Exigência 2 (dois).

 

Senhora Representante Legal,
 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esBlo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI 7894879).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):
 

2.1. Estatuto Social: A enBdade encaminhou o seu Estatuto Social, datado de 28/5/2021. Todavia, faltou
a página 1 (Protocolo nº 53115.017459/2021-54 - PeBção SEI 7805115). Portanto a enBdade deverá apresentar o
Estatuto Social, em versão consolidada e completa.

 

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenBcada. O Estatuto Social é que
precisa estar registrado nos termos do Código Civil (art. 57 e art. 59).

 
Da análise do estatuto social incompleto, constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respecBvamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018, a saber:

I - Não está prevista a indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter as seguintes disposições previstas no Código
Civil, conforme art. 130, § 1º, inciso II c/c art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações: Art. 54 do Código
Civil: Não estão previstos a denominação, os fins e a sede da associação.

 

2.2. Úl6mo relatório do Conselho Comunitário: No relatório do Conselho Comunitário encaminhado,
datado de 1º/3/2021, verificou-se que a EnBdade "IGREJA COMUNIDADE EVANGÉLICA WESLEYANA", CNPJ
14.528.861/0001-51, está localizada no município de Boa Esperança/MG, portanto de localidade diferente daquela
onde é executado o serviço, em desacordo com art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que prevê que o
Conselho Comunitário deve ser composto no mínimo cinco pessoas representantes de enBdades da comunidade
local.

 

O relatório precisa estar assinado por todos os conselheiros comunitários da enBdade (pelo menos 5). Pode ser
enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenBcada. Precisa conter a grade de
programação da rádio comunitária;

É preciso regularizar a composição do Conselho Comunitário e encaminhar novo relatório contendo a grade de
programação e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de



Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c art. 130, § 1º, inciso V da Portaria.
 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, as enBdades
de classe, beneméritas, religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da enBdade interessada e os representantes da Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a assinatura de todos os seus
conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), e com o número do CNPJ de cada uma das en6dades
representadas.
 

3. Destaco também que se tentou obter de oScio alguns cerBdões exigidas para instruir o processo de renovação. Como
não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s) abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais
célere (rápida) a análise do pedido de renovação:

 

I - Comprovante inscrição do CNPJ da enBdade junto à Receita Federal, nos termos do art. 130, § 6º, inciso
III da Portaria nº 4334/2015.

 

II - Cer6dão Nega6va da Receita Federal/PGFN em relação à enBdade para comprovar a regularidade
perante a Fazenda federal, nos termos do art. 130, § 6º, inciso VI da Portaria nº 4334/2015;

 

III - Cer6dão Nega6va da Anatel em relação à enBdade para comprovar a regularidade do recolhimento dos
recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel, nos termos do art. 130, § 6º, inciso IV da Portaria
nº 4334/2015.;

 

IV - Cer6dão Nega6va do FGTS em relação à enBdade para comprovar a regularidade relaBva à seguridade
social e ao Fundo de GaranBa do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do art. 130, § 6º, inciso V da Portaria nº
4334/2015;

 

V - Cer6dão Nega6va da Jus6ça do Trabalho (TST) em relação à enBdade para comprovar a inexistência de
débitos inadimplidos perante a JusBça do Trabalho, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho e, também, no art. 130, § 6º, inciso VII da Portaria nº
4334/2015.

 

4. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

 

5. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

6. Na resposta solicito a genBleza de indicar o número do processo de renovação da enBdade (SEI 01250.060894/2018-
45), para agilizar o trâmite.

 

7. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parBr da data de recebimento ou da ciência desta noBficação. Se
esta enBdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

8. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

  

Atenciosamente,

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal:
 
Anexo - Checklist de avaliação  (SEI 7894879);

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf


 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 02/09/2021, às 07:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7906004 e o código CRC 89E26DBA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15490/2021/MCOM -  Processo nº 01250.060894/2018-45 - Nº SEI: 7906004

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7906004&crc=89E26DBA


Correspondência Eletrônica - 8118328

Data de Envio: 
  16/09/2021 13:30:25

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR
    andrea@cgconsultores.eng.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério das comunicações; 

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)
MARCIA SOARES DE MELO
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama - (CNPJ 07.301.549/0001-65)
Rua Treze, 999 - Vila Nova
39.910-000 / Iguatama MG

Assunto: Constatação de pendências relativas à análise do processo nº 01250.060894/2018-45. Exigência 2 (dois).

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 15490/2021/SEI-MCOM, 

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP:
70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_7906004.html
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Natália Froemming

SairConsultar

Informações da pessoa física

Órgão expedidor: UF:

Data de nascimento: Sexo:  Masculino  Feminino Cor ou raça:

Telefone:  -  Celular:  - 

Endereço da Sede: Nº:

Bairro/Distrito/Setor:

Município:  

E-mail da pessoa física:

Cadastro OAB

Possui OAB?  Sim  Não Número OAB:

Documento - Registro OAB:

Documentos

Documento de identidade:

Cadastro de Pessoa Física - CPF:

Comprovante de endereço:

Informações da pessoa jurídica

Nome comercial:

Razão social:

Ano de constituição:

Quantidade de empregados:

Capital social:

Pessoa física Pessoa jurídica

049.498.766-94

MARCIA SOARES DE MELO

MG-12.269.522 PC MG

12/01/1975 Parda

37 3471-1584

RUA TREZE, 999

38.910-000 VILA NOVA 

MG IGUATAMA

locutorgabriel@yahoo.com.br

DOCUMENTOS_MARCIA_0.066882001614185869.pdf

DOCUMENTOS_MARCIA_0.066882001614185869.pdf

07.301.549/0001-65

ACRI

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

2005
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Tipo de serviço

 Retransmissora de TV – RTV

 Televisão Digital – TVD

 Radiodifusão Comercial

 Radiodifusão Comunitária

 Radiodifusão Educativa

 Consignações da União

 Fiscalização

 Serviços Postais

 Governança de empresas vinculadas

 Solicitações Diversas

 Atendimento ao Público

 Ouvidoria

 GESAC

 Telecentros

 Cidades Digitais

 Telecomunicações

 Radiodifusão sonora em frequência modulada

 Radiodifusão sonora em ondas curtas

 Radiodifusão de sons e imagens

 Canal da cidadania

 Radiodifusão sonora em ondas médias

 Radiodifusão sonora em ondas tropicais

 Retransmissão de televisão

 Pronatec Comunicações

 Centros de Recondic. Computadores - CRC

 Inclusão digital para juventude rural

 Redes Digitais da Cidadania

 Conteúdos Digitais Criativos

 Radiodifusão Digital (TVD/RTVD)

 Tecnologia da informação e comunicações

 Solicitação Fornecedores

 Recursos Humanos

 Gestão de Pessoas

 Desenvolvimento de Pessoas

 Organização Institucional

 Solicitações FUNTTEL

 Radiodifusão Ancilar (RTV)

 CTNBio: Solicitações Diversas

 Vista de Processos ou Documentos

 Lei de Informática

 Fomento a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

 Indicações de Representantes

 Atividades Jurídicas

 Convites

 Recomendações

 Legislações

 Transferências Voluntárias

 Recursos

 Pesquisa

 Fundos Setoriais

 Indicações de Representantes

 Atividades Jurídicas

 Convites

 Recomendações

 Legislações

 Transferências Voluntárias
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 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em C&T: Implantação

 Recursos

 Pesquisa

 Fundos Setoriais

 PADIS

 Tecnologias da Informação e Comunicação

 PRODOC

 Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB)

 Liberação Comercial

 Liberação Planejada no Meio Ambiente

 Organismos Geneticamente Modificados (OGM)

 Innovation Management Process - IMP

 Indicadores Setoriais

Endereço da Sede

Endereço da Sede:  Nº 

Bairro/Distrito/Setor:

Município:

Representante legal

Representante legal:

Órgão expedidor:

Comunicação oficial

Telefone:  - 

Endereço para correspondência:

Municipio:

 Bairro: 

E-mail principal:

E-mail adicional 1:

E-mail adicional 2:

E-mail adicional 3:

E-mail adicional 4:

TREZE 999

VILA NOVA

MG

IGUATAMA

049.498.766-94

MARCIA SOARES DE MELO

MG-12.269.522

PC

37 33531092

Rua 13,  nº 999 

MG

IGUATAMA

38910-000   

Bairro Vila Nova 

BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR

andrea@cgconsultores.eng.br

Voltar
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Correspondência Eletrônica - 8213739

Data de Envio: 
  07/10/2021 15:18:55

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-
65, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Iguatama, no estado de Minas Gerais;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária COROC

















































RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qui, 14/10/2021 13:51

Para:  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Cc:  Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming

<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Prezado(a),

Informa-se que em relação à referida en�dade consta o registro do Processo de Apuração de Infração

n. 01250.011715/2017-65, concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 6131/2019/SEI-

MCTIC a aplicação da sanção de multa,  no valor de R$ 935,06 (novecentos e trinta e cinco reais e seis

centavos),  em razão da prá�ca da infração capitulada no art. 40, inciso VI, do Decreto n° 2.615, de 3

de junho de 1998 (manutenção de vínculo).

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 15:18

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1   condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão

de Iguatama, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65, que executa o serviço de radiodifusão

comunitária no município de Iguatama, no estado de Minas Gerais;

1.2   processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3   processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e,
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1.4   . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)

resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1     coroc@mcom.gov.br – associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão

Educativa e Comunitária

2.2     natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming

2.3     andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981   e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária – COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao

qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de

divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por

favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Nome da Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA

Inscrição no CNPJ: 07.301.549/0001-65

Município: IGUATAMA

Estado: MINAS GERAIS

Serviço de Radiodifusão:

(X) Rádio Comunitária (RADCOM)

(  ) Rádio Educativa (FME)

(  ) TV Educativa (TVE)

 

Número
do

Requisito
Descrição do Requisito

 
Avaliação (Análise)

Resultado (Status)
da Análise

Considerações
sobre a Avaliação

/ Observações

Base Legal e
Orientações

1

Requerimento
 

SEI 3452678 (Fl.1) - inicial
SEI 7805115 (Fls. 2/3) - atual
diretoria
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
01/10/2018 (inicial) e
30/06/2021 (atual diretoria)
 

Corresponde ao Anexo
5 (Portaria nº
4334/2015) ou contém
todas as informações
essenciais e
declarações: 
( X ) Sim
(   ) Não
 

Assinado por todos os
dirigentes:
( X ) Sim
(   ) Não

 

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998.
 
Art. 130, § 1º, inciso VI
da Portaria nº
4334/2015.

2

Estatuto Social
 
SEI 8198417 (Fls. 2/10)
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________

É registrado: 
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém indicação da
finalidade de executar
o Serviço de
Radiodifusão:
( X ) Sim de forma
expressa (Art: 4º)
(   ) Sim da leitura do
conjunto
(   ) Não
 
Contém garantia de
ingresso gratuito:
( X ) Sim (Art: 9º)
(   ) Não
 
Contém garantia do
direito de voz e voto
nas instâncias
deliberativas:
( X ) Sim (Art: 9º)
(   ) Não
 
Contém garantia do
direito a voto (pessoas
físicas e jurídicas) e,
de ser votado (pessoas
físicas) para os caros
dos órgãos
deliberativos:
( X ) Sim (Art: 10, I)
(   ) Não

 

Contém especificação
do órgão administrativo da
entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o
modo de funcionamento:
( X ) Sim (Art: 11 e 20)
(   ) Não
 
Contém especificação dos
cargos do órgão
administrativo da entidade e
suas respectivas atribuições:
( X ) Sim (Art: 11 e 14/16)
(   ) Não
 
Contém especificação do
tempo de mandato dos
dirigentes limitado a 4 anos,
permitida uma única
recondução:
( X ) Sim (Art: 11)
(   ) Não
 
Contém especificação do
Conselho Comunitário e suas
respectivas atribuições:
( X ) Sim (Art: 20)
(   ) Não
 
Contém cláusula de que a
entidade, por qualquer meio,
realiza ou realizará
proselitismo:
(   ) Sim (Art:_____)
( X ) Não
 
 

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso II
da Portaria nº
4334/2015.

 



3

Ata de Eleição
 
SEI 7805139 (Fls. 1/3)
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

É registrada: 
( X ) Sim
(   ) Não
 
Duração do Mandato
da diretoria:
Início: 20/11/2020
Fim: 19/11/2024
 
Mandato está com o
exercício vigente:
( X ) Sim
(   ) Não

Composição dos Dirigentes e
respectivos cargos:
 

MARCIA SOARES
DE MELO - Presidente

 

MARIA ELEUZA
GONÇALVES DA
SILVA - Diretora
Administrativa
 
PEDRO ROSA DA
SILVA - Diretor de Operações
 

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso III
da Portaria nº
4334/2015.

4

Relatório Comunitário
 
SEI 8198417 (Fls. 11/16)
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________
 

Assinado por todos os
conselheiros
comunitários:
( X ) Sim
(   ) Não
 
Há grade de
programação:
( X ) Sim
(   ) Não

 

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso V
da Portaria nº
4334/2015.

5

Declaração(ões)
 
SEI 7805115 (Fls. 2/3)
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

A pessoa jurídica
possui recursos
financeiros para o
empreendimento
pleiteado (ou similar
ao item I do Anexo 5):

( X ) Sim
(   ) Não
 
Nenhum dos dirigentes
está no exercício de
mandato eletivo que
lhes assegure
imunidade
parlamentar ou de
cargos ou funções dos
quais decorra foro
especial (ou similar ao
item VII do Anexo 5):
( X ) Sim
(   ) Não
 
A pessoa jurídica não
está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou
indireta (ou similar ao
item II do Anexo 5):
( X ) Sim
(   ) Não
 
A pessoa jurídica
cumpre o disposto no
art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III
do Anexo 5):
( X ) Sim
(   ) Não
 
 
 

 

Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga (ou similar ao item IV
do Anexo 5):

( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém declaração de que a
emissora se encontra com
suas instalações e
equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de
funcionamento, assinado
pelo representante legal da
entidade (ou similar item XI
do Anexo 5):

( X ) Sim
(   ) Não
 
Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou
em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da
Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990 (ou
similar item X do Anexo 5):

( X ) Sim
(   ) Não

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 113 c/c art. 15, § 2º,
incisos I, III, IV, V, VI e IX
do Decreto º
52795/1963
 
Art. 130, § 1º, inciso VI
da Portaria nº
4334/2015.



6

Comprovante do CNPJ
 
SEI 8198417 - Fl. 17
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________
 

  

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso III
da Portaria nº
4334/2015.

7

Comprovante do Fistel
 
SEI 8198417 - Fl. 19
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________

Data de Validade:
03/11/2021

 

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso IV
da Portaria nº
4334/2015.

8

Comprovante do FGTS
 
SEI 8198417 - Fl. 20
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________
 

Data de Validade:
15/10/2021

 

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso V da
Portaria nº 4334/2015.

 

 

9

Comprovante do Receita
Federal (SRF/PGFN)

 
SEI 8198417 - Fl. 18
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________

Data de Validade:
02/04/2022

 

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso VI
da Portaria nº
4334/2015.

10

Comprovante da Justiça do
Trabalho (TST)
 
SEI 8198417 - Fl. 21
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________

Data de Validade:
01/04/2022  

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso VII
da Portaria nº
4334/2015.



11

Relatório de Infrações
 
SEI 8249590
 
Data de Obtenção:
14/10/2021
 
(   ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
( X ) E-mail CGFM

Houve condenação de
revogação da
autorização associada à
entidade:

(   ) Sim
( X ) Não
 
Há processo de
apuração de infração,
com decisão
administrativa
transitada em julgado,
cujo objeto verse sobre
operação clandestina
de serviço de
radiodifusão e esteja
relacionado à referida
interessada:

(   ) Sim
( X ) Não

Há processo(s) de apuração
de infração em trâmite que
possa(m) resultar na
aplicação de sanção de
revogação da Autorização em
relação a interessada:

(   ) Sim
( X ) Não
 
Há processo(s) de apuração
de infração em trâmite
relacionado(s) à vinculo
político-partidário, religioso
ou familiar nos termos do art.
11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, que
possa(m) resultar na
aplicação de sanção em
relação a interessada:

(   ) Sim
( X ) Não

Data da Análise:
14/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 
Art. 130, § 6º, inciso II da
Portaria nº 4334/2015.

12

Decreto Legislativo da
Outorga Anterior

 
SEI 8213935
 
Data de Obtenção:
07/10/2021
 
( X ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 

Portaria da Outorga
Anterior

 
SEI 8213928
 
Data de Obtenção:
07/10/2021
 
( X ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 

 

Data da Análise:
07/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 
Art. 130, § 6º, inciso I da
Portaria nº 4334/2015.

13.1

Comprovação
 

MARCIA SOARES
DE MELO - Presidente
 
SEI 7805139 - Fl. 4
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

Demonstrada a
maioridade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº 049.498.766-94
( X ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 102412050272
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
federal:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
estadual:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição partidária:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de filiação
partidária:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de crimes
eleitorais:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de quitação
eleitoral:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 

Filiação

Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: LAZARA SOARES
MOTA

Data da Análise:
13/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso IV
da Portaria nº
4334/2015.



13.2

Comprovação
 

MARIA ELEUZA
GONÇALVES DA
SILVA - Diretora
Administrativa
 
SEI 7805139 - Fl. 5
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

Demonstrada a
maioridade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº 032.890.356-62
( X ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 078609190248
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
federal:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
estadual:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição partidária:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de filiação
partidária:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de crimes
eleitorais:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de quitação
eleitoral:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 

Filiação

Pai: VICENTE
GONÇALVES
Mãe: LUCY GONÇALVES
DA SILVA

Data da Análise:
13/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso IV
da Portaria nº
4334/2015.

13.3

Comprovação
 

PEDRO ROSA DA
SILVA - Diretor de
Operações
 
SEI 7805139 - Fl. 7
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

Demonstrada a
maioridade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº 203.229.176-20
( X ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 078014180221
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
federal:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
estadual:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição partidária:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de filiação
partidária:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de crimes
eleitorais:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de quitação
eleitoral:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 

Filiação

Pai: ANTONIO ROSA DA
SILVA
Mãe: PRIMA ROSA

Data da Análise:
13/10/2021
Servidor: Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso IV
da Portaria nº
4334/2015.

 

Outras Requisitos Adicionais avaliados: Não há

 

Considerando o teor do art. 11 da Lei nº 9.612/1998, bem como, o teor do art. 43 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2615/1998 e, também do art. 7º, inciso III c/c 7º-A da Portaria nº 4334/2015, segue abaixo a avaliação quanto à existência de vinculo:

 

AVALIAÇÃO DE VÍNCULO
 

Data da Análise:  13/10/2021   Servidor: Natália Froemming



Dirigente Dados do Dirigente
Político-

partidário
Familiar Religioso

Outros
tipos

Considerações sobre
a Avaliação /
Observações:

MARCIA SOARES
DE MELO -
Presidente
 
 

Título de Eleitor Nº
102412050272

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

Não há
CPF nº 049.498.766-94

Filiação
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: LAZARA SOARES
MOTA

MARIA ELEUZA
GONÇALVES DA
SILVA - Diretora
Administrativa
 
 

Título de Eleitor Nº
078609190248

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

Não há

CPF nº 032.890.356-62

Filiação
Pai: VICENTE
GONÇALVES
Mãe: LUCY GONÇALVES
DA SILVA

PEDRO ROSA DA
SILVA - Diretor de
Operações
 
 

Título de Eleitor Nº
078014180221

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

Não há
CPF nº 203.229.176-20

Filiação
Pai: ANTONIO ROSA DA
SILVA
Mãe: PRIMA ROSA

 

CONCLUSÃO

Pela avaliação da documentação apresentada, conforme indicado na tabela acima, propõe-se o(a):

( X ) Deferimento, nos termos da análise constante da Nota Técnica SEI nº 12231/2021 - SEI 8223681;

(   ) Instauração de processo de alteração(ões) de caráter jurídico, com fundamento no art. 124 da Portaria nº 4334/2015;

(   ) Instauração de processo de alteração(ões) de caráter técnico, com fundamento no art. 125 até o art. 128-A da Portaria nº 4334/2015;

(   ) Instauração de processo para apuração de vínculo, com fundamento no art. 7º, inciso III c/c 7º-A da Portaria nº 4334/2015;

(   ) Atualização e/ou complementação de documentação, nos termos do OTcio nº ___________  (para as hipóteses simples apontadas nas notas
orientativas acima);

(  ) Exigência, nos termos da análise constante da Nota Técnica SEI nº __________ (para as hipóteses mais complexas apontadas nas notas orientaUvas
acima, ou então, que julgar aplicável ao caso concreto);

(   ) Outra: _____________________________ .

 

ANALISADO POR:
 DATA DE CONCLUSÃO

Nome: Natália Froemming -  Cargo: Assistente da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

14 de outubro de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assistente, em 14/10/2021, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 8223677 e o
código CRC C9682EFC.

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 SEI  nº 8223677

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8223677&crc=C9682EFC


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA

CNPJ: 07.301.549/0001-65

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:56:17 do dia 15/07/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/08/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 07.301.549/0001-65

Razão
Social:

ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA

Endereço: RUA TREZE 450 / VILA NOVA / IGUATAMA / MG / 38910-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2022 a 15/08/2022

Certificação Número: 2022071700392577623719

Informação obtida em 17/07/2022 08:08:39

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.301.549/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/03/2005

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACRI
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R TREZE
NÚMERO

999
COMPLEMENTO

********

CEP

38.910-000
BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA
MUNICÍPIO

IGUATAMA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR
TELEFONE

(37) 3353-1092/ (37) 3353-1223

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2022 às 08:15:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Correspondência Eletrônica - 10180863

Data de Envio: 
  17/07/2022 08:24:44

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA, inscrita no CNPJ nº
7.301.549/0001-65, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de IGUATAMA, no estado de MINAS GERAIS;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária COROC



















































RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 18/07/2022 10:44

Para: André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>;MCOM/Coordenação de Renovação de

Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>;Natália Froemming

<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Cc: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>;Rebecca Rackell Oliveira Q. de Araújo Linhares Martins

<rebecca.martins@mcom.gov.br>

Assunto: Notificação de quitação de débito e encerramento do processo.

Referência: Processo nº 53524.001398/2013-81.

Comunico a Vossa Senhoria que o Processo de Apuração de Infração em referência, instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA, outorgada para
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Iguatama, Estado de Minas
Gerais,  foi  encerrado,  em  razão  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  que  aplicou  a  penalidade
pecuniária à mencionada entidade, bem como da quitação do débito constatada em consulta ao
Sistema Integrado de Gestão de Credito - SIGEC/Anatel.

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Enviado: domingo, 17 de julho de 2022 08:24

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do
serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA, inscrita no CNPJ nº 7.301.549/0001-65, que executa o serviço de
radiodifusão comunitária no município de IGUATAMA, no estado de  MINAS GERAIS;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;
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1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.060894/2018-45
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
CNPJ nº: 07.301.549/0001-65
Município: IGUATAMA
Estado: MINAS GERAIS
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 1º/10/2018

 

Período da outorga a ser renovado: 17 de agosto de 2019 a 17 de agosto de 2029.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

3452678 (Fl. 1)
- Art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998

OK

1.1) requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 130, §1º, inciso
I da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
* Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

2. Estatuto social devidamente
registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 9º, §2º, inciso I
da Lei nº 9.612/1998
 
- Art. 130, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

2.1) Estatuto social atende ao art.
40, inciso I da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém indicação da
finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão)?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 4º

2.2) Estatuto social atende ao art.
40, inciso II da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia de
ingresso gratuito)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 9º



2.3) Estatuto social atende ao art.
40, inciso III da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito de voz e voto nas instâncias
deliberativas)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
III da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 9º

2.4) Estatuto social atende ao art.
40, inciso IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito a voto (pessoas físicas e
jurídicas) e, de ser votado (pessoas
físicas) para os caros dos órgãos
deliberativos)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 10, I

2.5) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do órgão administrativo da
entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de
funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso V
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 11 e 20

2.6) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
dos cargos do órgão administrativo
da entidade e suas respectivas
atribuições)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
V, alínea "a" da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 11 e 14 a 16

2.7) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "b" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém especificação
do tempo de mandato dos
dirigentes limitado a 4 anos,
permitida uma única recondução)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "b"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 11 (4 anos)

2.8) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do Conselho Comunitário e suas
respectivas atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 20

2.9) Estatuto social atende ao art.
40, §2º da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
(Contém cláusula de que a
entidade, por qualquer meio,
realiza ou realizará proselitismo

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, não consta cláusula de
que a entidade, por
qualquer meio, realiza ou
realizará proselitismo.

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes
devidamente registrada

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fls. 1 a 3)
 

Duração do
Mandato:

20/11/2020 até
19/11/2024

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 130, §1º, inciso
III c/c §2º da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK



4. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; (v) carteira profissional;
(vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fls. 4, 5 e
7)

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

OK

4.1) prova de maioridade e o
comprovante de inscrição no CPF,
de todos os dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fls. 4, 5 e
7)

- Art. 9º, §2º, inciso
IV da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §1º, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

5. Declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 9º, §2º, inciso
V da Lei nº
9.612/1998
- item VIII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.1) A pessoa jurídica possui
recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (ou
similar ao item I do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item I do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.2) A pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta (ou similar ao
item II do Modelo de referência no
Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item II do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.3) A pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item III do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.4) Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga (ou similar ao item IV do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item IV do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK



5.5) Pessoa jurídica não mantém
vínculos, inclusive por meio de seus
dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares,
político​partidárias ou comerciais
(ou similar ao item V do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item V do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.6) Responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da
programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item VI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.7) Nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial (ou similar ao item VII do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item VII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.8) Todos os dirigentes da entidade
residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um
raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena
transmissora (ou similar ao item IX
do Modelo de referência no Anexo
5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item IX do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.9) Todos os dirigentes da entidade
têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 18 de maio de 1990 (ou
similar ao  item X do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 132, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
- item X do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.10) Emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento, assinado pelo
representante legal da entidade (ou
similar ao item XI do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 130, §1º, inciso
VI da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
 
- item XI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

6. Relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto
no art. 116 da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (assinado por todos os
conselheiros comunitários)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 11 a
16)

- Art. 130, §1º, inciso
V da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 



Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180860
 

Emitida em
17/07/2022

- Art. 130,
§6º, inciso III
da Portaria
nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

8. Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10177764
 

Válida até 14/08/2022

- Art. 130,
§6º, inciso IV
da Portaria
nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

9. certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180856
 

Válida até 15/08/2022

- Art. 130,
§6º, inciso V
da Portaria
nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

10. certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda
federal

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

10180857
 

Válida até 13/01/2023

- Art. 130,
§6º, inciso VI
da Portaria
nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

Não foi possível emitir.

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180858
 

Válida até 13/01/2023

- Art. 130,
§6º, inciso
VII da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

12. Certidões Negativas (Cível e Penal) do Tribunal
de Justiça do domicílio dos dirigentes/diretores da
associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180871, 10180876 e
10180881

 OK

13. Certidões Negativas (Cível e Penal) da Justiça
Federal (Tribunal Regional Federal) do domicílio
dos dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180871, 10180876 e
10180881

 OK

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao
período de vigência da outorga anterior) e
demais documentos cadastrais

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
8213928

 
Portaria nº 452

de
17/08/2007

publicado no
DOU em

21/08/2007

- Art. 130, §6º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

14.1) Decreto Legislativo (referente ao
período de vigência da outorga anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8213935
 

Decreto
Legislativo nº

210
de 2009

publicado no
DOU em

17/08/2009

- Art. 130, §6º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK



15. relatório de apuração de infrações,
referente ao período de vigência da outorga
(anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15.1) Houve condenação de revogação da
autorização associada à entidade?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15.2) Há processo de apuração de infração,
com decisão administrativa transitada em
julgado, cujo objeto verse sobre operação
clandestina de serviço de radiodifusão e
esteja relacionado à referida interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15.3) Há processo(s) de apuração de infração
em trâmite que possa(m) resultar na
aplicação de sanção de revogação da
Autorização em relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15.4) Há processo(s) de apuração de infração
em trâmite relacionado(s) à vinculo político-
partidário, religioso ou familiar nos termos
do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, que possa(m) resultar na aplicação
de sanção em relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 
 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
político-

partidário.

16.1) Certidão de Informações Partidárias
(ocupação de cargo de direção em partido
político) dos dirigentes/diretores da associação
ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10180871,
10180876 e
10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

16.2) Certidão de filiação partidária dos
dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10180871,
10180876 e
10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

16.3) Certidão de quitação eleitoral dos
dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10180871,
10180876 e
10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK



16.4) Certidão de crimes eleitorais dos
dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10180871,
10180876 e
10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

17. Vínculo Familiar

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "b" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
familiar.

18. Vínculo Religioso

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 6 e
7 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
religioso.

19. Vínculo Comercial

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 5 da
Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria
nº 1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "c" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de
outro tipo
de vínculo.

 
 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do
deferimento.      

 

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Natália Froemming
Cargo: Assistente

18 de julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assistente, em 18/07/2022, às 12:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10180883 e o código CRC 6B3BABDE.

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 SEI  nº 10180883

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10180883&crc=6B3BABDE














 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.301.549/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/03/2005

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACRI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
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NÚMERO
999

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA NOVA

MUNICÍPIO
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ENDEREÇO ELETRÔNICO
BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR

TELEFONE
(37) 3353-1092/ (37) 3353-1223

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/03/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 14:23:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA

CNPJ: 07.301.549/0001-65

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:28:07 do dia 13/03/2023 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/04/2023. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

13/03/2023http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.301.549/0001-65
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
Endereço: RUA TREZE 450 / VILA NOVA / IGUATAMA / MG / 38910-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030201485957002900

Informação obtida em 13/03/2023 14:25:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA
CNPJ: 07.301.549/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:40 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2023.
Código de controle da certidão: F53D.C927.A1E2.7E90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.301.549/0001-65

Certidão nº: 10497029/2023

Expedição: 13/03/2023, às 14:33:05

Validade: 09/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.301.549/0001-65,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Correspondência Eletrônica - 10781544

Data de Envio: 
  13/03/2023 17:23:39

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Mensagem: 
  Prezados senhores

c/c Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-
65, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Iguatama, no estado de Minas Gerais;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 elaine.nishida@mcom.gov.br - associado à servidora Elaine Nishida
2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Elaine Akemi Nishida Zambon
Celular (13) 98119-9466



RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 14/03/2023 11:13
Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>
Cc: Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula
<andre.paula@mcom.gov.br>;Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>;Elaine Akemi Nishida
<elaine.nishida@mcom.gov.br>
Prezado(a),   

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora
Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65, que executa o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Iguatama, no estado de Minas Gerais, que:  

tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;   
trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou   
verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.   

   

At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 13 de março de 2023 17:23
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Assunto: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45
 
Prezados senhores
 
c/c Natália
 
1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à
existência de:
 
1.1   condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão de
Iguatama, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no
município de Iguatama, no estado de Minas Gerais;
 
1.2   processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;
 
1.3   processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,
 
1.4   processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação
de sanção em relação a interessada indicada acima.
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
 
2.1     elaine.nishida@mcom.gov.br - associado à servidora Elaine Nishida
2.2     natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming
2.3     andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor Andre Saraiva de Paula



 
3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.
 
Atenciosamente,
 
Elaine Akemi Nishida Zambon
Celular (13) 98119-9466



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARCIA SOARES DE MELO, Título Eleitoral: 
1024 1205 0272 , CPF: 049.498.766-94  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação VZzofJq7i//lcgas96/5LpDNL1o=
Certidão emitida em 13/03/2023 14:35:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARIA ELEUZA GONCALVES DA SILVA , 
Título Eleitoral: 0786 0919 0248 , CPF: 032.890.356-62  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação BYtr1V3IjK26wDj9gzqX7p9uQqQ=
Certidão emitida em 13/03/2023 15:00:36

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de PEDRO ROSA DA SILVA , Título Eleitoral: 
0780 1418 0221 , CPF: 203.229.176-20  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação XvoKPRq+Zi+JBXti0Nc0BonAoGY=
Certidão emitida em 13/03/2023 14:49:49

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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13/03/2023, 17:14 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Marcia Soares de Melo
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:14:25

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


13/03/2023, 17:20 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  049.498.766-94
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:20:10

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


13/03/2023, 17:17 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Maria Eleuza Gonçalves da Silva
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:17:13

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


13/03/2023, 17:21 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.890.356-62
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:21:06

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


13/03/2023, 17:19 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Pedro Rosa da Silva
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:19:08

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


13/03/2023, 17:22 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  203.229.176-20
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:22:21

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.905.021/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/09/2020

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DA CONGADA IRMANDADE NEGRA DE NOSSA SENHORA DO ROSARIO, SANTA EFIGENIA E SAO BENEDITO
DE IGUATAMA/MG

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não inform ada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
********

NÚMERO
********

COMPLEMENTO
********

 
CEP
********

BAIRRO/DISTRITO
********

MUNICÍPIO
********

UF
********

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(37) 9148-6597

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
INAPTA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/06/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Om issão De Declarações

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 22:42:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
86.879.343/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/1994

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOC.COM.DOS MORADORES DO BAIRRO J.A.CAMARGOS E ADJAC.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R 11

NÚMERO
570

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
JOSE A. DE CAMARGOS

MUNICÍPIO
IGUATAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 22:54:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.920.542/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/01/1983

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES E TRABALHADORES RURAIS DE SAO FELIX

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
VL AGROVILA ADA BOA VISTA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
IGUATAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RINALDOCONT@NETSITE.COM.BR

TELEFONE
(37) 3353-2184/ (37) 9975-1015

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 22:56:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.876.413/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/07/1981

 
NOME EMPRESARIAL
CASA DE REPOUSO BEM VIVER DIVINA VIEIRA DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO DE IGUATAMA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.11-5-02 - Instituições de longa perm anência para idosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não inform ada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R SETE

NÚMERO
511

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
IGUATAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 22:44:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.887.172/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/10/1995

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO EDUCACIONAL VALE DO SAO FRANCISCO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior - graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-01 - Atividade m édica am bulatorial com  recursos para realização de procedim entos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade m édica am bulatorial com  recursos para realização de exam es com plem entares
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R 155

NÚMERO
253

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
IGUATAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/02/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 22:44:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.060894/2018-45
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
CNPJ nº: 07.301.549/0001-65
Município: IGUATAMA
Estado: MINAS GERAIS
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 1º/10/2018

 

Período da outorga a ser renovado: 17 de agosto de 2019 a 17 de agosto de 2029.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

3452678 (Fl. 1)
Representante
Legal: Marcia

Soares de Melo
Data: 1º/10/2018

 
7805115 (Fls. 2 e 3)

Representante
Legal: Marcia

Soares de Melo
Data: 30/06/2021

- Art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998

OK

1.1) requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 130, §1º, inciso
I da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
* Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

2. Estatuto social devidamente
registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 9º, §2º, inciso I
da Lei nº 9.612/1998
 
- Art. 130, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

2.1) Estatuto social atende ao art.
40, inciso I da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém indicação da
finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão)?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 4º



2.2) Estatuto social atende ao art.
40, inciso II da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia de
ingresso gratuito)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 9º

2.3) Estatuto social atende ao art.
40, inciso III da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito de voz e voto nas instâncias
deliberativas)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
III da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 9º

2.4) Estatuto social atende ao art.
40, inciso IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito a voto (pessoas físicas e
jurídicas) e, de ser votado (pessoas
físicas) para os caros dos órgãos
deliberativos)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 10, I

2.5) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do órgão administrativo da
entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de
funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso V
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 11 e 20

2.6) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
dos cargos do órgão administrativo
da entidade e suas respectivas
atribuições)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
V, alínea "a" da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 11 e 14 a 16

2.7) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "b" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém especificação
do tempo de mandato dos
dirigentes limitado a 4 anos,
permitida uma única recondução)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "b"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 11 (4 anos)

2.8) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do Conselho Comunitário e suas
respectivas atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 20

2.9) Estatuto social atende ao art.
40, §2º da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
(Contém cláusula de que a
entidade, por qualquer meio,
realiza ou realizará proselitismo

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a 10)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, não consta cláusula de
que a entidade, por
qualquer meio, realiza ou
realizará proselitismo.

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes
devidamente registrada

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fls. 1 a 3)
 

Duração do
Mandato:

20/11/2020 até
19/11/2024

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 130, §1º, inciso
III c/c §2º da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK



4. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; (v) carteira profissional;
(vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fl. 4)
Presidente: Marcia

Soares de Melo
 

7805139 (Fl. 5)
Diretora

Administrativa:
Maria Eleuza

Gonçalves da Silva
 

7805139 (Fl. 7)
Diretor de

Operações: Pedro
Rosa da Silva

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

OK

4.1) prova de maioridade e o
comprovante de inscrição no CPF,
de todos os dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fl. 4)
Presidente: Marcia

Soares de Melo
 

7805139 (Fl. 5)
Diretora

Administrativa:
Maria Eleuza

Gonçalves da Silva
 

7805139 (Fl. 7)
Diretor de

Operações: Pedro
Rosa da Silva

- Art. 9º, §2º, inciso
IV da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §1º, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

5. Declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 9º, §2º, inciso
V da Lei nº
9.612/1998
- item VIII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.1) A pessoa jurídica possui
recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (ou
similar ao item I do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item I do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.2) A pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta (ou similar ao
item II do Modelo de referência no
Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item II do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.3) A pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item III do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.4) Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga (ou similar ao item IV do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item IV do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK



5.5) Pessoa jurídica não mantém
vínculos, inclusive por meio de seus
dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares,
político-partidárias ou comerciais
(ou similar ao item V do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item V do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.6) Responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da
programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item VI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.7) Nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial (ou similar ao item VII do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item VII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.8) Todos os dirigentes da entidade
residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um
raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena
transmissora (ou similar ao item IX
do Modelo de referência no Anexo
5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item IX do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.9) Todos os dirigentes da entidade
têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 18 de maio de 1990 (ou
similar ao  item X do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 132, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
- item X do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.10) Emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento, assinado pelo
representante legal da entidade (ou
similar ao item XI do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 130, §1º, inciso
VI da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
 
- item XI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

6. Relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto
no art. 116 da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (assinado por todos os
conselheiros comunitários)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 11 a
16)
 e

10783821

- Art. 130, §1º, inciso
V da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 



Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781456 (fl. 1)
Emitida em 13/03/2023

 
10180860

Emitida em 17/07/2022

- Art. 130,
§6º, inciso III
da Portaria
nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

8. Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781456 (fl. 2)
Válida até 12/04/2023

 
10177764

Válida até 14/08/2022

- Art. 130,
§6º, inciso IV
da Portaria
nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

9. certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
10781456​​​​​​​ (fl. 3)

Válida até 31/03/2023
 

10180856
Válida até 15/08/2022

- Art. 130,
§6º, inciso V
da Portaria
nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

10. certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda
federal

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

10781456​​​​​​​ (fl. 4)
Válida até 09/09/2023

 
10180857

Válida até 13/01/2023

- Art. 130,
§6º, inciso VI
da Portaria
nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781456​​​​​​​ (fl. 5)
Válida até 09/09/2023

 
10180858

Válida até 13/01/2023

- Art. 130,
§6º, inciso
VII da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização (referente ao
período de vigência da outorga anterior) e
demais documentos cadastrais

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
8213928

 
Portaria nº 452

de
17/08/2007

publicado no
DOU em

21/08/2007

- Art. 130, §6º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

12.1) Decreto Legislativo (referente ao
período de vigência da outorga anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8213935
 

Decreto
Legislativo nº

210
de 2009

publicado no
DOU em

17/08/2009

- Art. 130, §6º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK



13. relatório de apuração de infrações,
referente ao período de vigência da outorga
(anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15.1) Houve condenação de revogação da
autorização associada à entidade?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544​​​​​​​
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

13.2) Há processo de apuração de infração,
com decisão administrativa transitada em
julgado, cujo objeto verse sobre operação
clandestina de serviço de radiodifusão e
esteja relacionado à referida interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544​​​​​​​
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

13.3) Há processo(s) de apuração de infração
em trâmite que possa(m) resultar na
aplicação de sanção de revogação da
Autorização em relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544​​​​​​​
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

13.4) Há processo(s) de apuração de infração
em trâmite relacionado(s) à vinculo político-
partidário, religioso ou familiar nos termos
do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, que possa(m) resultar na aplicação
de sanção em relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544​​​​​​​
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)
 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há
declaração

expressa da
inexistência
de vínculo
político-

partidário

14.1) Certidão de Informações Partidárias
(ocupação de cargo de direção em partido
político) dos dirigentes/diretores da
associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10781604
 

10180871, 10180876
e 10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

17. Vínculo Familiar

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

7805139 (Fl. 4)
Presidente: Marcia

Soares de Melo
 

7805139 (Fl. 5)
Diretora

Administrativa:
Maria Eleuza

Gonçalves da Silva
 

7805139 (Fl. 7)
Diretor de

Operações: Pedro
Rosa da Silva

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "b" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Pelos
documentos

de
identificação

não há
indícios de
existência
de vínculo

familiar
entre os

dirigentes
da entidade.



18. Vínculo Religioso

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 6 e
7 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
religioso.

19. Vínculo Comercial

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 5
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

10782203

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "c" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de
outro tipo
de vínculo.

 
 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do
deferimento.      
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Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3974/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.060894/2018-45

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra+vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65, obje+vando a  renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de IGUATAMA , estado de MINAS GERAIS, referente ao período de 17 de agosto
de 2019 até 17 de agosto de 2029.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e O7cios que foram expedidos no bojo dos autos em epigrafe, esta Secretaria de
Radiodifusão no+ficou a en+dade acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a en+dade encaminhou a documentação solicitada, o que permi+u a con+nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão. O processo foi
instruído com documentos encaminhados pela en+dade por meio dos protocolos nº 3452678, 53115.006620/2021-64,
53115.017459/2021-54, 53115.017461/2021-23 e 53115.028373/2021-57.
 

4. Após análise, o processo foi instruído com documentos encaminhados pela en+dade, bem como cer+dões e outras
documentações obtidas de ofício por esta Secretaria.

 

5. Foi elaborada Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10784995), propondo Deferimento do pedido de
renovação e elaborado um checklist (SEI nº 10783844). O autos foram instruídos com o Parecer Referencial nº 00001/2022 CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10180889), que versa sobre a possibilidade de ser dispensável o envio dos autos à Consultoria
Jurídica para fins de análise jurídica individualizada.

 
 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.

 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta, posteriormente,
será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto,
na forma do art. 223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como do art. 129
da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respec+vo requerimento
administrativo, a saber:
 

A rt. 6º-A . en�dade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento

para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida localidade, foi conferida à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA por meio da Portaria nº 452/2007, de 21 de agosto de 2007 (SEI
8213928), e do Decreto Legisla+vo nº 210/2009, publicado no Diário Oficial da União em 17 de agosto de 2009 (SEI 8213935).
Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é u+lizada para fins de aferição do inicio do
prazo de execução do serviço de radiodifusão. 



 

10. Em relação à tempes+vidade do pleito, observa-se que, em 1º de outubro de 2018, a pessoa jurídica apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con+nuidade da execução do serviço, por novo período
(Protocolo SEI nº 3452678), ou seja, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, conforme redação
do art. 130 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. Ressalta-se, ainda, que a protocolização do pedido de renovação de
outorga está em conformidade com as disposições do art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998. Logo, entende-se pela viabilidade do
conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela mencionada pessoa jurídica, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo es+pulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c, assim como pelo art. 130, caput, da Portaria nº 4.334,
de 17 de setembro de 2015, bem como pelo art. 66, caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.
 

11. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à en+dade se encontra vencida desde 08 de abril de 2020. Entretanto,
conforme prevê o art. 6º-A, §§1º e 2º, o serviço de radiodifusão comunitária explorado pela interessada encontra-se em
funcionamento em caráter precário, mantidos todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.
 

12. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará
em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

Art. 130. A en+dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en+dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no+ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no+ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en+dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer+dão conjunta nega+va de débitos  da en+dade, rela+va aos tributos federais  e à dívida a+va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer+dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en+dade perante a Jus+ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer+dão nega+va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en+dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma+vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

 

13. A documentação apresentada pela en+dade está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10783844). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra+vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de
outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes ob+dos de forma onerosa às en+dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en+dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo+vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en+dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en+dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a



apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

14. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento administra+vo, assinado por todos os
atuais dirigentes (SEI 7805115 - Fls. 2 e 3). Carreou-se, ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado e registrado no respectivo
órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015  (SEI
8198417 - Fls. 2 a 10). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 7805139 - Fls. 1 a 3).

 

15. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física
(CPF) de todos os dirigentes (SEI 7805139 - Fls. 4, 5 e 7). Inseriu-se, outrossim, o úl+mo relatório do Conselho Comunitário, com
observância das disposições do art. 116 da supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 8198417 - Fls. 11 a

16), bem como a declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a úl+ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (SEI 7805115 - Fls. 2 e 3).

 

16. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e obje+va, a presença nos
autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
en+dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí+co-par+dárias ou comerciais, em desacordo
com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o que consta nos autos, bem como as
ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos  (Declarações Sei nº 7805115 - Fls. 2 e 3, Cer+dões de
Informações Partidárias Sei nº 10781604  e Relatório Siacco Sei nº 10782203).

 

17. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sen+do de que não houve a aplicação, em defini+va, de
penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades
e/ou processos que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o prosseguimento da renovação (SEI
10783817).

 

18. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Sei nº 10220966), a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos
Administra+vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas
as condições previstas na legislação, a saber:
 

III  – CONCLUSÃO

33. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar+culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações: i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos
administrativos  que tratam do pedido administrativos  de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
em que a anál ise técnico-administra+va, real izada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não iden+ficou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; i i ) a  SERAD deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial , antes  do
encaminhamento dos autos do P rocesso Administra+vo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os  termos da O rientação Norma+va nº 55, da Advocacia-Geral  da União - AGU, salvo na hipótese de exis+r dúvida
jurídica; i i i ) caso haja ques+onamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fá+ca ou caso sejam constatadas pecul iaridades não
albergadas na manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra+vo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para anál ise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das  Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional , para anál ise e decisão; [...] ; vi ) o PAREC ER REFERENC I AL em epígrafe não se apl ica as  hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável  a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administra+vo de
decisão administra+va desfavorável  à renovação da autorização; vi i ) em razão da edição de PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a
matéria, tem-se a revogação do PAREC ER n. 01578/2016/CO NJUR M C TI C/CGU/AGU, emi+do à época pela Consultoria Jurídica junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações - CO NJUR/M C TI C, razão pela qual  o mencionado PAREC ER não deve ser
uti l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos que tratem do assunto em questão.
 

19. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consul+va, para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10180889)

 
 

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatama, estado de Minas
Gerais.

 



CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à adoção das providências cabíveis:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de
Portaria e Exposição de Mo+vos colacionadas abaixo e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à
Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

22. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

 

23. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra>va , até que ocorra a devida no+ficação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons+tuição Federal de 1988,
devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 20/03/2023, às 11:01 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 20/03/2023, às 11:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/03/2023, às 13:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/03/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10784995 e o código CRC 225601DA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA

 
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3974/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10180889), emi.do
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:            

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par.r de 17 de agosto de 2019, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65 para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Iguatama, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.
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oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/03/2023, às 13:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/03/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10785010 e o código CRC 69367669.
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Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10785010



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administra3vo nº 01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi3do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___________, publicada em ___________, que renova a outorga da
Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 07.301.549/0001-65), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Iguatama, estado de Minas Gerais.

 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons3tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 14/03/2023, às 22:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 20/03/2023, às 11:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/03/2023, às 13:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/03/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10785011 e o código CRC AC3F947A.

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10785011
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060894/2018-45
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 3974 (10784995), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e
Estatal opina pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária formulado
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA, no município de Iguatama, estado de Minas Gerais.

Em tempo, encaminha-se os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria (10785010) e Exposição de MoAvos (10785011) e, em caso de posicionamento favorável ao deferimento do
pedido de renovação de outorga, sugere a remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas
necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

Recomenda-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva, até que ocorra a devida noAficação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal de 1988,
devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, 20 de março de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 25/05/2023, às 14:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10794175 e o código CRC 0A8733CF.

 
Minutas e Anexos
Minutas de Portaria (10785010) e Exposição de Motivos (10785011) 

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10794175
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9632, DE 30 DE MAIO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3974/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi.do pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par.r de 17 de agosto de 2019, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscritano CNPJ nº 07.301.549/0001-65 para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 15/06/2023, às 18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10932314 e o código CRC 5298F9BA.

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10932314
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 30 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi'do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 9632, de 30 de Maio de 2023, publicada em ___________, que renova
a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 07.301.549/0001-65), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 15/06/2023, às 18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10932346 e o código CRC 7A1161EE.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10932346

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36728/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9632/2023/MCOM (10932314) e Exposição de Motivos (10932346)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM (10784995), encaminho a Portaria nº
9632/2023/MCOM (10932314) e Exposição de Motivos (10932346), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

13/06/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10932353 e o código CRC 399C5B18.

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10932353
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 19/06/2023 17:11:28
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9665051
   Data prevista de publicação: 20/06/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20695080 PORTARIA MCOM NA 9631 - JF.rtf f9ef838e661c1b11
0ba2550e0708f92e 7,00 R$ 272,44

20695081 PORTARIA MCOM NA 9632 - JF.rtf 36b958a636bee2f1
097f677fce27bbe3 7,00 R$ 272,44

20695082 PORTARIA MCOM NA 9644 - JF.rtf 9532c1b0d99860d2
7fd027c10ddf8dd0 10,00 R$ 389,20

20695123 PORTARIA NA 9661 - JF.rtf bd11e2b742b80e7e
a6b4c58b9dff3e01 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 34,00 R$ 1.323,28
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/06/2023 | Edição: 115 | Seção: 1 | Página: 33

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.632, DE 30 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2019, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscritano CNPJ nº 07.301.549/0001-
65 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Iguatama Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA CNPJ: 07.301.549/0001-65

Nome Fantasia: RÁDIO IGUATAMA FM Bairro: VILA NOVA
Logradouro: RUA 13 Número: 999

Telefone: (37) 91912972 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 07301549000165 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 38910000 Logradouro: RUA 13
Número: 999 Complemento: Bairro: VILA NOVA Estado: MG

Município: Iguatama Distrito: SubDistrito:
Telefone: 37 91912972 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 38910000 Logradouro: RUA 13
Número: 999 Complemento: Bairro: VILA NOVA Estado: MG

Município: Iguatama Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 17/08/2009 Data Limite Instalação: 17/02/2010

Número do Processo: 530000193512005 Fistel: 50404506488

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

4594 ATOATO  CMPRLCMPRL  05/08/2008 06/08/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

510 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/08/2009 17/08/2009 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5133 ATOATO  CMPRLCMPRL  10/09/2009 11/09/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1815 PortariaPortaria  MCMC  08/06/2016 28/06/2016 Multa Jur.Jur. 
6131 PortariaPortaria  MCMC  03/12/2019 06/12/2019 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

21/06/2023https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



9632 PortariaPortaria  MCMC  30/05/2023 20/06/2023 Renovação Jur.Jur. 
  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA - CNPJ/CPF
(07.301.549/0001-65) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: IGUATAMA/MG Canal: 200

Indicativo: ZYX439
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

21/06/2023https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37738/2023/MCOM

Brasília, 21 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10932346)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9632/2023/SEI-MCOM (10962215), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10932346), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 21/06/2023, às 16:53 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10966233 e o código CRC 7E92F473.

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10966233

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº 00317/2023 MCOM 
  

Brasília, 23 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.060894/2018-45, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria nº 9632, de 30 de maio de 2023, publicada em 20 de junho de 2023, 
que renova a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 
07.301.549/0001-65), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 17588/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.060894/2018-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/06/2023,
às 12:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10969884 e o código CRC 9FD8722D.

 

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10969884

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10969884&crc=9FD8722D
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

Qualificacão da entidade

Razão social: Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama

Nome Fantasia: Rádio Iguatama FM

K;NPJ: 07.301.549.0001.65

Endereço de Sede: Rua 13 N°: 999

Bairro: Vila Nova CEP: 38910000

Cidade: Iguatama UF: Minas Gerais

Nome do representante legal: Márcia Soares de Melo

Endereço eletrônico (e-mail):

Telefone: 37.3353.1018

Excelenlíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu

representante legal, com fundamento no art 6°, parágrafo único da Lei nO.9.612/1998 -

Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz

com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em côpia

autenticada.

Iguatama, Minas Gerais, 01 de Outubro de 2018

JY' ,Q.J\,('A -,Q" ;),,001 !VJ cL ~

Márcia Soares de melo

Endereço de correspondência: Rua 13 n° 999

Bairro: Vila Nova

Cidade: Iguatama

IcEp: 38.910.000

UF:Minas Gerais

EmJ:t~U_S:~L\.3_iI;_L4L r::1;)3
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DECLARAÇÃO

Eu, Márcia Soares de Melo, portador do RG: 12.269.522 e CPF:

049498766.94, residente na Rua. 56, nO131, Gerson de Oliveira, Iguatama,

MG, complemento casa, venho por meio deste, declarar que como

Presiaente da Associação Comunitária de_ Radiodifusão_de_lguatama,
------------

Mantenedora da Radio Iguatama FM, que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, Processo 530000193512005, n°

000046/2009-MG, Numero da Estação 690584601, estando de acordo

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento.. Ratifico serem

verdadeiras as informações acima prestadas.

Iguatama, OJ de outubro de 20 J 8.

Nome: Márcia Soares de Melo
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Declaração

Eu, Márcia Soares de Melo, portador do RG: 12.269.522, CPF:
049498766.94, residente na Rua. 56 nO 131, Gerson de Oliveira, Iguatama,
MG, Presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama,
associação mantenedora da Radio Iguatama FM, venho por meio deste,
declarar que em consulta ao Posto de atendimento do Cartório Eleitoral da 18°
seção na Cidade de Iguatama, fui informada que nenhum dos membros da
Associação tem cargo de dirigente e filiação a agremiação partidária.

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 102412050272

Eleitor: MARCIA S'JARES DE MELO

DOMiCíLIO ELEITORAL

Eleições Gerais 2018 - 1° Turno (07/10/2018)
Zona: 018 Seção: 0160
Local: ESCOLA PITÁGORAS
Endereço: RUA CINQUENTA E DOIS, S/N - CENTRO
Municipio: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 078014860272

Eleitor: LACERDE ALVES PEDROSA

DOMiCíLIO ELEITORAL

Eleições Gerais 2018 - 1° Turno (07/10/2018)
Zona: 018 Seção: 0150
Local: ESCOLA MUNICIPAL CEL. JOSÉ GARCIA PEREIRA
Endereço: RUA DEZESSEIS, 187 - CENTRO
Municípío: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 078621030281

Eleitor: DAISON BARBOSA

DOMiCíLIO ELEITORAL

Eleições Gerais 2018 - 1° Turno (07/10/2018)
Zona: 018 Seção: 0151
Local: ESCOLA MUNICIPAL CEL. JOSÉ GARCIA PEREIRA
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Endereço: RUA DEZESSEIS, 187 - CENTRO
Município: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 190735640230

Eleitor: RHUAN JUNIOR DA SILVA CARLOS

_____ DOMICiuo-ELEITORAL-----------------------
~-----------

Eleições Gerais 2018 _1° Turno (07/10/2018)
Zona: 018 Seção: 0159
Local: ESCOLA PITÁGORAS
Endereço: RUA CI~IQUENTA E DOIS, S/N - CENTRO
Município: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 181261780221

Eleitor: ERICO RODRIGO APARECIDO FONSECA

DOMICÍLIO ELEI"t'ORAL

Eleições Gerais 2018 - 10Turno (07/10/2018)

Zona: 018 Seção: 0169

Local: ESCOLA SUPERIOR EM MElO AMBIENTE - ESMA

Endereço: RUA CENTO E CINQUENTA E CINCO, 253 - BELA VISTA

Município: IGUATAMA - MG

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 115493550272

Eleitor: KELLY CRISTINA GONCALVES DE CARVALHO

DOMICÍLIO ELEITORAL

Eleições Gerais 2018 - 10Turno (07/10/2018)
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Zona: 018 Seção: 0153

Local: ESCOLA ESTADUAL PAULA CARVALHO

Endereço: RUA QUATRO, 70 - CENTRO

Município: IGUATAMA - MG

Sem mais para o momentQ,_a~ssiDo ~~~~~~~~~~~~~~==~~~~

Iguatama, de 2018

CDo,o.&À.P.
V

Márcia Soares de Melo

Presidente da ACRI
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000046/2009-MG

FLS: 001/001

NO DA ENTIDADE

50404506488
LONGITUDE

45W422600
nTuoe
205104800

"l~. "~'." 'LUtI(AII~A UU IjIlASIL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕeS

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

':;[N:~", .OC:.!,:, ;"';;,L~:ONAMENTODE ESTA ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
I.CME/RAZAO SOCIAL

ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA _ CNPJ: 07.301,549/0001-65
tio :::;lAESTAÇAO ERVIÇO

690584601 Radiodifusão Comunitária

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
DISTRITORUA 13 999 .....

BAiRRO
MUNICÍPIO

IUFVILA NOVA
IGUATAMA

MG

530000193512005

•••••••• W

200
1.00 KM

Número Processo:

CANAL:

RAIO DA AREA DE SfRVICO :
PERP MAXIHA :

................................................................

CIDADE DA OUTORGA: Iguatama/MG
NOME FANTASIA: RÁDIO IGUAlAM A fM
FREQUENCIA : 87,9 MHl'

HORÁRIO FUNCIONAMENTO :00:00 a 24:00. Dom. a Sab.
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYX4J9
E5TUOIO

ENDEREÇO: RUA 13999 VILA NOVA LOCALIDADE: ••••••••
MUNICiPIO: Iguatama Uf: MG

TRANSMISSOR PRINCIPAL Teclar Equipamentos Eletrõnlcos Uda. MODELO: TEC113

CÓOIGO: 0717030345 POTÊNCIA: 25,000 W
TRANSMISSOR AUXILIAR •••••••• '. " MODELO: ••••••••

ANCT~~~GO: •••••••• 4.~/ .\~~~~i-POTÊNCIA: •••••••• W !

FABRICANTE: SAM BROADCAST J :"i:f';' \ ..~ Dono: PT 160 !
GANHO. O.OO-dBd --- ••fi:. "'-.... . .;-- OLARIZAÇÃO: _Vertical __ -+
DESCRIÇÃO: PLANO TERRA 1/4 Df ONDA -~- -- i -----:=--" -- AklURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 19.0 m I

CO~A;;::;~~O;~Eb~~~.~;;~m~PERARÁ SE,.(~IREiTO A PRoifiÇÃo CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS!
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS,4,TEL.ECO,,!!u~içAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO !
REGULARMENTE INSTALADAS. ~Ib','.,.~~~'," I

\'- ~" '~';" I
' ,-

r
I'.H'RESSA UI 04,05/2012

(.~SERVACCES
licenCiada Em VÁLIOA ATE

')7.301.5019'0001 65
14/09/2009 17/08/2019
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..•....... _. --._- .-~~.~-•
.',--

','

~:i '.;..~;DA E f./ TODO;) TE::'~ITCRiO NACION4.i,.

•~ ';~~;"'MG-12.269.522 ~;';;'ci;'-,,,19/04/2012

~\: ,,,"I'
~ MARCIA SOARES DE MELO

3 VIA

r.. (~ ",' ',T"

---_ ...•.-. _._.- ..•.

LETICIA ALES~
ASS1",AfU

IGUATAMA-MG 12/1/
1975

,,,,,,,,...;,"CAS.AV.DIV LV-13-B' FL-42

IGUATAMA-MG

CM 049498766-94

LAZARA SOARES MOTA
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Seri6 Ul NF: 048442055
Cantrola:

02.104IR,SODBB33210016

C01"l:>\.""O

IMld~ntl.\
lIlolQthit~

Modalidade Tarifil,ia

Tarlla Convanclanal

RESIDENCIAl.

7001893169
Subclasse Classe

P ',.ma

03/0902/08

Catas ac L",""a

3012969508

07107

N° da lnstalaçào

1(1lorma~óe" Tec"icas

LC"ll';:IA~,I/!no' Leitura AI"ai
Tino d~ Meclicào

AREA URBANA
IGUATAMA - MG
CEP: 38910-000

MEDIDOR N': AMH161051384

CINOUENTA E SEIS 131 CS

MARCIA SOARES DE MELO

Emissão: B2fOaI2UIB lmplm~o: 02l0ano1814:IO,3n Tarila Sotial ~e EnelDia [Itlrita -ISH tlia~o ~Ia

Elllssh auloliuda p6\OI1elillleESj.letia\/PlAN' 45,0000091&'ul - SEf(Uú lei .'10 4~ je abril de 2002

W DO CLIENTE:

Energia Elétrica 2871 2982
111

9,08

VALORES FATURADOS
Ouanlldad6 Praça valor (R$)

111 104382888 115,83
NCARGOS/COBRANÇAS--------;=""""------------- -

Valor R$
_____ 16,77_ -.--

0,94
1,71

Oescrlção
Energia Elitrl" kWh

__ Oascrlçio
Contrlb,Custeiotlum. pública - - . -- ---
Juros mora 1%am: 21 dia{s) sobre R$134.53

Variação do IGPM: R$135.47
TARIFAS APLlCADAs(s,m Im~oslOsl

Energia EIMrl" kWh 0,63684000
ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluidO no Valor a Pagar)

Bandeira vermelha

CPF, 0'9 '98766-94
RESi:.RVAOO AO FISCO

7284.CE587D6B39C7 .08E491 F2.8348.D7E1
REFERENTE A VENCIMENTO VALOR A PAGAR

AGO/2018 23/08/2018 R$135,25
,"~,~':

d~C
115,83 . 30 AS 34,75

PASIY
115,83 1.48 R$ 1,71

~"~'''lS 115,83 7 .51 R$ 8,69

..J.:lC~",s"n1C1
'?f .•••J..:;O Of ça"r.to~ \'€ ••~, .>.s Ol'l:;r"~~ i."-~~~ f~

Consumo Media Dias de

IIAs!I", ,'/Ih I'/Ih!dia faturam

JUlJ2010 121 4,11 29

JUN/2016 166 5~3 30

Ullfiol6 181 5,~ 32

18R/2016 176 5,08 30

UIR/2010 164 5,55 28

FF;f2016 181 5,55 29

JIN12016 170 5,15 33

DEU2817 150 5,35 20

NOII2,17 183 4,93 31

DUTm17 118 .~7 10

SET/2011 141 ',~ 31

1&0/2611 121 3,18 32
In!"''''' ,,<:>~cGe • c

Tui1a ~iienle conforme Res ~neel n~ 23g~, de ~2f05nolB.
JUl./2QI Band, ~erm, P2. ~G0I201B Iltnd. ~erm_ P2
O pauamento desta conla n:io qulta dabitos anlelims. Pm esles, estão suieilas penalil1ades legais
';lenttS (multas) elou alualiução linanceira \iurOS\bamMS no venc\men[o das mesmu
E mr do consumidor manlH os dados tadas rals sempre a.1ualizados ~ in10rmat alteraç3es da alivida~e

emcid! noloul.fata SUl adesh 11m 1mbimenlo da conla de mrgia por e-mail atmando\ll.lr.lrcemlgcom.br
leitura lU Iluda conl u\endã,io de 1aluramenlo,

RECE81 SUl mURA DE ENERGIAPOR E-MAil DE FORMAFicil, RiPIDI E SEGURA
ACESSEAGDRI.•••. tomIOcom.br
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C RTélRADEIOENTIDADE
'I <!>-~_••-

REPUBUCAfEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DE MINAS GERAIS
SECReT AAIA DE SEGURANÇA PUBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICACÀO

~

I

>

.-. I

"I •

f
,

r
- " - I

I
.I

.J"
------------

.- - - -- -- -- -------- ------~-- --- -- . --- --- -

LEI N°? '16 DE 29108183

•a. l_~

I
,

;;;,.

P II -312!'i,'

CATA, OE NASCIMENTO

15/03/8~

I

.~~ ---.~----
VALIDA EM TODO o TEARITOR10 NACIONAL

'CAO

S" L\I'-..-f-A-f"L-iêiV ITÀBÍRITO-I'IG

~'=~~$~r
OIiO~~~!,« BARBOSA

. ASSINATU~AOO DIRETOR

:::';<0 H-8. 523. 837 ~:~D~O16/0H/'13'

"KELLY CRISTINA GONCALVES DE
RVALHO

----- --- ---
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~O!? risca! - '_OrH:J ')t' !: '1~~ç:Wt:'ctrlca

SeH6: U1 NF: U556!l&4tl3
Controle:

02.104IR4S0D88304100,9

Emlssh: U3/~9J2U18 Imprmao: 03/09/261813:41:U2 larlla SOtial de EUJI!a ElíUita - tSEE ulah pela

Eillssão auloril.ld.l pelo IleligJ6 Especial/PlA N"45.000U09162.37 - SH/MG tel."10.4.la h abril ae 2002

RICARUO GONCALVES DA SILVA N° DO CLIENTE: 7008660428.

':Ol'Sumo

cras!:e

Rdihlcl~1
ll\ul~lhlt~

Modaridaek T.lrifaria

Tarlla Convencionai

RESIOEIrlCIAl

Subclasse

03110

Dalas de leilLl/a

3004659231

N° da~Instalação

0210B 03109
tnlo/maçces Tl'cnieas

llulLlr<lAnterior l"'lura Alual

RUA NoVENTA E CINCO 35 CS

JARDIM PARAISO
IGUATAMA. MG
CEP: 3B9TD-000

MeDIDOR N": AMD1001B22f16

ErriJrgia Eletlica 11035 lllB6 151

11.43

Valor (R$)
145.67

Descrição
Ellergla Elétrica kWh

VALORES fATURADOS
Quantidade Preço

151 096490909
ENCARGOSIC08RANÇAS

06scrlção ~~ ValorA$-----------
___________________ euntritr:CustB1U1Tüm- Publica 24.23

Juros mora 1%am: 19 dlii(S) sobrelU14B,07 _ _ _ _ - 0,94-
Varlaçl,-do IGPM. R$149.01 0.47
JIJfúS mora 1%am: 22 dla(s) sobra R$11B.69 0,87
Vílfíaçao dú IGPM. R$119,56 0.43
Multa2%contad6081201&sobr6R$90,79 1,~2
Muit<:l 2%conlad60712018sobreR$148,07 2.96

TARifAS APLiCADAS(Sem Imposlos)
Energia Eliltrica kWtl O,636B4000

ADICIONAL BANDEIRAS (J3 incluldo no Valor a Pagar)
BilnJtlira Vbrmfllha

CPf' 317 862 516-04
~E5ER'~.~D(1AO FISCO

OC60. BOCB.2120.945A.B793. 20 13. 0022. BBEB
REFERENTE A VENCIMENTO VALOR A PAGAR

SET/2018 23/09/2018 R$ 177,39

~ ltllga~h estara condic!onal1a à Inuls!encla
de debilos mel dos de sua lesponsabilidade

Prev.Corte

17/09/2016

., Cf ,"$1

RI 43.70
R$ 1.07
R$ 4.74

~h~"",.,
30

0.74
326

RE&'II'SO DE" (:()NTAS IIEt.CIOA!;, (>HI TOS .,'lTH"ORc50

~18 03/89/2018 conslm pendente o debito ~ue
SUjeita a unidade consumidora impensáll do
lllrnecimento de enerRla eletma a partir l1a
data discriminada:

OtBITO(,)
Mês/Ano Valor

AGD/2018 Rll07.56

e~~d, ,.. .,.
"'

ICM~ 145.67
,,' 145.67

" 145.67
h,<.:(,tLC<: ,j" CC(1~, "'o

Consuma Media Dias de
Mes/~na ~Wh k¥lh/dia Falulam.
1,0/1018 87 4,95 10
JUU20J8 146 5.09 19
JlJNmt8 13B 4,15 19
MM.1B 156 5.10 30
IBRI101B 174 5,43 92
~lJRml8 144 5,99 21
fElI20lB 149 4.BO 91
JIN/20IB 169 5,26 32
DEU10H 148 5.28 18
NOI/10H 149 4.BO 31
DUT/10H 160 5.51 29
SEI/1UI] 181 5,21 31

1"I')rrna,o ••~ G", ,"5

Tarifa ~iienle conlorme Res Aoeel n"2,396, de 22/05/2018.
IGOl1Ol 6aM 111m Pl. SETI10IBBand.111m.Pl
O pagamen10 des1a conta nao ~ulla debltos anterillfes, Para estes, esUa sujeilas penaUl1ades legais
~iaentes (muilas) eiou a!uallzaç~a financeira \iUrOSlbmadas no ~tnclmenlo!las mesmas.
E dever do consumIdor manler os dados tadas rais Sempf! atualizados e InlnuMr alleraç~es l1aaliviOade
eXfltlda no local
Fa~ sua ades~o para recebimenlG l1a canla ~! energia por e-maU acessando '/f/IiIl.cemlg.com.bl
ler1~!a rMlizadii conf [alendârlo de taluramento.

RECEBA SUA fATURI DE ENERGIA POR E-MAIL DE fORMA fÁCil, RÁPIDA E SEGURA
ACESSE AGORA www camig.com.br

cr..MIG
000088327044

VENCIMENTO

23/09/2018
TOTAU PAGAR

R$ 177,39

SETn01B " ,. 3004659231

83600000001-5 77390T38000-8 63222802911-2 00088327044-9

1I111111111111111111111111111111I1111I111111111111111111111I111111111111111111111111111111111111111111111111I11111
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.,ílf' , ;:' ~

CARTpRA DE IDENTIDADE

REPUBlICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DE ;;'lIl't~":~'_ÀJS
rlll h:'I;, CIV'll 00 rc:.ra..tyj,' - .-~~;fl,:"SGEBA.I";

I"'S'ITlI~( n~;oFN~IF.i('~.1(_

~------

I
I

•
I I

(1- .~-. - .~-~--~ -- ~---

I,
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!
•

.
.1.,'

O"'A OENASl)MfIH'

20;4/1992

FL-274

VALIDA EM TODo O TERR1TOR10 NACIONAL ••. 1,

- ..,#-~~-'-- - - - ----- •..-.

ARCOS-l"lG
nOC.J<lIGEM NASC. LV-213A

IGUJI.'1'AMtH1G

<
MAURICIO MANOEL CARLOS

MARIA CRISTINA DA SILVA

. ~~~""MG,'-17~379. 593 Fx":~Ao 28/02/2008,
~ ,NOME

RHUAN•.JUNIOR DA SILVA CARLOS

i .
'.

-.
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60

ConSumo

TarUa Convencional

Classe

J1~Jiim;.l1
~IOIQfi~itO

MOdalidade Tarifária

RfSlOfNCIAl

SUbclasse

03110

AI<!,)I

03109

Oatu d~ Leilura

6176

3000076240

N" da Instalação

02106

611B

Inform'lçõCS T';'Cflic.1S

l ••,tur.l Anterior Le,luril Alual
Tipo d< Medlçao

r:H',C DrSrRIBU!ÇM SA Nota Fiscal. Conta de Energia Elêtricar,,'p'C<'.)'l1 :"')'<)}(\I .• ';rFII."'G 1"S'-"E"'1~J'1lti2mll~OOh,' Serle U1 NF. 055663497
\J.;y\ i';~~~'~l~:'~;";~'~P'1~~~;~'v~'"~, Controla

~~ '-'" ~""'~ . U(: - ér~. 1)2,104/R4S00BB332/0a02

EmlSs;o. U1iUiliOl, Imprmio U1lOS/101i 12:01 :14 liril. S"", 'e f '''I'' fl,'ri" -.1Sf[ "i./o pel.
fllissio aUIDri!a~aPé/o Relirtt b~tial/PlA H"45.000005162.31 - SfFjl.lG tell" 'O.~ ~eabril ie 2D~

MARIA CRISTINA DA SILVA N° DO CLIENTE: 7005347168
RUA OUATORZE 550 CS

CENTRO
IGUATAMA - MG
C:P:3B910-000

MEDIDOR N': AM0100236533

Energia Elétrica

,
/

DescrIção
Energia Elétrica kWh

VALORES FATURAOOS

Ouanlld.a, Proço Valor (RI"I _
60 096490909 5LBLENCARGOS/COSRANÇAS. _

O"'rlçã,.o__________ ValorRI _-
----------------Conlrib.ClJstelo "umPÚblica 13,04

Mui •• 2% 'oOla a, 07/2016 ser" RI B5,14 1.71
Mult. 2% 'OOla d, 081101B sobro RI 54.25 1.09

TARIFAS APLJCAO~.S(S'm Imposlos)
Eno,gl, Elétrica kWIt 0,63684000

ADICIONAL SANOEIRAS (J. rn,luldo no Valor a Pagar)Bandeira Vermelha

4,53

CPF. B09443.705_59

Prev.Corr~

RESERVADO AO FISCO

65CO. 4 435.4068. F982. 899 E. 64 08.058 F. 4 F44
REFERENTE A

SET/2018
IC\IS

C'lFi"S

VENCIMENTO VALOK A "'A"Ato<

23/09/2018 R$ 73,71
",'~','a'st',iflf" IRS, AIIQUO% Ffr1i7~~6

57.87 074 RI 0,42
57.67 3.26 RI 1.88

Co~s~m:'o'o 'lJf1it
o

Dias dI l!t~l!Uqh&fl"it~,YI;{m°itnt.~m~s't.\1r,f""
Mãsl)no ~Wh ~Whldia faluram. ~ue SujMam" unldad~ consumldola à
.AG012018 52 1,92 21 SUSptns~od~ fornecimento de toe/ula tr~rlica
JUU2018 60 2,06 29 a parrlr das lUlas dJstrimlnadat
JU~12018 28 U,!l 30 DÉBIlOI'i
Ml1i2010 (O 1,25 32 MislAno Valor
IBRI20IB' 36 1,20 30 R R
MIRI2OI! 37 1,27 29 MA 1201' m,le
fEVl201é 3. 1,11 29 ABRI201B R$4B.78

MAII20IB R137,'6JI~12018 40 1,21 33 JULI20IB R$10',44 17IU911018~Õ~~:;:: ~:i~ II AGOl2018 RW,29 171U912018

OUT/2017 H 1,51 2& ~ reJigaçaJ eSlará condlcloilaJa 3 íneKlslêncla
SH/2011 61 I,Só 31 de ddbitcs vencidos de sua l,spon~bíJJdade

Tarifa ~iuenle cantorme RB Ineel n" 2.3~6, d~r~lJÜ5Jlf{,{G••r':lI~
100mlB 9•• 0 111m. P1- SfII10IB B"d V1Im. P2
O pagamento de~ta conJa não ~ui!a debit&s an/uiores. Para estes, estão ~ujeitas penalidades leQai~
~Iuenles Imulla~) e/ou atualização IInanceira IJuroslbmallas no 'l!nclmenfo das mesmas.
f ~emdo consumidor manter os dados cada~ lalS sempre alu.llJudos e informar alleraçj~s ~a ali11dademrcid.l no local.

Fa,a sua adfSaO para rmbimenlo Ila COnla de entrgia paI e-maU ac!SSando."., cemigcoffi.brle~ula leaflzada cent. caJendarlO de taJlllamento

RECEBA SUA WURA OE ENERGIAPOR E-MAIL DE FORMI. FAm, RAplD~. E SEGURA.
ACESSE AGOA.A.www.cemiQ.com.br

CT..MIG
'~;I~""" "Fr:'

"~T,L"

000000762401

VENCIMENTO

23/091201 B
TOTAL A PAGAR

R$ 73,71
",U SET/2018 •..DAr"'5T,",-,,~~o 3000076240

83600000000-773710138000-172741115211_700000762401_8

/111111111111111111111111111111i11/111111111111111111111111111111111111111111111111111IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII! 11
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377~STADO ~I;: MINAS GERAIS P r I
SECRETARrADE SEGURANÇA PUBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO
! : - ---- ---- ~ -- -

. • "~a}'1j{REPUBlICA FEDERA TlVA DO BRA51L

_If,.>b
f

.,". ;- ..

~ALl~",-E..-MTODO .0 TERRITORlONACIOfJAL " •

oi 'ci~~~RC'M-4 ..4-1.1 •. rj;'.!f.~ ~:~t111ê"o {)6/()8/Bl,

( ~.': NOME •

li •• LARCEDE .ALVES P'tl)ROSA,
. ,
; ,
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TELECOM

LARCEDE ALVES PEDROSA
1 970 R
CENTRO
38910-000 - IGUATAM.\ - MG

Pág.: 1 de 3

N' da fatura

255512537

Valor total da conta

R$47,11

Data de vencimento

28/ ago / 2018

FALE COM A ALGA R TELECOM HISTÓRICO VALOR DA CONTA
(R$)

•• " ..
" "

II
Ma' Ab, Mai Jun Jul

www.algartelecom.com.br
@algartelecom

facebook.comla 19arfelecom
Outigue10312

EMISSÃO DESTA CONTA: 12/08/2018 DÉBITOS ANTERIORES ATÉ A EMISSÃO DESTA: R$ 47,14

CONTA SIMPLIFICADA

TELEFONE FIXO

I SEU NUMERO

I 31:n":111? 1

~OlAL

VALOR (RS) PLANO PLANO INTERURBANO

4"00 PLANOCONTROlEFIXQ4'i PA,N°(lFi!),700B 12(J1,,~N()II'J.PAN"OO8,2[)(l1

46.00

PLANO INTERNACIONAL

BasM:O

)

SERViÇOS DA CONTA

SERVICO

u(lonO;>';HO',:;O

VALOR (RS)

1.11

SERViÇOS

~!VlÇOS

~OTAl 1,11

)
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REPI,j,BI,ICA FED£RA iN;" De: lj',N.HL
~. .

ESTA'DO DE M1I\IAS GERAj..J
SECRSrAFlJA OE-SEGURANÇA. pt,,'BL,.:::A

lNSTrrUTO DE IDENTiFICACÃO .
.l : ••

i.

~"i

,!~,

'1

,

;(J
.#
'l\l:
~~..;;

fí;»

,~J
,~

-'l';

t
,~'$

It
.:';~
m
'-~""

I~
~

,:4,"d

I~1.'
jj
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c'1l-3i7

30/i2/67

A--\-\G
lGUATAI"IA-.MG
ooc ~,ü~M '" - .' ,,~

NAS.LV-23A" FL-3~;V
j

.C1'>1'

VALIDA E.MTODO O TERRITORtO NAC10NAl :li_

~;~;rc1,\:-6.233. 5132 ~::t~.c29/
06

/

89

- N~""E. ':...; d ,.

DA'l'SOH BARBOSA
....•~~".., ,
n~~,D,~o.") ,..

1LOE:U BAf(llOS'"
SEB,~ST1At.A IJJl1A £<AF(130

5A
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,
CT:.MIG ."

tJola ~b'if~''tl(jm.~â5r!114852' 111"1 1

CUllaole
a 1.U:J r fH4S110r;tf~ 1 (/uO:'t1

." '.' ~ A
Emissão: Ol/u2iWb lmprmão ~1102l~ill~ lallla Soml ~f,tl~!gla[IUma . 1m tllado pela

El1issio Wolilada pp.loílegl~ lspttlaliPlo\ N'16_uuIl114~2i lu. SUi\lG lei R'lum d~ ablll ~~ 2002

C4lQl Ij1/1J2 01/03 0111)2 FfVJ21J16

N0 DO CLIENTE: 7002307687.;llDEU BARROSA

IA OE129l CS

!CENTRO
;IGUATAMI- - MG
;CEP l~9'Q-üÚO
,MEDIOOFl N~ ;.rHJG3lJIJ272l1J

".,1..~,I
',~'"

R~5J,:~;rr;s
U~~uh~I(U

I.> ', ••• ,,,', ,.

I Energia Eletr1ca

Inj.)lm''';OI~ l.rnll;;l

l"l'ur" Ant••••O' 1"01" Al"al

~f3/0
120

V,lor (R$)

'06.00

VWIRlS FAfUHAUOS
Quantidade P/aço

120 I) !:HI1111":.3

ll'lCJlt1üIlS/I;UnRft,NÇAS

'Descri~ao
.Eneroia Fletrtt<: ~Wtl

____________________ .D0'esuiçâo Vaiar AS
Conlfib.C~U:::st;:.;-'":<I'lu:;;m:--, opCiuL"I"iCC;'---------------.:::n;43 ------------

Assüc, Combate Cãnctll - ACCC\JM 10,00
TAAIF AS APLlO'.OASi$em IfTllJOstfJ:lj

Energia Elelrica "kWh l),5542iJ4~'9
.A.DtCIONAL BANlIElfiP$ (Ja Irlduidu!lO Valor a Pagar)

BandelrCi Verm~ltla

CPF: 087.20t..25!i-72

k'L:-,ER\lAüO A~ FISCO

5585.0DE3.16AD.6IDC.804D.05E6.066C.EBA2

lo "'.'

Hl~.f}(j

ICMS

lU

,.,
Jl,!l1J R$ 1.J I

,'lI .•

R$ 6.33

~EA'i!S9 Df; CO"lT~S VfNr.IDI\~ I DE:BlTOS ANTERrORES

I -'{!G~~Jl1~TOIVAll~~á~~GAR, ._L J
a4~1~.j~l~,..t:.'r1~l"$"~'J'l U'jahd~<J,ilÓilir~1ÍI1111~~!"o

"~~I~l~l.l~"~~1 ~~,w,~1 1IItr"n1r~i "~y~1
lLlL O.L'O O,:n 11.~~ l~,OI'l
flC 0,00 l,~~ /.lu H,20

,IIMIC U.l'U 3.11
OiCRI ~,OL' 11.11

ToIli~ "úftllHI l;:~,;lZi', ~Ift ~'1'1I1\b', MJ> 23111~3',
,~rDr €Il~r~o dd U3~ do ~r,l~al~ Or,lIlbul,iú A$ J! 33

" ,

,
1r"l1(;''o'0001'3i35~j3

RECIBODf aUII.Aç,i,O m DEBIIOS N" OlfWti.A CtllhQ, em
alendim~nto aLei n" 12 O.oi',dt ~9/Oi1~9, ~Hia;a
quilado~ o~ ~ebHos du cll~nl~em rtt~lerrcia (Conlralo
50013391.03"1~lall'lo~a~ lo!mimenlo de ml~ia
ele1rlca a esta umaa~e tun~umraora~ Ipj~lenl~ aos
~enclme.nlOs dto !lliCli:'1)1i,j 31flUldl5, emtuando
mntum deMrJ~ Qor $~jam posWiormtntt apulados
diante de pmHt'1 mllita~ão de lffe~ulalillaafS ou a~
rp'/isào de la\ulamen!6, que abranjam o pelludu em
qml~o
Talila 1iotnte [onlOlme Res .Aroeel n" 1 m, ~tlJ4fW5
ICMS apncado conlorme leI n' 21.m115

" ,~"
"

'h" ,,,.,I."

~~,Oti jO,~5

19,4? lU!
t~1 2.11

12,15 lU6
3S,5U JI,2b

106,00 100,00

"
, .,

"
,'"ll{

",,..,' JI" I-, F",'."••"n'
J'Nnol~ U, 4,27 33
OW10'5 ,3U 4,i5 13
NOlm'5 ltii' 5,06 33
OUl/10'5 131 ~,'O 30
SETI16'5 "3 4,'0 13
!GO/10'5 ~OÚ 6,~ti l3
JUV10,5 '01 6,06 30
JUN/10'5 m b,~5 1i
M!II1O'5 m 6,45 33
!BR/10'5 172 5,91 29
M!M1nJ5 16b 5,11 13
fEII1O'5 ~I:i 0,81 31

IG 013:>2211;

OOOÓ13235!:13J

VFNCIMF.NT()

06/03/2016
in 'Ü A PAGAFo'

R$ 129,43

OEBITU AUTOM!TItO f~II1'l1b 3úú'32"~3

1\1111\~~rlílll\{rllflll\[1~\i~il\\jr\~~\l~\1\ \1\llillll\~llrl\\\\\~~1[~[fl\~.~~r\~r\I\111\\\1\
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,.-

SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Autarquia Municipal criada pela Lei 1371/2015 -lguatama'MG CEP:38.910-000

CNPJ: 23.441.261/0001-42 Telefone: (37) 3353-2912

DrSCRI!.jJt~ACt.O DO FATURAMENTO

~~;,:;:••.2 E 2::;_i,I,\~ .~: \''''~.'~.
TARIF A DE AGUA 26,10

-,

rMI''; :': '»'':::I_~~i
ESTH1ADO

~

'I GERAlDA GARCIA BARBOSA FONSECA
RUA fLAr.1BOIANT 26 CASA
38910-000, PROGRESSO IGUATAMA-t.IG
ROTA: 13-1-140

\

15 26,100

lS m3
D;;;,vE":'r.'.

R 26 10

o rn3

1113

/;_;,~2rfi•.: ~-j-LF;.,ú{'~Ell ~;i;a"~;:<;

\ [T'o)::f [';'f: G'l]lf'2 é !1EE~- 11:::'b-<?; r - ----,
_rt AvISO DE (ORTE;,. A1E' A DATA 28/06/2018

I I~:': 1,\'II2i.t'r:, [,:.-.: ~t.~I;•• FORA!.l ENCONTRAI DOS OS SEGUINTES DEBIT
OS EM ABERTO: ~1/2018: R$ 26

1
1 0 ..03

12018: R$ 26,10 - 0~120lS: R) 26,10 -
0V2018: R$ 26,10 - 1212017; R$ 26,10
- 11/2017: R$ 26,10 - 10/2017: R$ 26,

PH
(101'0
(ar"

Tur'tndez
U.F.C

Eseheor'ú:hlCl

Illg/l

UT

E . COLI

~
5
5
5
5

ID.ELETRO. :101344 13

IGERAlDA GAmA BARBOSA FONSECA
RUA Fl~"nnlANT 2~ CASA

\ 3891el-t1•• PROGRESSO IGUATAr.1A.r.1G

ROTA: U 1-140

(LIGACAO:3 6-2

VENCIMENTO
10/06/2018

03446052018-1

CATEGORIAI TOE

- 5.

VAl R A PAGAR
R 26 10

82620000000-6 26101468201-5 80610000<:'IÜ0-9 3., :l..)520181-S

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111IIIIIIIIIIIII!III!!IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII1I
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~-.--
ASSOCIAÇÃO COI\IlJNIT ARIA DE RADlODlFlJSÃO DE IGUATAI\t\

i
ESTA TUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS

Art. I" • A(o) ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA,
doravante denominada (sigla) ACRI, é uma entidade civil de direito privado, scm fins lucrativos, de
duração indetenninada, de caráter cultural e social, de gcstão comunitária, composta por número
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Iguatama, Estado Mims Gcrais
com sede na rua 13 n" 999 - 8airro Vila Nova.

I'anígntfo único - A(o) ACRI utili7.ará como denominação fantasia Rádio 19uatama FM c rC/ier-
serárelmLd~(2QsiçõJ:s deste estatuto e rçl.asJeis vigentes nQ--!erritóriona~iorlal, _

Art. zo. A(o) ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFÜSÃO DE IGUATAMA tcm ror
objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bcm como:

1- Heneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

b) Oferccer mecanismos à fomlação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a c~lllur"
e o convívio social;

c) Prestar scrviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defcsa civil, ,;cll1prcque
necessário:

ti) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua\'ào dos j<,rnalisla, e
radialistas, de confonnidade c eom a legislação profissional.

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da f\'lm'1 nm;s
acessível possivel.

Ir - Respeitar e atender aos seguintes principios:

a) Prefcrência das finalidades educativas, artísticas, culturais c infonnalivas cm beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade; .

b) Promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade c da integl3\'ào dos
membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a inte3graç~o dos
membros da comunidade atendida;

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político.
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitários;

;l10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;

;l2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultãnea em malérias polêmicas,
na prol,'Tamação opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas
aos falos noticiados;

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordos na progr1\mação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,
reelamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação
para faze-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Radio Comunitària.
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/ ,'",: r - (1, di,igel1tes e associados n;;o responderão, nem n1esm(1 subsidiari~mente,IJÇJái'" ,

,,:,,',:,";(,<;s <'.1lI1laídas pela Entidade, ressa!vad~)s (1Scasos cm que os dirigentes rcsponder~~f:i;?,r,.r7J' ,
e:'lI'õj.rovada culpa no desempenho de suas funçocs, '!;-\ c'c,,'~.".

• \(.;.\.: -,;.'!;,

h t. .,' - /\ receita da /\SSOCI/\ÇÃO COMUNIT/\Rl/\ DE RADIODIFUSÃO DE IGUAT\i.:1~~_ ,,'
~'..'t;i utilil.nd.l, única c exclusivamente, para a consccuçfío de suas finalidrldcs in~tituciol1ais e 'hffo".::_: -:..:(,
S'2;[, admitida a remuncração de seus dirigentes pelo exercício dc suas funçõcs, bem como a
<1;.,:,;1>,,';\";;')de lucros (sohras), di\'idcndns, \antagcns ou bonificaçõcs ~ <]l1alquer dos scus
;I"S!'::i;':;!ns {lU dirigentes.

'I ,- DOS ASSOCIA nos

,\,;. ;i" - Se,ão admitidos como associados as pcssoas físicas e jurídicas que ICnham pn:cnchid(1

f"rillll!;i;io pró!" io e admi,idas em Assembléia Geral, com residência ou sede ncste Município,

---- dl2:,;t'-q'.Je-se"(,'tl:npromet~m a"respeita, e cumprir as"disposições-deste Estatuto,

,'.1'1. (." - II ,\CRI ~clá composta pelas seguintcs categorias de associados:

I - hll1dodores - "lTmada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação,
ií. C,,"tribnin'cs ou Efetivos-

Ili .. 11"'1("'" ios -

,\, f. 7" - /\s contribuições dos associados serão reguladas em Ãssel1lbléia Geral.

A. rI. li' - S,111direitos c deveres dos associados:

a) U di;,-cil.ode \'oto c ue concorrer its eleições. podendo ser votados p<lrn cargos diretivos, dede que

~(', :,\I,n:1 ;'0 di~posto no ~2" do art. 12;

!,) :n;,rolcr ,ua (lmt, ibuição em dia, conforme estipulado pelo /\G,

AI L 9" - ~;ã\1passiveis de punição tcmporária ou de e3xicusao definitiva do quadro social, havcodo
.itl~tn c~tJsa. os llssociados que infringirem este cstotuto. desde que sua transgressão seja indicada

IH,.'diJnte requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solieit.ação, devera suhrnete-

1:J i, I\.',,~mhléia Geral, cm1Vocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada,
a~'''r,lIrado <.l~1II1'10direto de dcfesa do associadl' em qucstão,

111- nos OIH;Aos E DE SEU FUNCIONAMENTO

/ .•.•f. 10" - São tllgãos da (o) ÃCI~1
,,) MSclllbléia Geral;
I,) Di,c!o,ia;
c) Conselho Comunitário

A, f. ! (" - 1\ /\sscmhléia Geral, órgão máximo de delibera;ao da(o) ACRI, será composta por seus

~c,"""iad"s, e oCl'lfcrá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de janeiro para avalia;ao e

I',e::la;no de contas da Diretoria, discussão c aprova;ao de planos, projetos e assuntos gerais, Deverá

ndin~li~mcl1:e, ocorrer a cada 4 anos(s) para e1ei;ao da Diretoria e do Conselho Comunitário e

extmt"dill<niamellte poderá ser convocada para destitui;ao dos dirigentes e altera;ao estatutária,
rcsl'cilalldll.se o disposto 110~ I",

~ I" - Ã ÃG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos

as,ociados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para

di,cussào e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a

destituição de dirigentes 001 alteração estatutária será exigido o voto concorde d dois terços dos

jlleSt'l!les a Ãss'"nhléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em
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~ I" . /\ conv"c"çiio dcvera ser feita com antecedcncia mínima de oito diaS. através de edital o~
""ll'\;/;ic'l(Ja l1fixado na sede da ACRI estúdio, hem como na sede das entidades que 'compõem o
('"""dllO Cl1ll1unitúrioe com divulga\'~() através de pelo menos quatro chamadas diárias dUlanle a
I''''i,(' :>ol,,\,iio dacmiss(lfa, devendo conter dala, hora, local e pauta d.1.reunião.

1:3 ;\ /,G ('I1\'{)eada para fins eleitorais, aliena\',10 de bens imóveis ou moveis ou extinção da
,:I;tid"Jk, dC";cr:l ~;'.~rcllllvocnda com trinta di~sde f1nteceuência c, deliberara conforme este estatuto,

n;:'I.;i,~qlt~\'Olq dos 3SSl~çl~dosem di\! com suas ohrignçücs sociais filiados a pelo menos ~cismC'ses,

l':.'T"iL\lJas n~ disFO~içi)C~ dispostas no ~ 1°.

,1.r/. I"~.. A !)irct"';:l da(o) ACR I úrgão executivo e administrativos, será composta por um Diretor
(:,;:1, :;;t~Ui:clor l\dlllinistraJivos eLlI!!lj)ireJ9.U]c Operaçues, elcitos em Asscmbléia Ckral [l=ar~a~ _
,,,', ;:,,~w!,tlo(k ,1anos, permitida a reeleição.

~-----

~1". /, I);re:"ril' da(o) ACrll poderú ser subslituída, para llnali7.1ção do mandato, no todo ou em
1,,,'1". "l':di,''!!c ("'Cisão em Assembléia Gemi, respcitadns as disposições dispostas no 91".

$.Z" - '\1''.'11.1<; I~rão parie da DÍletoria brasileiros natos ou naturali7'ldos h(a ll1a;s d ciO (dez) anos c
""'i,'r::,: d c 18 anos ou emancipados, cujas residcncias sejam situadas lia tirca da comunidade
"Ic';:.!i\h c ~i",'a, tais dirigentes niio poderão estar no exercício de mandato eleitos que lhes asscgme
:!I".II,i,hcic l':ltlamentnr ou funç~o da qual decorra foro especial.

!' ,L 1,}.- Siio nl, ibu;çõcs:

(I 1.1:1 nirC(llria:

;,) !\<.Imi:rislrarc superintender os trabalhões c o patrimonio da entidade.
h.: C",.,.:oear as reuniões e Assembléias Gerais;
l) IZ"pcsell!:H ato) ACRI em atos públicos ou internos.
,I) Il::a!ilar todos aios nccess<írio, ao deseuv"lvirnento da ACRI
',:1 A!'~cse"l~r relatório anual a Assembléia Geral, acerca do l3al3.nçoPatrimonial c o Relatório

de !\Iividadcs:
f) l'r('~!;~rcontas no final de cnda exercício financeiro.

g) lJe51'nI'ol',er c promover o intercambio com a comunidade e entidades afins
h) l', iar c i"stalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das

iin:liid;ltks d~lelltiua(k~
i) Alienar,decidir sobre a aquisição e constituir ônus sobre bens e moveis e imóveis mediante a

aut'.Hilaçiío da Asse.11bléiaGeral;
!i) I),; <,',li.in di, igent'::

a) 1\0 I'res;,icllte compete: representar a Associação eomunitária de Radiodifusão de Iguatama,
J1~ssiq e ativa,judicialmente e extrajudieialmente,coordenar e presidir as reuniões da
direl,,:~ia,assinnr eontratos,ajustes ou eonvcnios de interesse da associação,movimentar conta
l""lCIllia conjunta da entidade com demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate
nas deliberaçiies da diretoria c em assembléia geral;praticar todos os atos necessários á
:1l];ninistr~ção da entidade,organi7.ar seus serviços e departamento;partieipar e presidir ás
rellllii'ics do conselho comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compele: gerir as atividades administrativas e financeiras da
entidade,dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da assoeiação,assinar conta
conjunta com os demais responsáveis c assinar com o presidente todos os d(JÇumentos
concernentes a vida llnanceira da I\.C.R.l,secrelariar as reuniões da diretoria, lavrar atas,ter
sob sua guarda livros,atas e parceiros da entidade.bem como todos os documentos relativos
a Icsouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da
st:cretmia,organil.ar c manter escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;
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:', ,~o lil!Clor de Operaç0es cGlnpc'le: il;lj,!çl!1enl<tr e supervisionar todos os aspectos
CPjlccrqcnf,.~s a execução do s'='fviço (k" rndiodiliJsão comufljtária~ relativamente nos ~ells

""P'2l"tos legais, técnicos e qualitativos, gcrir e C:lptar os reeursos advindos de patrocín*,,sgb' .,"
f""na de npoio cultural bem como sllpervisionar c ler sob soa guarda todo o. patr<ti)õ'ni~ ,;', ,

\ onsitiemuo no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; prOlftYver :,à,,;~'
HHcgr~ç~o da cOllllH1tdade com o ~rrVlç(l pre~lado: \~\ :'~.. :.'

.\)\ ,'-c; ~ ,- .

..:S:~>~~._,.'":./
Art. f.t., - O C('il~:c1ho Comunitário, eleito em !\ss~mbiéi:J Gnd para mandato igual ao da DirctéJ-j'~{~-;': .

~"", c',;n:P'J:,iO p"r, no minimo, einco l)'~ssoa rcpreselltantes d,' entidades da eonllmidadc local, tais
,,:.',,;'.1 H;~:('ci:1\.t)cs de cla~se. lh..'I1Cmt:ril:l.", rdigios:!5 OH (k rno!"íldorcs. desde que leealmcnlc
i;}" ;il~!idJs. Cptno o objetivo de ~colllpJllhnr:1 p.ogramação das cntis!;ot3. com vista ao atendimento
/.. ;n:'~'l'::"~~:"~C:\c111::ivoda cOlnunid~ldc.

/'
,/"

-:f'

t~!'~~;~~:'rf{}(lr~~co - () Conselho C(lf11\Jnittlrio dcvcnl organi7ar-sc iltiavés de s',:u-rcgimcnto interno
. __ __ '(•.' _ "•.' ,1I,',,.;l ~{uLS-..iltribuiçUcs_de[j 1lidas.+d LIq;i slaçii.fL.vj g.~ntc-scl1rco--.5cn' içO-l.!crad ioJifusão _

( I" '1:'" ;'.:'" in, de,cndo reriodicamcfllc _ch\1orar rclatÓI ir'- resumido_contendo_a\lciCrição. dagraJe de _
l'l~.;',!:"'l;l;l~.i'io,bem como sua avaliaçi\u.

IV - B,\S ELEIÇÜES

.I,l~. ,~," - 1\:. ••..h~;r;lSr~Ha.1 diretoria cst::lrfio ~pt3S. se enlregues até três dias (lntes d3 Assembléia

,;;~'jni de 1.~ki'Jio. p(lr requerimento í1 CIHlIi~~fiodciloT;tl, acompanhada de Ilominnta c1.lmp!eta ~ pelo
(;':\.';:!:.I CI(I'IC,::;SO con~cnlirnento de seus membros bem corno l10 referendum de, no mínimo, um
d,>_ipl(\ ti<.•.•;l~;::L}::i:1dt~s;lptos a votar.

~: i" - i c \cda,.Ia n pnrticipaçiio de as~oçiaC:o~;em mais de uma ehapa. bem eomo o velo cumulativo ou
'1' j'; ~H.:m;]\';1('.

,\ di,':lmia scr~ r"nllada pela chapa '1"e alcan\'ar a maioria dos votos ou l:e acordo com a
l'i'T";e:(1,,:l1idade dos volos obtidos por eada ehapa. desde que obtido o mínimo de vinte por eento
,Lo:, \":'.lS \:1Iidos totalizados no processo eleitoral. /\ escolha do critéIio para contagem será
/~.:,.i,!i"h11(1 inicio th AfI.

\' - nA rnOGHAI\IAÇ,i.o

,',: L : :i' - ;\ i'f(leramnção da cmissma, dcvera respeitar todos OS princípios e normas dispostas na
j ".<";:.\(,:10 \ ig~;ntc 110 lerritório naçjollal sobre r~1tJiodi1ll:;:~OcOTnunitúria.

l' .. : ',:""..0) I,)nico .. S('r~ vc'dada a lI:ln~rcI'2n'.'ia da autorga e a ronnação de rcdes, executadas as

~:iC'l"'~I;''':::;I.i;: gllclra. ((llamidndc publica. cpitlenlias c as transmissões obrigatórias dos Poderes
:, ,;c,:,,'i i\'o, J:I<I;ci;11io e Legislati,o. delit,idas em leis. Também será vedada a cessa o ou
"""lld,,,,,cnro da cmis'llIa do Servi,'o de Radiot1irusiio Comunitária ou de horários de sua

VI- IlA IU:CEITA E 110 PATRIMÔNIO

/,,1, (7" - O 1'.11r;mônio e Receita da(o) /\CRI será composto pelas contribuições soeiais definidas

rei,: !\<;~crllblcia Geral, pelas doações, auxilias e subvcnções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas
Ic,,,h', e juro' de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros
""lu imcs transreridos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades
('(,lllllPit;\1 i~s, b':111como p<'r aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio eulturaL

I'a,<ignd() Único - Toda rcceita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de
seu quadro diretivo será relTumcrado,
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YIl- IM REFORMA DO ESTATUTO lO: DA mssoLuçAo

: l IS' - ble cslalulo poderá ser reformado, no todo ou Ctn parte, por dei ibcmçiio da Assembléia
(;',';:! F~;IC<J'l(d;n;íri:l,especialmente eon\'Ocada para este fim, sendo exig'ido o voto concorde de
.h,;C, le,I"" dos rresentes à Assemhléia, não p",km!o ela deliberar, em primeira convoc3\'ão, sem a
11;:li, '; i:~;~h.:o'u:::ldos associados, ou com pdo lllcnoS uç 11mterço nas COflVO(,~H;UC:; seguintes.

\, '. ~T' - li. <\ís:'oluç50 da(ll) "CRI (lcorrelá s'T"ntio decisão de Assen.:)Iéia Geral, e o
:,::>~q'2'.~t,'ldG t)..: ~Çll p~ltrimôJ1io liquido, scd dc:~ljllado a cr:iidauc de fins n~o econômicos

: ~~.I".~i\f.'!c.dcrillid;1. 11(\ !"s~cJllhléia.

V!li - BlSr05lçÜES FIP;A;S

,\, L 2U" - t.~s rnsn::: f)rni~~OJ n'::.lc estatuto scrfío Jes(ll\'i~103 pe!a Jirctoriít, COJn.rccursu a AG, pelo
-----'~l.,,' "c;" lo q,,('~aehar-pfC.ilf{lieado,~-------------------- _

,'.i í. ,I, j" - U j'IC':;cnle(,5(',I\.to fi,i Hprovado na i\G de 1Bde março de 2005 e elltn em villor na data
j" • .':1 iw;ui\';iO no rcr,istro ve rcssoas.iurídicnc;~ :l\'crballdo-~'c J este rC{1istro todas as altcf(lc;õCS por

18 de cnarço de 2005

,. .•.. _. '--" .._.',,'-_.: ...:_----------
l~ic:~ido.:lltc

'. ,,-
1.,_' ,"."!

'. !" '-';" Ir_ I,',' '_ '/ .'i.~/(((CL .,_'(-/'/)t;'-

, \'\
I,.,',' ",,' 'l 'r'- .. ',;

'.. ~. ~. __ '. ~_1. u' ... 1 '••.•••

,

.~. ,
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Ao Cartório de Registro de Pessoas jurídicas

Iguatama

lima Sra.

Camila Camargos

Venho através desta, solicitar o registro da ata da reunião extraordinária de composição de

nova diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama .

Sem mais para o momento.

Iguatama, 16 de Agosto de 2018.

~

.

~~CL,)- - - - - - - - --

Márcia Soares de Melo

Presidente(a)
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•

Cópia da ata da reunião extraordinária da Associação Comunitária de Radiodifusão de

Iguatama. realizada em sua sede na Rua 13 n0999, Bairro Vila Nova, ás 20:00 horas

do dia 13 de Agosto de 2018, A Presidente Márcia Soares de Melo,convocou todos os

membros da diretoria e associados para informar que a 2° Tesoureira Maria

Aparecida Silva solicitou na manhã de hoje sua saida da direção da entidade, como é

público e notório por todos os presentes que ela está com sérios problemas de saúde

e com idade avançada e ainda com muita dificuldade de locomoção, a Presidente

entendeu por bem acatar o pedido e convocar está reunião as pressas e colocando o

--------- cargo- a -disposição-de -algum -interessado,-com -a-palavra-a-presidente Márcia -Soares

pediu que fosse feita uma oração pela melhora de Dona Aparecida Silva e suspendeu-

a reunião por 5 minutos até que algum membro da assembléia manifestou interesse

em assumir o cargo, passado os 5 minutos e depois de vários debates ficou decidido

entre todos da assembléia que o senhor Erico Rodrigo Aparecido Fonseca assumira o

cargo de 2° Tesoureiro da entidade, substituida a senhora Maria Aparecida Silva, com

a palavra o senhor Erico Rodrigo disse que fará tudo o que for possivel para manter os

trabalhos deixados pela senhora Maria Aparecida Silva, a Presidente agradeceu a

todos os presentes ~ parabenizou pela escolha de Erico para compor a diretoria,

informando que vai registrar imediatamente a ata e informar os órgãos competentes a

nova composição sendo ela:Presidente Márcia Soares de Melo, Vice-Presidente

Rhuan Junior da Silva Carlos, 1° Secretario(a) Kelly Cristina,2° Secretario e Diretor de

Operações Dayson Barbosa,1° Tesoureiro e Diretor Administrativo Lacerde Alves

Pedrosa,2° Tesoureiro Erico Rodrigo Aparecido Fonseca,a Presidente informou ainda

que no dia 14 de Agosto ás 19:00 horas vai acontecer na sede da Associação a

reunião do conselho comunitário e se alguém quiser participar o convite fica efetuado,

não havendo mais nada a se tratar encerrou a presente ata que será assinada por

todos. Márcia Soares de Melo, Lacerde Alves Pedrosa,Cecilia Faria Pedrosa,Rhuan

Junior da Silva Carlos,Renilda Candida Santos,Erico Rodrigo Aparecido

Fonseca,Gabriel Junior Pedrosa,Maria Aparecida Silva,Roberta Duarte,Hemerson

Modesto da Silva,Hannelly Gabriela Gonçalves Modesto,Celio Araujo Cananeia,Marla

Eleuza Gonça~ves da Silva,Kelly Cristi!1a Gonçalves Carvalho,Daison ~arbosa,essa

cópia confere ccm a origina~ 5.Q....oA;-::J c:i-< JUÃ-v

'ft ISTRO DE TITULOS E DOC. E CIVIL DAS PESSOAS URIOICAS

C~mjl~Ma.ia Camargc$ • OfiCIal '

RUA OITO. 916 - CENTRO

Fone, (37}3353-2262 )

Código 8101.06201.88101.8 Tota!, ,
PROTOCOLO N" loe. REG N" 122 .1IV 3-A. pAG 138 -AV N"9
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de

decisão/resposta
Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e adotar providências de praxe Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao requerente/interessado e

arquivar
 

Emitir Parecer
Responder ao requerente/interessado c/c para

o GM
 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 04840/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga , Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 10/10/2018, às 15:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC

nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3453203 e o código CRC 7647BF91.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 3453203
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.060894/2018-45
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, em 10/10/2018, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3454479 e o código CRC 442B2B34.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 3454479
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.060894/2018-45
Referência: Apresentação Do doc. requeri. de Renovação de Outorga. (3452678)
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG
Assunto: Requerimento de Renovação de Outorga

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de

Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes , Agente Administrativo, em

11/10/2018, às 08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3455653 e o código CRC 15C0DA9E.

 

 

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 3455653
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.060894/2018-45 .

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG solicitou a

renovação da outorga para o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de IGUATAMA, estado

de MINAS GERAIS, por meio do documento (3452678).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 18/10/2018, às 11:03,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3475055 e o código CRC 68B325A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 3475055
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31194/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de setembro de 2019.

 

 

 

 

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão
definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.060894/2018-45, de interesse da Associação
Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, sediada em Iguatama / MG, para renovação da outorga
referente ao período de 17/08/2009 a 17/08/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com
redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste
Ministério. Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que
comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4593303 e o código CRC 754EED7C.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 4593303
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31197/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº
07.301.549.0001.65)

Rua 13 N° 999 - Vila Nova

38.910-000 Iguatama / MG

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão definitiva do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 01250.060894/2018-45.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de outorga, referente ao
período de 17/08/2009 a 17/08/2019, protocolizado sob o nº 01250.060894/2018-45, e que o assunto se
encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério, conforme previsão do §
1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada
por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4593364 e o código CRC 03765813.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 4593364
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AVISO DE RECEBIMENTO AR
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MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E LA 00 CARTEIRO

[1) MUDOU-SE [8] NAo PROCURADO
[2] ENDEREÇOINSUFICIENTE (7)AUSENTE
13] NAo EXISTENOMERO [8] FALECIDO
[4] DESCONHECIDO [8] OUTROS
[5] RECUSADO

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA
RUA 13, 999

VILA NOVA IGUATAMA MG

38910-000

J~J/ylL.[L
2"_1-1__ '_

3"_1-1__ '_

REMETENTE
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÓES E

I
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO,

BRASILlA - DF

70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.301.549/0001-65
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/03/2005 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACRI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R TREZE 

NÚMERO 
999 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.910-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOVA 

MUNICÍPIO 
IGUATAMA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR 

TELEFONE 
(37) 3353-1092/ (37) 3353-1223 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/03/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/11/2020 às 09:49:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA

CNPJ: 07.301.549/0001-65

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:38:38 do dia 13/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/12/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet - SIGEC (6072980)         SEI 01250.060894/2018-45 / pg. 44



/

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.301.549/0001-65
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
Endereço: RUA TREZE 450 / VILA NOVA / IGUATAMA / MG / 38910-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/11/2020 a 01/12/2020 

Certificação Número: 2020110200424677759365

Informação obtida em 13/11/2020 09:51:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA
CNPJ: 07.301.549/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:30 do dia 13/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/05/2021.
Código de controle da certidão: C5AC.F50B.3D4F.4C57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.301.549/0001-65

Certidão nº: 29359867/2020

Expedição: 13/11/2020, às 09:53:22

Validade: 11/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.301.549/0001-65,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 13/11/20 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.060894/2018-45 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (CNPJ: 07.301.549/0001-65) 
IGUATAMA/MG

1) Requerimento: Página 1 do evento SEI 3452678
Data apresentação: 01/10/2018

Endereço de correspondência:
Rua Treze, 999 - Vila Nova 
38.910-000 / Iguatama - MG

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53000.019351/2005
Portaria Autorização: 452 - D.O.U. de 21/8/2007
Decreto Legislativo: 510 - D.O.U. de 17/8/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 28 e 29 do evento SEI 3452678
 
Localização do registro: Página 29 do evento SEI 3452678 
Obs. importante: # Ata de substituição # 

# Diretoria não cadastrada #  

3) Estatuto Social: Páginas 23 a 27 do evento SEI 3452678 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 27 do evento SEI 3452678

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria
ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5º 
 Pendência: # Não está

expresso o ingresso gratuito #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):  Pendência: # Requisito não

atendido #

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º, "a"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Arts. 10 a 13

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Art. 12 e art. 13, II, "a" a "c" 
 Pendência: # Os cargos

divergem da ata de substituição
de diretoria encaminhada.
Solicitar esclarecimentos sobre
a real composição da diretoria,
bem com as atribuições
respectivas #






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3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 12 
 Pendência: # Não está

expresso uma única
recondução, após a qual é
vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que
em cargos diversos #

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a
sede da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 1º

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 5º e 9º

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para
sua manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 17

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 10 a 14

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 18 e 19

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão
administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 10 e 11

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição
dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração
do estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º e art. 15

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto:
I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica


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3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 19

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok. Art. 2º, §1º

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Páginas 7 a 21
do evento SEI 3452678 

 Pendência: # Somente foi encaminhada Ata de substituição de diretoria, não informando término do
início e do fim do mandato. #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Página 2 do evento SEI 3452678

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Evento SEI 6072907

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 6072980

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: Evento SEI 6072985

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal: Evento SEI 6072989

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Evento SEI 6072998

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Inconclusivo, sem ata de eleição vigente da
diretoria

14) Conclusão da Análise: 

Foram encontradas as seguintes pendências, devendo a entidade encaminhar:

- Novo Requerimento, conforme modelo Anexo V;  
- Estatuto Social consolidado cumprindo as pendências destacadas no item 3 deste Checklist;  
- Ata de eleição vigente;  
- Prova de maioridade, nacionalidade de todos os atuais dirigentes;  
- Comprovante de inscrição do CPF de todos os atuais dirigentes; e  
- Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116.

Portanto, será elaborada Nota Técnica de exigências a fim de corrigir as pendências observadas.






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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5710/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.060894/2018-45.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iguatama/MG, apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 3452678), em 1º de outubro de 2018, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 17 de agosto de 2019. Portanto, o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

2.1 Requerimento de Renovação: O Requerimento de Renovação deve conter todos os
dados e declarações constantes do modelo 6073256 (Anexo 5 da Portaria), estar de acordo com as
características técnicas cadastradas neste Órgão e na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e
deve ser assinado por todos os dirigentes, conforme art. 130, § 1º, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e
em 13/4/2018.

 

 

2.2 Estatuto Social:

 

2.2.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social, constam divergências em
relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

 

I. O art. 5º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que
não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica.

 

II. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40, inciso III da Portaria.

 

III. O art. 12 do estatuto social diverge da Ata de substituição de diretora encaminhada,
datada de 13/8/2018, já que a Ata cita os seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário,
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2º Secretário e Diretor de Operações, 1º Tesoureiro e Diretor Administrativo e 2º Tesoureiro e o estatuto
prevê que a Diretoria será composta por: um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de
Operações. Portanto, a entidade deverá esclarecer qual a correta composição de sua diretoria e caso o
equívoco seja no estatuto social, a entidade deverá retificá-lo com as corretas nomenclaturas dos cargos e
suas respectivas atribuições, atendendo ao art. 40, inciso, V, "a" da Portaria. 

 

IV. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma
vez, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos,
conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

 

2.3 Ata de eleição da Diretoria em exercício: A entidade encaminhou somente Ata de
substituição de diretora, datada de 13/8/2018, sem informação das datas de início e fim do mandato da
diretoria. Assim, para prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe a Ata de
Eleição anterior a Ata de substituição de diretora e, caso o mandato esteja expirado, encaminhar também a
nova Ata de Eleição correspondente à diretoria em exercício, conforme art. 130, § 1º, inciso III da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em
9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

 

2 . 4 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes: A Entidade deverá
enviar documento que demonstre que todos os atuais diretores eleitos são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10 anos, bem como que são maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso
IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade documentos
como cópia do RG e certidão de nascimento/casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

 

2.5 CPF dos dirigentes: A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos atuais membros
da diretoria, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

 

2.6 Último relatório do Conselho Comunitário: Não foi encaminhado relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação e a avaliação dos programas veiculados,
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considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c art.
130, § 1º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da Administração
Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a assinatura
de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), e com o número do CNPJ de cada
uma das entidades representadas.

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11
da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato
eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da
própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a
Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas
no art. 7º, inciso III.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
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interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 13/11/2020, às 16:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária substituto, em 17/11/2020, às
16:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6073278 e o código CRC B50D701A.

Minutas e Anexos

Anexo 5 (6073256) da Portaria nº 4334/2015/SEI-MCTIC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 6073278
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 8524/2020/MCOM

Brasília, 13 de novembro de 2020.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama - (CNPJ 07.301.549/0001-65)
Rua Treze, 999 - Vila Nova
39.910-000 / Iguatama – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.060894/2018-45.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5710/2020/SEI-MCOM  (6073278) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de
recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária substituto, em 17/11/2020, às
16:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6073543 e o código CRC 038B9FC8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8524/2020/MCOM -  Processo nº 01250.060894/2018-45 - Nº SEI: 6073543
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1723/2021/MCOM

Brasília, 25 de janeiro de 2021.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG,
Marcia Soares de Melo (CNPJ nº 07.301.549.0001.65)
Rua 13 N° 999 - Vila Nova​
38.910-000 Iguatama / MG

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o
Ofício nº 8524/2020/SEI-MCOM, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) Endereço insuficiente.

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
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Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária substituto, em 28/01/2021, às 12:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6403368 e o código CRC B69D8071.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1723/2021/MCOM -  Processo nº 01250.060894/2018-45 - Nº SEI: 6403368
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Correios 	AVISO DE RECEBIMENTO 

DATA DE POSTAGEM 
28/01/2021 

DESTINATÁRIO 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA 

UNIDADE DE POSTAGEM 
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RUA TREZE, 999 
VILA NOVA 	 IGUATAMA MG 	
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 5818/2021/MCOM

Brasília, 16 de março de 2021.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 07.301.549/0001-
65)

Rua Treze, 999 - Vila Nova

39.910-000 / Iguatama – MG

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de documentos relativos ao
processo nº 01250.060894/2018-45.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências
formuladas no Ofício nº 8524/2020/SEI-MCOM (evento SEI 6073543), informo o deferimento do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos termos do art. 136-
C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

2.               Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números do Processo e deste Ofício,
a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.               Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço de correspondência, sob
pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.              Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70.044-900 / Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 19/03/2021, às 13:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6798763 e o código CRC 756F2416.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5818/2021/MCOM -  Processo nº 01250.060894/2018-45 - Nº SEI: 6798763
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.301.549/0001-65
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/03/2005


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACRI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R TREZE 

NÚMERO

999 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

38.910-000	

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA 

MUNICÍPIO

IGUATAMA 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR 

TELEFONE

(37) 3353-1092/ (37) 3353-1223


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/03/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2021 às 17:52:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 07.301.549/0001-65
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
Endereço: RUA TREZE 450 / VILA NOVA / IGUATAMA / MG / 38910-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021



Certificação Número: 2021042200455588843190

Informação obtida em 15/07/2021 21:24:16

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA
CNPJ: 07.301.549/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:11 do dia 15/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2022.
Código de controle da certidão: 7E26.4FCA.3E0C.672C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.301.549/0001-65

Certidão nº: 22013198/2021

Expedição: 15/07/2021, às 21:29:38

Validade: 10/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.301.549/0001-65,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise
- 16/07/21 - Elaine

Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom)
| Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.060894/2018-45

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (CNPJ: 07.301.549/0001-65)

IGUATAMA/MG

1) Requerimento:
Página 1 do evento SEI 3452678
Data apresentação: 01/10/2018

Endereço de correspondência:
Rua Treze, 999 - Vila Nova

38.910-000 / Iguatama - MG

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53000.019351/2005
Portaria Autorização: 452 - D.O.U. de 21/8/2007
Decreto Legislativo: 510 - D.O.U. de 17/8/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria:
Páginas 1 a 3 (SEI 7805139) - 53115.017461/2021-23
Tempo do mandato: 4 anos - Período: 20/11/2020
a 19/11/2024

Localização do registro: Página 3 (SEI 7805139) - 53115.017461/2021-23

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Presidente  MARCIA SOARES
DE MELO

12/01/1975 049.498.766-94 12269522 LAZARA SOARES
MOTA

102412050272

Página 4 (SEI
7805139) -

53115.017461/2021-
23

Diretor(a)
Administrativo(a)

 MARIA ELEUZA
GONÇALVES DA
SILVA

06/12/1965 032.890.356-62 23067055
LUCY GONÇALVES
DA SILVA / VICENTE

GONÇALVES
078609190248

Página 5 (SEI
7805139) -

53115.017461/2021-
23

Diretor(a) de
Operações

 PEDRO ROSA DA
SILVA

03/10/1947 203.229.176-20 18101332
PRIMA ROSA /

ANTONIO ROSA DA
SILVA

078014180221

Páginas 7 e 8 (SEI
7805139) -

53115.017461/2021-
23

3) Estatuto Social:
Páginas 4 a 11 (SEI 7805115) - 53115.017459/2021-54 (Estatuto social incompleto, faltando a primeira
página)




3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 11 (SEI 7805115) -
53115.017459/2021-54

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  Pendência: # Requisito não
atendido #

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação
por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de
direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º e 10, I

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Arts. 11 a 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 20

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições:

Art. 11 e arts. 14 a 16








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3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos,
sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos
dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 11

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a sede da
associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):  Pendência: # Requisito não

atendido #

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 9º e 10, VI

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 10

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para sua
manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 12 e 13

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 23

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão administrativa e
de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 12 e 13

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 10, VI

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração do
estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum para as
deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores)
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Quórum para as deliberações - art.
13, §2º /
Critérios de eleição dos
administradores - arts. 11 e 21

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do direito de
convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §2º

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I -
deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração
não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo
órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA
FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio
(arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

Art. 8º, §2º e art. 23, §2º

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio,
realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos,
respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok.




4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Páginas 2 e 3 (SEI 7805115) -
53115.017459/2021-54

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Página 4, 5, 7 e 8 (SEI
7805139) - 53115.017461/2021-23

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Páginas 9 a 16 (SEI 7805139) -
53115.017461/2021-23 
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 Pendência: # A entidade IGREJA COMUNIDADE EVANGELICA WESLEYANA, CNPJ 14.528.861/0001-51, encontra-se
fora da localidade do serviço da Radiodifusora. #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Páginas 2 e 3 (SEI 7805115) - 53115.017459/2021-54

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Página 1 (SEI 7894585)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 6072980

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: Página 2 (SEI 7894585)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal: Página 3 (SEI 7894585)

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Página 4 (SEI 7894585)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Ok

14) Conclusão da Análise:


Foram encontradas ainda pendências na documentação, razão pela qual a entidade deverá ser convocada a apresentar:

- Estatuto social completo, já que a Entidade encaminhou faltando a primeira página. E se necessário, realizar as alterações
estatutárias, conforme destacadas no item 3 deste Checklist;


- Regularização da composição das entidades que compõem o Conselho Comunitário, já que a entidade IGREJA
COMUNIDADE EVANGELICA WESLEYANA, CNPJ 14.528.861/0001-51, encontra-se fora da localidade da Radiodifusora.

Portanto, será elaborado Ofício de exigências a fim de corrigir as pendências observadas.


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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15490/2021/MCOM

Brasília, 20 de julho de 2021.

 

À Senhora
MARCIA SOARES DE MELO
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama - (CNPJ 07.301.549/0001-65)
Rua Treze, 999 - Vila Nova
39.910-000 / Iguatama – MG
 

Assunto: Constatação de pendências relativas à análise do processo nº 01250.060894/2018-45.
Exigência 2 (dois).

 

Senhora Representante Legal,
 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI 7894879).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):
 

2.1. Estatuto Social: A entidade encaminhou o seu Estatuto Social, datado de
28/5/2021. Todavia, faltou a página 1 (Protocolo nº 53115.017459/2021-54 - Petição SEI
7805115). Portanto a entidade deverá apresentar o Estatuto Social, em versão
consolidada e completa.

 

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada.
O Estatuto Social é que precisa estar registrado nos termos do Código Civil (art. 57 e art.
59).

 
Da análise do estatuto social incompleto, constam divergências em relação ao art. 40 c/c
art. 130, § 1º, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018, a saber:

I - Não está prevista a indicação da finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão;
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II - Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter
as seguintes disposições previstas no Código Civil, conforme art. 130, § 1º, inciso II c/c
art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações: Art. 54 do Código Civil: Não
estão previstos a denominação, os fins e a sede da associação.

 

2.2. Último relatório do Conselho Comunitário: No relatório do Conselho
Comunitário encaminhado, datado de 1º/3/2021, verificou-se que a Entidade "IGREJA
COMUNIDADE EVANGÉLICA WESLEYANA", CNPJ 14.528.861/0001-51, está
localizada no município de Boa Esperança/MG, portanto de localidade diferente daquela
onde é executado o serviço, em desacordo com art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, que prevê que o Conselho Comunitário deve ser composto no mínimo cinco
pessoas representantes de entidades da comunidade local.

 

O relatório precisa estar assinado por todos os conselheiros comunitários da entidade
(pelo menos 5). Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser
cópia autenticada. Precisa conter a grade de programação da rádio comunitária;

É preciso regularizar a composição do Conselho Comunitário e
encaminhar novo relatório contendo a grade de programação e a avaliação dos programas
veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme art. 116 c/c art. 130, § 1º, inciso V da Portaria.
 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a assinatura
de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), e com o número do
CNPJ de cada uma das entidades representadas.
 

3. Destaco também que se tentou obter de ofício alguns certidões exigidas para instruir o
processo de renovação. Como não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s)
abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de
renovação:

 

I - Comprovante inscrição do CNPJ da entidade junto à Receita Federal, nos
termos do art. 130, § 6º, inciso III da Portaria nº 4334/2015.

 

II - Certidão Negativa da Receita Federal/PGFN em relação à entidade para
comprovar a regularidade perante a Fazenda federal, nos termos do art. 130, § 6º, inciso
VI da Portaria nº 4334/2015;

 

III - Certidão Negativa da Anatel em relação à entidade para comprovar a
regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - Fistel, nos termos do art. 130, § 6º, inciso IV da Portaria nº
4334/2015.;

 

IV - Certidão Negativa do FGTS em relação à entidade para comprovar a
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regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, nos termos do art. 130, § 6º, inciso V da Portaria nº 4334/2015;

 

V - Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (TST)  em relação à entidade para
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho e, também, no art. 130, § 6º, inciso VII da Portaria nº
4334/2015.

 

4. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

 

5. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

6. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 01250.060894/2018-45), para agilizar o trâmite.

 

7. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

8. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

  

Atenciosamente,

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal:
 
Anexo - Checklist de avaliação   (SEI 7894879);

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 02/09/2021, às 07:41 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7906004 e o código CRC 89E26DBA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15490/2021/MCOM -  Processo nº 01250.060894/2018-45 - Nº SEI:
7906004
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Correspondência Eletrônica - 8118328

Data de Envio: 
  16/09/2021 13:30:25

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR
    andrea@cgconsultores.eng.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério das comunicações; 

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)
MARCIA SOARES DE MELO
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama - (CNPJ 07.301.549/0001-65)
Rua Treze, 999 - Vila Nova
39.910-000 / Iguatama MG

Assunto: Constatação de pendências relativas à análise do processo nº 01250.060894/2018-45. Exigência 2 (dois).

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº
15490/2021/SEI-MCOM, 

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_7906004.html
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Natália Froemming

SairConsultar

Informações da pessoa física

Órgão expedidor: UF:

Data de nascimento: Sexo:  Masculino  Feminino Cor ou raça:

Telefone:  -  Celular:  - 

Endereço da Sede: Nº:

Bairro/Distrito/Setor:

Município:  

E-mail da pessoa física:

Cadastro OAB

Possui OAB?  Sim  Não Número OAB:

Documento - Registro OAB:

Documentos

Documento de identidade:

Cadastro de Pessoa Física - CPF:

Comprovante de endereço:

Informações da pessoa jurídica

Nome comercial:

Razão social:

Ano de constituição:

Quantidade de empregados:

Capital social:

Pessoa física Pessoa jurídica

049.498.766-94

MARCIA SOARES DE MELO

MG-12.269.522 PC MG

12/01/1975 Parda

37 3471-1584

RUA TREZE, 999

38.910-000 VILA NOVA 

MG IGUATAMA

locutorgabriel@yahoo.com.br

DOCUMENTOS_MARCIA_0.066882001614185869.pdf

DOCUMENTOS_MARCIA_0.066882001614185869.pdf

07.301.549/0001-65

ACRI

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

2005
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Tipo de serviço

 Retransmissora de TV – RTV

 Televisão Digital – TVD

 Radiodifusão Comercial

 Radiodifusão Comunitária

 Radiodifusão Educativa

 Consignações da União

 Fiscalização

 Serviços Postais

 Governança de empresas vinculadas

 Solicitações Diversas

 Atendimento ao Público

 Ouvidoria

 GESAC

 Telecentros

 Cidades Digitais

 Telecomunicações

 Radiodifusão sonora em frequência modulada

 Radiodifusão sonora em ondas curtas

 Radiodifusão de sons e imagens

 Canal da cidadania

 Radiodifusão sonora em ondas médias

 Radiodifusão sonora em ondas tropicais

 Retransmissão de televisão

 Pronatec Comunicações

 Centros de Recondic. Computadores - CRC

 Inclusão digital para juventude rural

 Redes Digitais da Cidadania

 Conteúdos Digitais Criativos

 Radiodifusão Digital (TVD/RTVD)

 Tecnologia da informação e comunicações

 Solicitação Fornecedores

 Recursos Humanos

 Gestão de Pessoas

 Desenvolvimento de Pessoas

 Organização Institucional

 Solicitações FUNTTEL

 Radiodifusão Ancilar (RTV)

 CTNBio: Solicitações Diversas

 Vista de Processos ou Documentos

 Lei de Informática

 Fomento a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

 Indicações de Representantes

 Atividades Jurídicas

 Convites

 Recomendações

 Legislações

 Transferências Voluntárias

 Recursos

 Pesquisa

 Fundos Setoriais

 Indicações de Representantes

 Atividades Jurídicas

 Convites

 Recomendações

 Legislações

 Transferências Voluntárias
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 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em C&T: Implantação

 Recursos

 Pesquisa

 Fundos Setoriais

 PADIS

 Tecnologias da Informação e Comunicação

 PRODOC

 Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB)

 Liberação Comercial

 Liberação Planejada no Meio Ambiente

 Organismos Geneticamente Modificados (OGM)

 Innovation Management Process - IMP

 Indicadores Setoriais

Endereço da Sede

Endereço da Sede:  Nº 

Bairro/Distrito/Setor:

Município:

Representante legal

Representante legal:

Órgão expedidor:

Comunicação oficial

Telefone:  - 

Endereço para correspondência:

Municipio:

 Bairro: 

E-mail principal:

E-mail adicional 1:

E-mail adicional 2:

E-mail adicional 3:

E-mail adicional 4:

TREZE 999

VILA NOVA

MG

IGUATAMA

049.498.766-94

MARCIA SOARES DE MELO

MG-12.269.522

PC

37 33531092

Rua 13,  nº 999 

MG

IGUATAMA

38910-000   

Bairro Vila Nova 

BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR

andrea@cgconsultores.eng.br

Voltar
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Correspondência Eletrônica - 8213739

Data de Envio: 

  07/10/2021 15:18:55

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 

  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Mensagem: 

  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama,

inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Iguatama, no estado de Minas Gerais;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de

sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.
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Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária COROC
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RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qui, 14/10/2021 13:51

Para:  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Cc:  Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming

<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Prezado(a),

Informa-se que em relação à referida en�dade consta o registro do Processo de Apuração de Infração

n. 01250.011715/2017-65, concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 6131/2019/SEI-

MCTIC a aplicação da sanção de multa,  no valor de R$ 935,06 (novecentos e trinta e cinco reais e seis

centavos),  em razão da prá�ca da infração capitulada no art. 40, inciso VI, do Decreto n° 2.615, de 3

de junho de 1998 (manutenção de vínculo).

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 15:18

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1   condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão

de Iguatama, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65, que executa o serviço de radiodifusão

comunitária no município de Iguatama, no estado de Minas Gerais;

1.2   processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3   processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e,
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1.4   . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)

resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1     coroc@mcom.gov.br – associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão

Educativa e Comunitária

2.2     natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming

2.3     andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981   e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária – COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao

qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de

divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por

favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Nome da Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA

Inscrição no CNPJ: 07.301.549/0001-65

Município: IGUATAMA

Estado: MINAS GERAIS

Serviço de Radiodifusão:

(X) Rádio Comunitária (RADCOM)

(  ) Rádio Educativa (FME)

(  ) TV Educativa (TVE)

 

Número
do

Requisito

Descrição do
Requisito

 
Avaliação (Análise)

Resultado
(Status) da

Análise

Considerações
sobre a

Avaliação /
Observações

Base Legal e
Orientações

1

Requerimento
 

SEI 3452678 (Fl.1) -
inicial
SEI 7805115 (Fls.
2/3) - atual diretoria
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
01/10/2018 (inicial) e
30/06/2021 (atual
diretoria)
 

Corresponde ao
Anexo 5 (Portaria
nº 4334/2015) ou
contém todas as
informações
essenciais e
declarações: 
( X ) Sim
(   ) Não
 

Assinado por
todos os
dirigentes:
( X ) Sim
(   ) Não

 

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 6º-A da Lei
nº 9.612/1998.
 
Art. 130, § 1º,
inciso VI da
Portaria nº
4334/2015.
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2

Estatuto Social
 
SEI 8198417 (Fls.
2/10)
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________

É registrado: 
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém indicação
da finalidade de
executar o Serviço
de Radiodifusão:
( X ) Sim de
forma expressa
(Art: 4º)
(   ) Sim da leitura
do conjunto
(   ) Não
 
Contém garantia
de ingresso
gratuito:
( X ) Sim (Art: 9º)
(   ) Não
 
Contém garantia
do direito de voz e
voto nas
instâncias
deliberativas:
( X ) Sim (Art: 9º)
(   ) Não
 
Contém garantia
do direito a voto
(pessoas físicas e
jurídicas) e, de ser
votado (pessoas
físicas) para os
caros dos órgãos
deliberativos:
( X ) Sim (Art: 10,
I)
(   ) Não

 

Contém
especificação
do órgão
administrativo da
entidade e do
Conselho
Comunitário, bem
como o modo de
funcionamento:
( X ) Sim (Art: 11 e
20)
(   ) Não
 
Contém
especificação dos
cargos do órgão
administrativo da
entidade e suas
respectivas
atribuições:
( X ) Sim (Art: 11 e
14/16)
(   ) Não
 
Contém
especificação do
tempo de mandato
dos dirigentes
limitado a 4 anos,
permitida uma única
recondução:
( X ) Sim (Art: 11)
(   ) Não
 
Contém
especificação do
Conselho
Comunitário e suas
respectivas
atribuições:
( X ) Sim (Art: 20)
(   ) Não
 
Contém cláusula de
que a entidade, por
qualquer meio,
realiza ou realizará
proselitismo:
(   ) Sim
(Art:_____)
( X ) Não
 
 

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso II da
Portaria nº
4334/2015.

 

Checklist (8223677)         SEI 01250.060894/2018-45 / pg. 112



3

Ata de Eleição
 
SEI 7805139 (Fls.
1/3)
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

É registrada: 
( X ) Sim
(   ) Não
 
Duração do
Mandato da
diretoria:
Início: 20/11/2020
Fim: 19/11/2024
 
Mandato está com
o exercício
vigente:
( X ) Sim
(   ) Não

Composição dos
Dirigentes e
respectivos cargos:
 

MARCIA SOARES
DE MELO -
Presidente

 

MARIA ELEUZA
GONÇALVES DA
SILVA - Diretora
Administrativa
 
PEDRO ROSA DA
SILVA - Diretor de
Operações
 

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso III da
Portaria nº
4334/2015.

4

Relatório
Comunitário

 
SEI 8198417 (Fls.
11/16)
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________
 

Assinado por
todos os
conselheiros
comunitários:
( X ) Sim
(   ) Não
 
Há grade de
programação:
( X ) Sim
(   ) Não

 

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso V da
Portaria nº
4334/2015.
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5

Declaração(ões)
 
SEI 7805115 (Fls.
2/3)
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

A pessoa jurídica
possui recursos
financeiros para o
empreendimento
pleiteado (ou
similar ao item I do
Anexo 5):

( X ) Sim
(   ) Não
 
Nenhum dos
dirigentes está no
exercício de
mandato eletivo
que lhes assegure
imunidade
parlamentar ou de
cargos ou funções
dos quais decorra
foro especial (ou
similar ao item VII
do Anexo 5):
( X ) Sim
(   ) Não
 
A pessoa jurídica
não está impedida
de transacionar
com a
administração
pública federal,
direta ou indireta
(ou similar ao item
II do Anexo 5):
( X ) Sim
(   ) Não
 
A pessoa jurídica
cumpre o disposto
no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da
Constituição:
(ou similar ao item
III do Anexo 5):
( X ) Sim
(   ) Não
 
 
 

 

Pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem
outorga (ou similar
ao item IV do Anexo
5):

( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém declaração
de que a emissora se
encontra com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização
do Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes
da respectiva licença
de funcionamento,
assinado pelo
representante legal
da entidade (ou
similar item XI do
Anexo 5):

( X ) Sim
(   ) Não
 
Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica foi
condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida
por órgão judicial
colegiado, por
qualquer infração de
natureza penal ou em
qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º,
caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei
Complementar nº 64,
de 18 de maio de
1990 (ou similar
item X do Anexo 5):

( X ) Sim
(   ) Não

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 113 c/c art.
15, § 2º, incisos
I, III, IV, V, VI e
IX
do Decreto º
52795/1963
 
Art. 130, § 1º,
inciso VI da
Portaria nº
4334/2015.

Checklist (8223677)         SEI 01250.060894/2018-45 / pg. 114



6

Comprovante do
CNPJ

 
SEI 8198417 - Fl. 17
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________
 

  

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso III da
Portaria nº
4334/2015.

7

Comprovante do
Fistel

 
SEI 8198417 - Fl. 19
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________

Data de Validade:
03/11/2021

 

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso IV da
Portaria nº
4334/2015.

8

Comprovante do
FGTS

 
SEI 8198417 - Fl. 20
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________
 

Data de Validade:
15/10/2021

 

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso V da
Portaria nº
4334/2015.

 

 

9

Comprovante do
Receita Federal

(SRF/PGFN)
 
SEI 8198417 - Fl. 18
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________

Data de Validade:
02/04/2022

 

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso VI da
Portaria nº
4334/2015.
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10

Comprovante da
Justiça do Trabalho
(TST)
 
SEI 8198417 - Fl. 21
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
04/10/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 2
(   ) Outra: ________

Data de Validade:
01/04/2022

 

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso VII da
Portaria nº
4334/2015.

11

Relatório de
Infrações
 
SEI 8249590
 
Data de Obtenção:
14/10/2021
 
(   ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
( X ) E-mail CGFM

Houve condenação
de revogação da
autorização
associada à
entidade:

(   ) Sim
( X ) Não
 
Há processo de
apuração de
infração, com
decisão
administrativa
transitada em
julgado, cujo
objeto verse sobre
operação
clandestina de
serviço de
radiodifusão e
esteja relacionado
à referida
interessada:

(   ) Sim
( X ) Não

Há processo(s) de
apuração de infração
em trâmite que
possa(m) resultar na
aplicação de sanção
de revogação da
Autorização em
relação a interessada:

(   ) Sim
( X ) Não
 
Há processo(s) de
apuração de infração
em trâmite
relacionado(s) à
vinculo político-
partidário, religioso
ou familiar nos
termos do art. 11 da
Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998,
que possa(m) resultar
na aplicação de
sanção em relação a
interessada:

(   ) Sim
( X ) Não

Data da
Análise:
14/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso II da
Portaria nº
4334/2015.

12

Decreto Legislativo
da Outorga

Anterior
 
SEI 8213935
 
Data de Obtenção:
07/10/2021
 
( X ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 

Portaria da
Outorga Anterior
 
SEI 8213928
 
Data de Obtenção:
07/10/2021
 
( X ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro
processo
SEI nº
___________
 

 

Data da
Análise:
07/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso I da
Portaria nº
4334/2015.
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13.1

Comprovação
 

MARCIA SOARES
DE MELO -
Presidente
 
SEI 7805139 - Fl. 4
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

Demonstrada a
maioridade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº
049.498.766-94
( X ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 102412050272
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
federal:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
estadual:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição
partidária:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
filiação partidária:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
crimes eleitorais:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
quitação eleitoral:

SEI 8223668
( X ) Sim
(   ) Não
 

Filiação
Pai: NÃO
INFORMADO
Mãe: LAZARA
SOARES
MOTA

Data da
Análise:
13/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso IV da
Portaria nº
4334/2015.
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13.2

Comprovação
 

MARIA ELEUZA
GONÇALVES DA
SILVA - Diretora
Administrativa
 
SEI 7805139 - Fl. 5
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

Demonstrada a
maioridade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº
032.890.356-62
( X ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 078609190248
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
federal:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
estadual:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição
partidária:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
filiação partidária:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
crimes eleitorais:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
quitação eleitoral:

SEI 8223671
( X ) Sim
(   ) Não
 

Filiação
Pai: VICENTE
GONÇALVES
Mãe: LUCY
GONÇALVES
DA SILVA

Data da
Análise:
13/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso IV da
Portaria nº
4334/2015.
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13.3

Comprovação
 

PEDRO ROSA DA
SILVA - Diretor de
Operações
 
SEI 7805139 - Fl. 7
 
( X ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
30/06/2021
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
( X ) Exigência nº 1
(   ) Outra: ________

Demonstrada a
maioridade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( X ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº
203.229.176-20
( X ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 078014180221
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
federal:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
estadual:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição
partidária:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
filiação partidária:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
crimes eleitorais:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
quitação eleitoral:

SEI 8223675
( X ) Sim
(   ) Não
 

Filiação
Pai: ANTONIO
ROSA DA
SILVA
Mãe: PRIMA
ROSA

Data da
Análise:
13/10/2021
Servidor:
Natália
Froemming
 
( X ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso IV da
Portaria nº
4334/2015.

 

Outras Requisitos Adicionais avaliados: Não há

 

Considerando o teor do art. 11 da Lei nº 9.612/1998, bem como, o teor do art. 43 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2615/1998 e, também do art. 7º, inciso III c/c 7º-A da Portaria nº
4334/2015, segue abaixo a avaliação quanto à existência de vinculo:

 

AVALIAÇÃO DE VÍNCULO
 

Data da Análise:  13/10/2021   Servidor: Natália Froemming

Dirigente Dados do Dirigente
Político-

partidário
Familiar Religioso

Outros
tipos

Considerações sobre a
Avaliação /
Observações:

MARCIA SOARES
DE MELO -
Presidente
 
 

Título de Eleitor Nº
102412050272

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

Não há

CPF nº 049.498.766-94

Filiação
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: LAZARA SOARES
MOTA
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MARIA ELEUZA
GONÇALVES DA
SILVA - Diretora
Administrativa
 
 

Título de Eleitor Nº
078609190248

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

Não há

CPF nº 032.890.356-62

Filiação
Pai: VICENTE
GONÇALVES
Mãe: LUCY GONÇALVES
DA SILVA

PEDRO ROSA DA
SILVA - Diretor de
Operações
 
 

Título de Eleitor Nº
078014180221

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

(   ) Sim
( X ) Não

Não há
CPF nº 203.229.176-20

Filiação
Pai: ANTONIO ROSA DA
SILVA
Mãe: PRIMA ROSA

 

CONCLUSÃO

Pela avaliação da documentação apresentada, conforme indicado na tabela acima, propõe-se o(a):

( X ) Deferimento, nos termos da análise constante da Nota Técnica SEI nº 12231/2021 - SEI 8223681;

(   ) Instauração de processo de alteração(ões) de caráter jurídico, com fundamento no art. 124 da Portaria nº 4334/2015;

(   ) Instauração de processo de alteração(ões) de caráter técnico, com fundamento no art. 125 até o art. 128-A da Portaria
nº 4334/2015;

(   ) Instauração de processo para apuração de vínculo, com fundamento no art. 7º, inciso III c/c 7º-A da Portaria nº
4334/2015;

(   ) Atualização e/ou complementação de documentação, nos termos do Ofício nº ___________  (para as hipóteses
simples apontadas nas notas orientativas acima);

(  ) Exigência, nos termos da análise constante da Nota Técnica SEI nº __________ (para as hipóteses mais complexas
apontadas nas notas orientativas acima, ou então, que julgar aplicável ao caso concreto);

(   ) Outra: _____________________________ .

 

ANALISADO POR:
 

DATA DE CONCLUSÃO

Nome: Natália Froemming -  Cargo: Assistente da Coordenação de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

14 de outubro de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assistente, em 14/10/2021, às 15:58 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8223677 e o código CRC C9682EFC.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 8223677
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA

CNPJ: 07.301.549/0001-65

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:56:17 do dia 15/07/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/08/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Imprimir Voltar
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 07.301.549/0001-65

Razão
Social:

ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA

Endereço: RUA TREZE 450 / VILA NOVA / IGUATAMA / MG / 38910-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2022 a 15/08/2022

Certificação Número: 2022071700392577623719

Informação obtida em 17/07/2022 08:08:39

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.301.549/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/03/2005

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACRI
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R TREZE
NÚMERO

999
COMPLEMENTO

********

CEP

38.910-000
BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA
MUNICÍPIO

IGUATAMA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR
TELEFONE

(37) 3353-1092/ (37) 3353-1223

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2022 às 08:15:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Correspondência Eletrônica - 10180863

Data de Envio: 
  17/07/2022 08:24:44

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
IGUATAMA, inscrita no CNPJ nº 7.301.549/0001-65, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no
município de IGUATAMA, no estado de MINAS GERAIS;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação
da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar
nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção
em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.
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Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária COROC
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RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 18/07/2022 10:44

Para: André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>;MCOM/Coordenação de Renovação de

Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>;Natália Froemming

<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Cc: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>;Rebecca Rackell Oliveira Q. de Araújo Linhares Martins

<rebecca.martins@mcom.gov.br>

Assunto: Notificação de quitação de débito e encerramento do processo.

Referência: Processo nº 53524.001398/2013-81.

Comunico a Vossa Senhoria que o Processo de Apuração de Infração em referência, instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA, outorgada para
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Iguatama, Estado de Minas
Gerais,  foi  encerrado,  em  razão  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  que  aplicou  a  penalidade
pecuniária à mencionada entidade, bem como da quitação do débito constatada em consulta ao
Sistema Integrado de Gestão de Credito - SIGEC/Anatel.

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Enviado: domingo, 17 de julho de 2022 08:24

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do
serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA, inscrita no CNPJ nº 7.301.549/0001-65, que executa o serviço de
radiodifusão comunitária no município de IGUATAMA, no estado de  MINAS GERAIS;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiYWE0ZmE3L...
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1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.060894/2018-45
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
CNPJ nº: 07.301.549/0001-65
Município: IGUATAMA
Estado: MINAS GERAIS
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 1º/10/2018

 

Período da outorga a ser renovado: 17 de agosto de 2019 a 17 de agosto de 2029.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

3452678 (Fl. 1)
- Art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998

OK

1.1) requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 130, §1º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018
* Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

2. Estatuto social devidamente
registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 9º, §2º, inciso
I da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

2.1) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso I da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
(Contém indicação da finalidade de
executar o Serviço de
Radiodifusão)?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 4º

2.2) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso II da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
( Contém garantia de ingresso
gratuito)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 9º
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2.3) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso III da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
( Contém garantia do direito de voz e
voto nas instâncias deliberativas)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso III da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 9º

2.4) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso IV da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
( Contém garantia do direito a voto
(pessoas físicas e jurídicas) e, de ser
votado (pessoas físicas) para os
caros dos órgãos deliberativos)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso IV da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 10, I

2.5) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso V da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
( Contém especificação do órgão
administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 11 e 20

2.6) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
dos cargos do órgão administrativo
da entidade e suas respectivas
atribuições)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 11 e 14 a 16

2.7) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso V, alínea "b" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém especificação
do tempo de mandato dos dirigentes
limitado a 4 anos, permitida uma
única recondução)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V, alínea "b"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 11 (4 anos)

2.8) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do Conselho Comunitário e suas
respectivas atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 20

2.9) Estatuto social atende ao art. 40,
§2º da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
(Contém cláusula de que a entidade,
por qualquer meio, realiza ou
realizará proselitismo

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
§2º da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, não consta cláusula de
que a entidade, por
qualquer meio, realiza ou
realizará proselitismo.

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes
devidamente registrada

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fls. 1 a 3)
 

Duração do
Mandato:

20/11/2020 até
19/11/2024

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 130, §1º,
inciso III c/c §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK
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4. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade;
(iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fls. 4, 5 e
7)

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

OK

4.1) prova de maioridade e o
comprovante de inscrição no CPF,
de todos os dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fls. 4, 5 e
7)

- Art. 9º, §2º, inciso
IV da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §1º,
inciso IV da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

5. Declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 9º, §2º, inciso
V da Lei nº
9.612/1998
- item VIII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.1) A pessoa jurídica possui
recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (ou
similar ao item I do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item I do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.2) A pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta
ou indireta (ou similar ao item II do
Modelo de referência no Anexo 5 da
Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item II do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.3) A pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item III do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.4) Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem outorga
(ou similar ao item IV do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item IV do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.5) Pessoa jurídica não mantém
vínculos, inclusive por meio de seus
dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas,
familiares, político​partidárias ou
comerciais (ou similar ao item V do
Modelo de referência no Anexo 5 da
Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item V do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK
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5.6) Responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da
programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item VI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.7) Nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial (ou similar ao
item VII do Modelo de referência no
Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item VII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.8) Todos os dirigentes da entidade
residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um
raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena
transmissora (ou similar ao item IX
do Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item IX do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.9) Todos os dirigentes da entidade
têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 18 de maio de 1990 (ou
similar ao  item X do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 132, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
- item X do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.10) Emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de
funcionamento, assinado pelo
representante legal da entidade (ou
similar ao item XI do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 130, §1º,
inciso VI da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018
 
- item XI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

6. Relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto
no art. 116 da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (assinado por todos os
conselheiros comunitários)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 11 a
16)

- Art. 130, §1º,
inciso V da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180860
 

Emitida em 17/07/2022

- Art. 130,
§6º, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK
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8. Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10177764
 

Válida até 14/08/2022

- Art. 130,
§6º, inciso IV
da Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

9. certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180856
 

Válida até 15/08/2022

- Art. 130,
§6º, inciso V
da Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

10180857
 

Válida até 13/01/2023

- Art. 130,
§6º, inciso VI
da Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

Não foi possível emitir.

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180858
 

Válida até 13/01/2023

- Art. 130,
§6º, inciso
VII da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

12. Certidões Negativas (Cível e Penal) do Tribunal de
Justiça do domicílio dos dirigentes/diretores da
associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180871, 10180876 e
10180881

 OK

13. Certidões Negativas (Cível e Penal) da Justiça
Federal (Tribunal Regional Federal) do domicílio dos
dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10180871, 10180876 e
10180881

 OK

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao
período de vigência da outorga anterior) e
demais documentos cadastrais

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
8213928

 
Portaria nº 452

de
17/08/2007

publicado no
DOU em

21/08/2007

- Art. 130, §6º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

14.1) Decreto Legislativo (referente ao
período de vigência da outorga anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8213935
 

Decreto
Legislativo nº

210
de 2009

publicado no
DOU em

17/08/2009

- Art. 130, §6º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15. relatório de apuração de infrações,
referente ao período de vigência da outorga
(anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK
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15.1) Houve condenação de revogação da
autorização associada à entidade?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15.2) Há processo de apuração de infração,
com decisão administrativa transitada em
julgado, cujo objeto verse sobre operação
clandestina de serviço de radiodifusão e esteja
relacionado à referida interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15.3) Há processo(s) de apuração de infração
em trâmite que possa(m) resultar na aplicação
de sanção de revogação da Autorização em
relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15.4) Há processo(s) de apuração de infração
em trâmite relacionado(s) à vinculo político-
partidário, religioso ou familiar nos termos do
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que possa(m) resultar na aplicação de
sanção em relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 
 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
político-

partidário.

16.1) Certidão de Informações Partidárias
(ocupação de cargo de direção em partido
político) dos dirigentes/diretores da associação
ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10180871,
10180876 e
10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

16.2) Certidão de filiação partidária dos
dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10180871,
10180876 e
10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

16.3) Certidão de quitação eleitoral dos
dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10180871,
10180876 e
10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK
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16.4) Certidão de crimes eleitorais dos
dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10180871,
10180876 e
10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

17. Vínculo Familiar

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "b" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
familiar.

18. Vínculo Religioso

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 6 e
7 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
religioso.

19. Vínculo Comercial

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 5 da
Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "c" da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

outro tipo de
vínculo.

 
 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento.   
  

 
 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Natália Froemming
Cargo: Assistente

18 de julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assistente, em 18/07/2022, às 12:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10180883 e o código CRC 6B3BABDE.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 10180883
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.301.549/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/03/2005

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACRI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R TREZE

NÚMERO
999

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA NOVA

MUNICÍPIO
IGUATAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BORGESCONTAB@NETSITE.COM.BR

TELEFONE
(37) 3353-1092/ (37) 3353-1223

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/03/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 14:23:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CNPJ e certidões Entidade (10781456)         SEI 01250.060894/2018-45 / pg. 169



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA

CNPJ: 07.301.549/0001-65

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:28:07 do dia 13/03/2023 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/04/2023. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

13/03/2023http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.301.549/0001-65
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
Endereço: RUA TREZE 450 / VILA NOVA / IGUATAMA / MG / 38910-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030201485957002900

Informação obtida em 13/03/2023 14:25:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA
CNPJ: 07.301.549/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:40 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2023.
Código de controle da certidão: F53D.C927.A1E2.7E90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.301.549/0001-65

Certidão nº: 10497029/2023

Expedição: 13/03/2023, às 14:33:05

Validade: 09/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IGUATAMA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.301.549/0001-65,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 10781544

Data de Envio: 

  13/03/2023 17:23:39

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 

  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45

Mensagem: 

  Prezados senhores

c/c Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama,

inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Iguatama, no estado de Minas Gerais;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 elaine.nishida@mcom.gov.br - associado à servidora Elaine Nishida

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Elaine Akemi Nishida Zambon

Celular (13) 98119-9466
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RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 14/03/2023 11:13
Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>
Cc: Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula
<andre.paula@mcom.gov.br>;Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>;Elaine Akemi Nishida
<elaine.nishida@mcom.gov.br>
Prezado(a),   

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora
Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65, que executa o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Iguatama, no estado de Minas Gerais, que:  

tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;   
trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou   
verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.   

   

At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 13 de março de 2023 17:23
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Assunto: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.060894/2018-45
 
Prezados senhores
 
c/c Natália
 
1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à
existência de:
 
1.1   condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão de
Iguatama, inscrita no CNPJ nº 07.301.549/0001-65, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no
município de Iguatama, no estado de Minas Gerais;
 
1.2   processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;
 
1.3   processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,
 
1.4   processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação
de sanção em relação a interessada indicada acima.
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
 
2.1     elaine.nishida@mcom.gov.br - associado à servidora Elaine Nishida
2.2     natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming
2.3     andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor Andre Saraiva de PaulaE-mail - Resposta CGFM - Relatório de Infrações (10783817)         SEI 01250.060894/2018-45 / pg. 175



 
3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.
 
Atenciosamente,
 
Elaine Akemi Nishida Zambon
Celular (13) 98119-9466
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARCIA SOARES DE MELO, Título Eleitoral: 
1024 1205 0272 , CPF: 049.498.766-94  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação VZzofJq7i//lcgas96/5LpDNL1o=
Certidão emitida em 13/03/2023 14:35:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARIA ELEUZA GONCALVES DA SILVA , 
Título Eleitoral: 0786 0919 0248 , CPF: 032.890.356-62  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação BYtr1V3IjK26wDj9gzqX7p9uQqQ=
Certidão emitida em 13/03/2023 15:00:36

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de PEDRO ROSA DA SILVA , Título Eleitoral: 
0780 1418 0221 , CPF: 203.229.176-20  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação XvoKPRq+Zi+JBXti0Nc0BonAoGY=
Certidão emitida em 13/03/2023 14:49:49

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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13/03/2023, 17:14 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Marcia Soares de Melo
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:14:25

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (10782203)         SEI 01250.060894/2018-45 / pg. 180

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


13/03/2023, 17:20 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  049.498.766-94
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:20:10

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
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http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


13/03/2023, 17:17 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Maria Eleuza Gonçalves da Silva
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:17:13

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.890.356-62
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:21:06
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Pedro Rosa da Silva
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:19:08

 

BOA TARDE
João Carlos da Silva
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  203.229.176-20
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 13/03/2023          Hora: 17:22:21
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.905.021/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/09/2020

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DA CONGADA IRMANDADE NEGRA DE NOSSA SENHORA DO ROSARIO, SANTA EFIGENIA E SAO BENEDITO
DE IGUATAMA/MG

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não inform ada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
********

NÚMERO
********

COMPLEMENTO
********

 
CEP
********

BAIRRO/DISTRITO
********

MUNICÍPIO
********

UF
********

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(37) 9148-6597

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
INAPTA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/06/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Om issão De Declarações

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 22:42:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
86.879.343/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/1994

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOC.COM.DOS MORADORES DO BAIRRO J.A.CAMARGOS E ADJAC.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R 11

NÚMERO
570

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
JOSE A. DE CAMARGOS

MUNICÍPIO
IGUATAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.920.542/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/01/1983

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES E TRABALHADORES RURAIS DE SAO FELIX

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
VL AGROVILA ADA BOA VISTA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
IGUATAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RINALDOCONT@NETSITE.COM.BR

TELEFONE
(37) 3353-2184/ (37) 9975-1015

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.876.413/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/07/1981

 
NOME EMPRESARIAL
CASA DE REPOUSO BEM VIVER DIVINA VIEIRA DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO DE IGUATAMA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.11-5-02 - Instituições de longa perm anência para idosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não inform ada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R SETE

NÚMERO
511

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
IGUATAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.887.172/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/10/1995

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO EDUCACIONAL VALE DO SAO FRANCISCO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior - graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-01 - Atividade m édica am bulatorial com  recursos para realização de procedim entos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade m édica am bulatorial com  recursos para realização de exam es com plem entares
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R 155

NÚMERO
253

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.910-000

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
IGUATAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/02/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.060894/2018-45
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
CNPJ nº: 07.301.549/0001-65
Município: IGUATAMA
Estado: MINAS GERAIS
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 1º/10/2018

 

Período da outorga a ser renovado: 17 de agosto de 2019 a 17 de agosto de 2029.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

3452678 (Fl. 1)
Representante
Legal: Marcia

Soares de Melo
Data: 1º/10/2018

 
7805115 (Fls. 2 e 3)

Representante
Legal: Marcia

Soares de Melo
Data: 30/06/2021

- Art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998

OK

1.1) requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 130, §1º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018
* Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

2. Estatuto social devidamente
registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 9º, §2º, inciso
I da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK
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2.1) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso I da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
(Contém indicação da finalidade de
executar o Serviço de
Radiodifusão)?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 4º

2.2) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso II da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
( Contém garantia de ingresso
gratuito)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 9º

2.3) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso III da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
( Contém garantia do direito de voz
e voto nas instâncias deliberativas)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso III da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 9º

2.4) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso IV da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
( Contém garantia do direito a voto
(pessoas físicas e jurídicas) e, de ser
votado (pessoas físicas) para os
caros dos órgãos deliberativos)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso IV da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 10, I

2.5) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso V da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
( Contém especificação do órgão
administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 11 e 20

2.6) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
dos cargos do órgão administrativo
da entidade e suas respectivas
atribuições)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 11 e 14 a 16

2.7) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso V, alínea "b" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém especificação
do tempo de mandato dos dirigentes
limitado a 4 anos, permitida uma
única recondução)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V, alínea "b"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 11 (4 anos)

2.8) Estatuto social atende ao art. 40,
inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do Conselho Comunitário e suas
respectivas atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 20

2.9) Estatuto social atende ao art. 40,
§2º da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
(Contém cláusula de que a entidade,
por qualquer meio, realiza ou
realizará proselitismo

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 2 a
10)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
§2º da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, não consta cláusula de
que a entidade, por
qualquer meio, realiza ou
realizará proselitismo.

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes
devidamente registrada

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fls. 1 a 3)
 

Duração do
Mandato:

20/11/2020 até
19/11/2024

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 130, §1º,
inciso III c/c §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK
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4. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade;
(iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fl. 4)
Presidente: Marcia

Soares de Melo
 

7805139 (Fl. 5)
Diretora

Administrativa:
Maria Eleuza

Gonçalves da Silva
 

7805139 (Fl. 7)
Diretor de

Operações: Pedro
Rosa da Silva

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

OK

4.1) prova de maioridade e o
comprovante de inscrição no CPF,
de todos os dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805139 (Fl. 4)
Presidente: Marcia

Soares de Melo
 

7805139 (Fl. 5)
Diretora

Administrativa:
Maria Eleuza

Gonçalves da Silva
 

7805139 (Fl. 7)
Diretor de

Operações: Pedro
Rosa da Silva

- Art. 9º, §2º, inciso
IV da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §1º,
inciso IV da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

5. Declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 9º, §2º, inciso
V da Lei nº
9.612/1998
- item VIII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.1) A pessoa jurídica possui
recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (ou
similar ao item I do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item I do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.2) A pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta
ou indireta (ou similar ao item II do
Modelo de referência no Anexo 5 da
Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item II do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.3) A pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item III do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.4) Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga (ou similar ao item IV do
Modelo de referência no Anexo 5 da
Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item IV do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK
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5.5) Pessoa jurídica não mantém
vínculos, inclusive por meio de seus
dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos
ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou
comerciais (ou similar ao item V do
Modelo de referência no Anexo 5 da
Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item V do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.6) Responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da
programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item VI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.7) Nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial (ou similar ao
item VII do Modelo de referência no
Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item VII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.8) Todos os dirigentes da entidade
residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um
raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena
transmissora (ou similar ao item IX
do Modelo de referência no Anexo
5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- item IX do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.9) Todos os dirigentes da entidade
têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 18 de maio de 1990 (ou
similar ao  item X do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 132, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
- item X do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.10) Emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de
funcionamento, assinado pelo
representante legal da entidade (ou
similar ao item XI do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7805115 (Fls. 2 e 3)

- Art. 130, §1º,
inciso VI da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018
 
- item XI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

6. Relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto
no art. 116 da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (assinado por todos os
conselheiros comunitários)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8198417 (Fls. 11 a
16)
 e

10783821

- Art. 130, §1º,
inciso V da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781456 (fl. 1)
Emitida em 13/03/2023

 
10180860

Emitida em 17/07/2022

- Art. 130,
§6º, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

8. Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781456 (fl. 2)
Válida até 12/04/2023

 
10177764

Válida até 14/08/2022

- Art. 130,
§6º, inciso IV
da Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

9. certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
10781456​​​​​​​ (fl. 3)

Válida até 31/03/2023
 

10180856
Válida até 15/08/2022

- Art. 130,
§6º, inciso V
da Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

10781456​​​​​​​ (fl. 4)
Válida até 09/09/2023

 
10180857

Válida até 13/01/2023

- Art. 130,
§6º, inciso VI
da Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781456​​​​​​​ (fl. 5)
Válida até 09/09/2023

 
10180858

Válida até 13/01/2023

- Art. 130,
§6º, inciso
VII da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização (referente ao
período de vigência da outorga anterior) e
demais documentos cadastrais

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
8213928

 
Portaria nº 452

de
17/08/2007

publicado no
DOU em

21/08/2007

- Art. 130, §6º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

12.1) Decreto Legislativo (referente ao
período de vigência da outorga anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8213935
 

Decreto
Legislativo nº

210
de 2009

publicado no
DOU em

17/08/2009

- Art. 130, §6º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK
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13. relatório de apuração de infrações,
referente ao período de vigência da outorga
(anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

15.1) Houve condenação de revogação da
autorização associada à entidade?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544​​​​​​​
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

13.2) Há processo de apuração de infração,
com decisão administrativa transitada em
julgado, cujo objeto verse sobre operação
clandestina de serviço de radiodifusão e esteja
relacionado à referida interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544​​​​​​​
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

13.3) Há processo(s) de apuração de infração
em trâmite que possa(m) resultar na aplicação
de sanção de revogação da Autorização em
relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544​​​​​​​
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

13.4) Há processo(s) de apuração de infração
em trâmite relacionado(s) à vinculo político-
partidário, religioso ou familiar nos termos do
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que possa(m) resultar na aplicação de
sanção em relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10781544​​​​​​​
 

10183716

- Art. 130, §6º,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

7805115 (Fls. 2 e
3)
 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há
declaração
expressa da
inexistência
de vínculo
político-

partidário

14.1) Certidão de Informações Partidárias
(ocupação de cargo de direção em partido
político) dos dirigentes/diretores da associação
ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10781604
 

10180871,
10180876 e
10180881

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

17. Vínculo Familiar

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

7805139 (Fl. 4)
Presidente: Marcia

Soares de Melo
 

7805139 (Fl. 5)
Diretora

Administrativa:
Maria Eleuza

Gonçalves da Silva
 

7805139 (Fl. 7)
Diretor de

Operações: Pedro
Rosa da Silva

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "b" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Pelos
documentos

de
identificação

não há
indícios de

existência de
vínculo

familiar entre
os dirigentes
da entidade.
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18. Vínculo Religioso

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

7805115 (Fls. 2 e
3)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 6 e
7 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
religioso.

19. Vínculo Comercial

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

7805115 (Fls. 2 e
3)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 5 da
Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria
nº 1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

vínculo
comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

10782203

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "c" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não foram
encontrados
indícios de

outro tipo de
vínculo.

 
 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento.   
  

 
 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Elaine Akemi Nishida Zambon
Cargo: Analista Técnico-Administrativo

14 de março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 14/03/2023, às
22:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em 20/03/2023, às 11:01 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos
Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/03/2023, às 13:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3974/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.060894/2018-45

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA , inscrita no CNPJ nº
07.301.549/0001-65, objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de IGUATAMA , estado de MINAS GERAIS, referente ao período de 17 de
agosto de 2019 até 17 de agosto de 2029.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos autos em epigrafe,
esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da necessidade de complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que permitiu a
continuidade do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão. O processo foi instruído com documentos encaminhados pela entidade por meio
dos protocolos nº 3452678, 53115.006620/2021-64, 53115.017459/2021-54, 53115.017461/2021-23
e 53115.028373/2021-57.
 

4. Após análise, o processo foi instruído com documentos encaminhados pela entidade, bem
como certidões e outras documentações obtidas de ofício por esta Secretaria.

 

5. Foi elaborada Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10784995),
propondo Deferimento do pedido de renovação e elaborado um checklist (SEI nº 10783844). O
autos foram instruídos com o Parecer Referencial nº 00001/2022 CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº
10180889), que versa sobre a possibilidade de ser dispensável o envio dos autos à Consultoria
Jurídica para fins de análise jurídica individualizada.

 
 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.

 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art. 223,
caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como do art.
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129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:
 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação

da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois

meses anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
por meio da Portaria nº 452/2007, de 21 de agosto de 2007 (SEI 8213928), e do Decreto Legislativo nº
210/2009, publicado no Diário Oficial da União em 17 de agosto de 2009 (SEI 8213935). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do inicio do prazo de execução do serviço de radiodifusão. 

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 1º de outubro de 2018, a
pessoa jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (Protocolo SEI nº 3452678), ou seja, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, conforme redação do art. 130 da Portaria nº
4.334, de 17 de setembro de 2015. Ressalta-se, ainda, que a protocolização do pedido de renovação de
outorga está em conformidade com as disposições do art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998. Logo,
entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela
mencionada pessoa jurídica, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A,
caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c, assim como pelo art. 130, caput, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro
de 2015, bem como pelo art. 66, caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.
 

11. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 08 de
abril de 2020. Entretanto, conforme prevê o art. 6º-A, §§1º e 2º, o serviço de radiodifusão comunitária
explorado pela interessada encontra-se em funcionamento em caráter precário, mantidos todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.
 

12. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da seguinte
documentação:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
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regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

13. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 10783844). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

14. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento

Nota Técnica 3974 (10784995)         SEI 01250.060894/2018-45 / pg. 200



administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes (SEI 7805115 - Fls. 2 e 3 ). Carreou-se, ainda, o seu
estatuto social, devidamente arquivado e registrado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015  (SEI 8198417 - Fls. 2 a
10). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 7805139 - Fls. 1 a 3).

 

15. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 7805139 - Fls. 4, 5 e 7) . Inseriu-se, outrossim,
o último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 8198417 - Fls. 11 a 16), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 7805115 - Fls. 2 e 3).
 

16. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (Declarações Sei nº 7805115 - Fls. 2 e 3 , Certidões de Informações Partidárias Sei
nº 10781604  e Relatório Siacco Sei nº 10782203).

 

17. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos que possam resultar
na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o prosseguimento da renovação (SEI 10783817).

 

18. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (Sei nº 10220966), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:
 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas
necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ; vi) o
PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação técnica
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desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição
de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.
 

19. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10180889)

 
 

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Iguatama, estado de Minas Gerais.

 

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das providências cabíveis:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

22. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

 

23. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
20/03/2023, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 20/03/2023, às 11:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/03/2023, às 13:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/03/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10784995 e o código CRC 225601DA.

 

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10784995
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA

 
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10180889), emitido
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:            

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2019, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscrita no CNPJ nº
07.301.549/0001-65 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Iguatama, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 14/03/2023, às 22:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
20/03/2023, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/03/2023, às 13:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/03/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10785010 e o código CRC 69367669.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10785010
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.060894/2018-45, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº
001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da
Portaria nº ___________, publicada em ___________, que renova a outorga da Associação Comunitária
de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 07.301.549/0001-65), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Iguatama, estado de Minas Gerais.

 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 14/03/2023, às 22:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
20/03/2023, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/03/2023, às 13:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/03/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10785011 e o código CRC AC3F947A.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10785011
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060894/2018-45
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA-MG
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 3974 (10784995), este Departamento de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal opina pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária formulado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA, no município de Iguatama, estado de Minas Gerais.

Em tempo, encaminha-se os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria (10785010) e Exposição de Motivos (10785011)
e, em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, sugere a
remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para
o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

Recomenda-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, 20 de março de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 25/05/2023, às 14:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10794175 e o código CRC 0A8733CF.

 
Minutas e Anexos
Minutas de Portaria (10785010) e Exposição de Motivos ( 10785011) 

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10794175
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9632, DE 30 DE MAIO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2019, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscritano CNPJ nº 07.301.549/0001-
65 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 15/06/2023, às 18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10932314 e o código CRC 5298F9BA.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10932314
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 30 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.060894/2018-45, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº
001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da
Portaria nº 9632, de 30 de Maio de 2023, publicada em ___________, que renova a outorga da Associação
Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 07.301.549/0001-65), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 15/06/2023, às 18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10932346 e o código CRC 7A1161EE.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10932346
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36728/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9632/2023/MCOM (10932314) e Exposição de Motivos
(10932346)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM (10784995),
encaminho a Portaria nº 9632/2023/MCOM (10932314) e Exposição de Motivos (10932346), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 13/06/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10932353 e o código CRC 399C5B18.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10932353
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 19/06/2023 17:11:28
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9665051
   Data prevista de publicação: 20/06/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20695080 PORTARIA MCOM NA 9631 - JF.rtf f9ef838e661c1b11
0ba2550e0708f92e 7,00 R$ 272,44

20695081 PORTARIA MCOM NA 9632 - JF.rtf 36b958a636bee2f1
097f677fce27bbe3 7,00 R$ 272,44

20695082 PORTARIA MCOM NA 9644 - JF.rtf 9532c1b0d99860d2
7fd027c10ddf8dd0 10,00 R$ 389,20

20695123 PORTARIA NA 9661 - JF.rtf bd11e2b742b80e7e
a6b4c58b9dff3e01 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 34,00 R$ 1.323,28
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/06/2023 | Edição: 115 | Seção: 1 | Página: 33

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.632, DE 30 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2019, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscritano CNPJ nº 07.301.549/0001-
65 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Iguatama Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA CNPJ: 07.301.549/0001-65

Nome Fantasia: RÁDIO IGUATAMA FM Bairro: VILA NOVA
Logradouro: RUA 13 Número: 999

Telefone: (37) 91912972 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 07301549000165 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 38910000 Logradouro: RUA 13
Número: 999 Complemento: Bairro: VILA NOVA Estado: MG

Município: Iguatama Distrito: SubDistrito:
Telefone: 37 91912972 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 38910000 Logradouro: RUA 13
Número: 999 Complemento: Bairro: VILA NOVA Estado: MG

Município: Iguatama Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 17/08/2009 Data Limite Instalação: 17/02/2010

Número do Processo: 530000193512005 Fistel: 50404506488

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

4594 ATOATO  CMPRLCMPRL  05/08/2008 06/08/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

510 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/08/2009 17/08/2009 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5133 ATOATO  CMPRLCMPRL  10/09/2009 11/09/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1815 PortariaPortaria  MCMC  08/06/2016 28/06/2016 Multa Jur.Jur. 
6131 PortariaPortaria  MCMC  03/12/2019 06/12/2019 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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9632 PortariaPortaria  MCMC  30/05/2023 20/06/2023 Renovação Jur.Jur. 
  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO IGUATAMA - CNPJ/CPF
(07.301.549/0001-65) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: IGUATAMA/MG Canal: 200

Indicativo: ZYX439
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37738/2023/MCOM

Brasília, 21 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10932346)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9632/2023/SEI-MCOM

(10962215), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10932346), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 21/06/2023, às

16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10966233 e o código CRC 7E92F473.

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10966233
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EM nº 00317/2023 MCOM 
  

Brasília, 23 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.060894/2018-45, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria nº 9632, de 30 de maio de 2023, publicada em 20 de junho de 2023, 
que renova a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 
07.301.549/0001-65), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 17588/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.060894/2018-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 26/06/2023, às 12:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10969884 e o código CRC 9FD8722D.

 

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10969884
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EM nº 00317/2023 MCOM
 

Brasília, 23 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.060894/2018-45, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  3974/2023/SEI-MCOM,  com  aplicação  do 
Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica 
deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 9632, de 30 de maio de 2023, publicada em 20 de junho 
de 2023, que renova a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº 
07.301.549/0001-65),  executante  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  no  município  de 
IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/06/2023 | Edição: 115 | Seção: 1 | Página: 33

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.632, DE 30 DE MAIO DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

01250.060894/2018-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, 

com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  pela 

Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2019, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscritano CNPJ nº 

07.301.549/0001-  65 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no município de IGUATAMA, estado de MINAS GERAIS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER         REFERENCIAL         n.         00001/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA:  Processo  Administrativo.  Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD.  Execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria 
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de 
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor 
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que 
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do 
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e 
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

3. Por  meio  da  NOTA n.  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  esta  Consultoria  Jurídica  restituiu  os  autos  do 
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a 
outorga em fase de possível renovação.

2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195),  a  Secretaria  de Radiodifusão - 
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº  
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:

(...)

3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o 
Parecer  nº  004/SMG/CGU/2014,  proferido  nos  autos  do  processo  nº  56377.000011/2009-12,  expediu  a 
Orientação Normativa nº 55:

(...)

4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas  
(idênticas e recorrentes);

b) a  adoção  da  manifestação  jurídica  referencial  torna  desnecessária  a  análise  individualizada  de  casos 
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam 
para inúmeros processos administrativos;

c) a  dispensa  do  envio  de  processos  ao  órgão  jurídico  para  exame  individualizado  fica  condicionada  ao  
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos  
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
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d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se 
traduzem nos seguintes requisitos:

d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função 
do volume de processos considerados repetitivos; e

d.2) a atividade jurídica se  caracterizar  basicamente pela  verificação do atendimento das exigências  legais  
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.

5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para 
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de  
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o  
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque 
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à 
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo 
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

7. Assim,  diante  do  exposto,  restituam-se  os  autos  à  SERAD para  a  complementação  do  feito,  a  fim de 
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os 
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

DESPACHO

1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195), encaminhou-se a proposição de deferimento 
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David 
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio 
de  análise  jurídica  individualizada ou eventual  atualização do Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de 
redação que a  Portaria  nº  4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da  edição da  Portaria  nº  1909/2018/SEI- 
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia 
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.

2. No  âmbito  da  Consultoria  Jurídica,  foi  aprovada  a  Nota  nº  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a  
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação 
de rádios comunitárias":

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo 
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com 
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:

3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do 
tipo  "SERAD  -  Renovação  de  Outorga"  em  tramitação  nas  áreas  "COROC_MCOM", 
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".

*Justifica-se  a  inclusão dos  processos  do tipo  "SERAD -  Renovação de  Outorga"  devido a  nem todos  os 
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o  
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"

3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de 
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo  
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.

4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas, 
para prestação das informações acima indicadas.

NOTA     INFORMATIVA     Nº     673/2022/MCOM      

1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme 
segue:

2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido 
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:

Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10547606&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fbb81d48e4273623523a7f63c8fba545cafc65128ea4b0a9323b5fd3cd48edea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10827541&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=eff62b273ce7d19bf1543c1f6696c46d6856a0f2c7256192823070dd220a6679
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10827277&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=59545afeecdb3667e6a213fe6d104d86bb468b19dc512bb93bde73df043a3e92
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10793286&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5b3f52f54d957951a45fa3284f400d2c6162521568738f12b182f3016ffe57c2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10586644&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=9cfffd27d847ef3f2232fdbc4a78f7ec94feda7a7ef7d34ab5a10b74c948a26a
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TOTAL 3.122

(...)

5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o 
efeito  reflexo de tumultuar  a  atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal,  dificultando o 
desempenho das suas atribuições institucionais.

7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014,  cujo  teor  versa  sobre  a  possibilidade  de  elaboração  de  única  manifestação  referencial  para  questões  jurídicas  envolvendo 
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,  aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da citada manifestação

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o 
volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  
consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos 
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se 
perfeitamente  com o  princípio  constitucional  da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na  medida  em que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

9. É  oportuno  consignar  que  o  Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  da  AGU recomenda  a  utilização  do  parecer 
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos  
administrativos e pareceres com orientações  in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar 
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado 
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de 
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as 
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública  
Federal,  de um mesmo parecer  jurídico em procedimentos licitatórios  diversos,  desde que envolva matéria 
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos 
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à 
Comissão  Municipal  de  Licitação  de  Manaus  e  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Manaus,  alegara 
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação 
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o  
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca  
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no 
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
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legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de 
‘manifestação jurídica referencial,  a qual, diante do comando (...)  poderia não ser admitida”. Nesse campo, 
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres  
serem  incompletos,  com  conteúdos  genéricos,  sem  evidenciação  da  análise  integral  dos  aspectos  legais  
pertinentes”,  posição  evidenciada  na  Proposta  de  Deliberação  que  fundamentou  a  decisão  recorrida.  Nada 
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a  
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado  
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas  
pertinentes.  Nesses  termos,  acolheu o  Plenário  a  proposta  do relator,  negando provimento  aos  embargos  e 
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de 
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, 
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,  
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos 
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja 
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 
55,de 2014,  esclarecendo ainda,  de que a  presente  informação é  prestada diante  da estrita  análise  do caso  
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação  
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André 
Luís de Carvalho, 8/10/2014

11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às 
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto 
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica 
matéria.

12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende 
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de 
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão 
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do 
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica 
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

13. Em relação ao primeiro  requisito,  afigura-se  que o  encaminhamento de  um expressivo quantitativo de  processos 
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar 
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que 
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das  
demais atribuições institucionais.

14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária  representam, via  de regra,  casos semelhantes,  demandando a apreciação documental  dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, à época pela 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de 
manifestação  jurídica  referencial  sobre  os  pedidos  administrativos  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o  
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda, 
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,  
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no 
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na 
manifestação jurídica referencial.

17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta 
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de  
radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
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Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos,  que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público  legalmente  competente,  tampouco examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira, 
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível 
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de 
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá 
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º, 
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no  
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art.  130.  A entidade autorizada a prestar  serviços de radiodifusão comunitária que desejar  a renovação da  
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre 
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,  
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 
seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de  
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na 
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

http://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
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§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar  
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular 
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal  
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.

§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de 
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da  
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço  
de que trata essa norma, nos casos em que:

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;

II -  não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,  conforme solicitação do  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção  
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,  
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
observado o disposto no art. 7º-A; ou

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  
renovação de  outorga,  no  âmbito  do Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  ficará 
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.

Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional.

Art.  134.  Expirado  o  prazo  de  vigência  da  outorga,  as  entidades  poderão  manter  suas  emissoras  em  
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

(...) 

ANEXO 

5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018)

Qualificação da 

Entidade Razão Social:

Nome Fantasia: CNPJ

Endereço de Sede:

Município: UF:

Nome do Representante legal:

Endereço Eletrônico (e-mail)

Endereço de Correspondência:

Município: UF:

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF:

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-
WGS 84):

Latitude: * (N/S)* 

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima 
qualificada,  regularmente  autorizada a  prestar  o  Serviço de  Radiodifusão Comunitária  no Município  e  UF 
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
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I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
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II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos,  inclusive por meio de seus dirigentes,  que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência,  à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,  
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação  
que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX -  todos  os  dirigentes  da  entidade  residem  dentro  da  área  pretendida  para  prestação  do  serviço,  que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,  
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos  
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este  
Requerimento de Renovação de Outorga.

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente 
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da 
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social 
atualizado e  ata  de eleição da diretoria  em exercício,  ambos registrados no Cartório de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas;  iv)  
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último 
relatório do Conselho Comunitário,  contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, 
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal 
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização 
ministerial,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de 
funcionamento.

23. Ademais,  o  pedido  renovação  de  autorização  deverá  ser  instruído  com os  seguintes  documentos:  i)  portaria  de 
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da 
outorga; iii) comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão 
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os 
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim como 
determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem  como  requerer  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular 
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

25. É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência 
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do 
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem 
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente o 
preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
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termos da presente manifestação jurídica.

28. Destaque-se,  ainda,  que o caso paradigma encaminhado pela  SERAD para apreciação desta  Consultoria  Jurídica, 
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural 
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em 
consonância  com  os  requisitos  estabelecidos  nas  normas  aplicáveis  à  espécie,  consoante  os  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas à 
NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 - SEI).

30. Com efeito  e  em face  dos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM,  é  forçoso  afirmar  que  este 
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David 
Canabarro/RS.

31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste  
PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério  deverá  observar  as  orientações  acima 
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela 
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de 
abril  de  2018),  e  pela  Portaria  MCTIC nº  1.976,  de  2018 (DOU nº  71,  de  13 de  abril  de  2018))  na  apreciação dos  processos  
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a 
análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SERAD,  não  constatou  a  existência  de  óbice  para  o  deferimento  da  renovação  da 
autorização anteriormente concedida.

32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar,  de ofício ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica 
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da  
Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos 
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência 
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que 
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, 
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de 
existir  dúvida  jurídica;  iii)  caso  haja  questionamento  jurídico  sobre  a  adequação  da  situação  fática  ou  caso  sejam  constatadas 
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta 
Consultoria  Jurídica,  para análise  e  emissão de manifestação jurídica;  iv)  é  atribuição do Ministro de Estado desta  Pasta,  como 
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação 
de  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  sem prejuízo  das  adoção  das  medidas  necessárias  para  o 
posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe pode ser 
aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao período de 30 de 
junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos requisitos exigidos 
pelas normas aplicáveis à espécie; vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que  houver 
manifestação  técnica  desfavorável  a  renovação  da  autorização  ou  em casos  concretos  em que  houver  a  interposição  de  recurso  
administrativo  de  decisão  administrativa  desfavorável  à  renovação  da  autorização;  vii)  em  razão  da  edição  de  PARECER 
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, emitido à 
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela 
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em 
questão.

34. O Apoio  Administrativo  desta  Consultoria  Jurídica  deve  cientificar,  por  meio  do  SAPIENS,  o  Departamento  de 
Informações  Jurídico-Estratégicas  da  Consultoria-Geral  da  União  sobre  a  emissão  do  referido  PARECER  REFERENCIAL n. 
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
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35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais 
providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br).  Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01452/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 21 de junho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os 
normativos legais  aplicáveis.  A conferência  da autenticidade do documento está  disponível  com o 
código  915788293  e  chave  de  acesso  a97c32a0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais:  Signatário (a):  CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora:  21-06-2022 
11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3974/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.060894/2018-45

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA , inscrita no CNPJ nº
07.301.549/0001-65, objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de IGUATAMA , estado de MINAS GERAIS, referente ao período de 17 de
agosto de 2019 até 17 de agosto de 2029.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos autos em epigrafe,
esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da necessidade de complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que permitiu a
continuidade do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão. O processo foi instruído com documentos encaminhados pela entidade por meio
dos protocolos nº 3452678, 53115.006620/2021-64, 53115.017459/2021-54, 53115.017461/2021-23
e 53115.028373/2021-57.
 

4. Após análise, o processo foi instruído com documentos encaminhados pela entidade, bem
como certidões e outras documentações obtidas de ofício por esta Secretaria.

 

5. Foi elaborada Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10784995),
propondo Deferimento do pedido de renovação e elaborado um checklist (SEI nº 10783844). O
autos foram instruídos com o Parecer Referencial nº 00001/2022 CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº
10180889), que versa sobre a possibilidade de ser dispensável o envio dos autos à Consultoria
Jurídica para fins de análise jurídica individualizada.

 
 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.

 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art. 223,
caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como do art.
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129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:
 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação

da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois

meses anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IGUATAMA
por meio da Portaria nº 452/2007, de 21 de agosto de 2007 (SEI 8213928), e do Decreto Legislativo nº
210/2009, publicado no Diário Oficial da União em 17 de agosto de 2009 (SEI 8213935). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do inicio do prazo de execução do serviço de radiodifusão. 

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 1º de outubro de 2018, a
pessoa jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (Protocolo SEI nº 3452678), ou seja, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, conforme redação do art. 130 da Portaria nº
4.334, de 17 de setembro de 2015. Ressalta-se, ainda, que a protocolização do pedido de renovação de
outorga está em conformidade com as disposições do art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998. Logo,
entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela
mencionada pessoa jurídica, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A,
caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c, assim como pelo art. 130, caput, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro
de 2015, bem como pelo art. 66, caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.
 

11. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 08 de
abril de 2020. Entretanto, conforme prevê o art. 6º-A, §§1º e 2º, o serviço de radiodifusão comunitária
explorado pela interessada encontra-se em funcionamento em caráter precário, mantidos todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.
 

12. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da seguinte
documentação:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
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regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

13. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 10783844). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

14. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
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administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes (SEI 7805115 - Fls. 2 e 3 ). Carreou-se, ainda, o seu
estatuto social, devidamente arquivado e registrado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015  (SEI 8198417 - Fls. 2 a
10). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 7805139 - Fls. 1 a 3).

 

15. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 7805139 - Fls. 4, 5 e 7) . Inseriu-se, outrossim,
o último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 8198417 - Fls. 11 a 16), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 7805115 - Fls. 2 e 3).
 

16. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (Declarações Sei nº 7805115 - Fls. 2 e 3 , Certidões de Informações Partidárias Sei
nº 10781604  e Relatório Siacco Sei nº 10782203).

 

17. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos que possam resultar
na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o prosseguimento da renovação (SEI 10783817).

 

18. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (Sei nº 10220966), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:
 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas
necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ; vi) o
PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação técnica
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desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição
de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.
 

19. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10180889)

 
 

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Iguatama, estado de Minas Gerais.

 

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das providências cabíveis:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

22. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

 

23. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
20/03/2023, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 20/03/2023, às 11:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/03/2023, às 13:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/03/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10784995 e o código CRC 225601DA.

 

Referência: Processo nº 01250.060894/2018-45 Documento nº 10784995

Nota Técnica 3974 (10784995)         SEI 01250.060894/2018-45 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10784995&crc=225601DA


 

 

01250.060894/2018-45

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 22 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação da outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama (CNPJ nº

07.301.549/0001-65), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de IGUATAMA, estado de MINAS

GERAIS.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 317 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 22/11/2023, às 14:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4757713 e o código CRC 7F18758B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 SUPER nº 4757713

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.060894/2018-45
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4445/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de exposição de motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 317/2023 MCOM (4757696), do Ministério das Comunicações, referente ao
Processo Administra;vo nº 01250.060894/2018-45, que trata da renovação da outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão
de Iguatama (CNPJ nº 07.301.549/0001-65), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de IGUATAMA, estado
de MINAS GERAIS.

 

Atenciosamente,

 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 23/11/2023, às 21:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4762374 e o código CRC 3A7E0186 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060894/2018-45 SUPER nº 4762374

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.060894/2018-45

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 317/2023 MCOM (4757696) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4757713), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 4445/2023/GM/CC/PR (4762374) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 24/11/2023, às 15:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4767094 e o código CRC CCE8AA02 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 SUPER nº 4767094

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.060894/2018-45   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 540 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.060894/2018-45

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.060894/2018-45, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, CNPJ nº
07.301.549/0001-65, na localidade de Iguatama/MG.

2. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

Exposição de MoDvos (4745570) - EM nº 00317/2023 M CO M - ass inado eletronicamente pelo Ministro de Estado das
Comunicações, Sr. José Juscel ino dos Santos Rezende Fi lho;

Anexo I  (4757702) - Portaria M CO M Nº 9.632, de 30 de maio de 2023, editada com fundamento no art. 6º, parágrafo único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998;

Anexo II (4757707)- PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado em caráter final  pelo DESPACHO n.
01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, adotado para os  processos administraDvos que tratam da renovação de autorização
para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária;

Parecer D E M ÉRI TO  (4757711) - NOTA TÉC NI C A Nº 3974/2023/SEI-MCOM - exarada pelo Departamento de Radiodifusão P úbl ica,
Comunitária e Estatal , favorável  ao deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Além
disso, informa que considera dispensável  o envio dos autos à unidade consulDva, para fins de anál ise jurídica individual izada,
"uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial  nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU".

3. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

4. Nos termos da ConsDtuição Federal, compete ao Poder ExecuDvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

5. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiDsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada



pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

6. O MCOM é o órgão do Poder ExecuDvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enDdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

7. Mencione-se que o art. 223 da ConsDtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuDvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

8. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoDvos submeDda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

9. Como se verifica, encontra-se submeDdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

10. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraDvos, desde que legalmente
insDtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

11. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enDdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

12. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaDvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

13. A enDdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráDco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manDdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiDvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

14. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

15. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo, por meio da apresentação de Parecer Referencial.

16. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

17. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

18. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraDvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

19. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

20. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].



21. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

22. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

23. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.060894/2018-45, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

JOÃO ARTHUR DE LIMA FREITAS

Estagiário da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

ANDRÉA DE FREITAS VARELA

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waXs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desDnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísDcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

 



Documento assinado eletronicamente por João Arthur de Lima Freitas, Estagiário(a), em 10/06/2024, às 11:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Freitas Varela, Assessor, em 10/06/2024, às 11:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/06/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/06/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5790825 e o código CRC 72CAE270 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060894/2018-45 SUPER nº 5790825

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.060894/2018-45
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 578/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.060894/2018-45.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00317/2023 MCOM, de 23 de junho 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Iguatama/MG.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos n º 00317/2023 MCOM (4745570), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra>vo nº 01250.060894/2018-45, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.632, de 30 de maio de
2023, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par>r de 17 de agosto de
2019, no município de Iguatama, estado de Minas Gerais, para a Associação Comunitária de Radiodifusão de Iguatama, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.301.549/0001-65, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento

do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao Ministério das
Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação decorre do
cumprimento, pela en>dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes, conforme disposto no
parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2] , de 21 de julho de 2022 (4745545), que

dispensa a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária
pelos órgãos consul>vos, desde que a área técnica do MCOM ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

Nota Técnica nº 3974/2023/SEI-MCOM, de 20/03/2023 (4757711), da então Secretaria de Radiodifusão

(SECOE/MCOM)[3], que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 19, que o caso concreto dispensa a
análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 20/03/2023 (4745556) , com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administra>vos da en>dade devem ser man>dos no Sistema de Controle de Radiodifusão -

SRD[4], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (​​​​​​​​​​​​​​4745567).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

6. Nesse sen>do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo de

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.632-de-30-de-maio-de-2023-490730671
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.632-de-30-de-maio-de-2023-490730671
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.632-de-30-de-maio-de-2023-490730671
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da entidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do termo
adi>vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros administra>vos sob
responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da
Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[5] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi>r
manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma>va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul>vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões
jurídicas  que envolvam matérias  idên>cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên>cas e
recorrentes  impactar, jus>ficadamente, a atuação do órgão consul>vo ou a celeridade dos serviços  administra>vos; e b) a a>vidade jurídica exercida se restringir à
veri ficação do atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u>l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às 18:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5880610 e o código CRC 491C3D3A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060894/2018-45 SEI nº 5880610
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